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1. Introdução   
Este Anexo II tem por objetivo estabelecer as Diretrizes Técnicas Mínimas para a Consolidação 
do Projeto Funcional, o Projeto Executivo e a Construção do Empreendimento.  
 
Neste anexo são apresentados, para cada Componente do Empreendimento o escopo e as 
especificações técnicas que devem ser atendidas.  

• Volume I Diretrizes técnicas mínimas: Obras pesadas; 

• Volume II Diretrizes técnicas mínimas: Edificações; 

• Volume III Diretrizes técnicas mínimas: Sistemas; 

• Volume IV Diretrizes técnicas mínimas: Material Rodante; 

• Volume V Condições de entrega dos Bens Reversíveis. 

• Volume VI  Estudos, Levantamentos e Projetos Complementares 

Em todos os Volumes, são incluídas, de forma enunciativa mas não limitativa, normas, códigos, 
manuais e regulamentos, aplicáveis ao Empreendimento, que a Concessionária deverá 
considerar na elaboração dos Projetos na implantação do Empreendimento. Quando 
houverem especificações/padrões definidos pelo Poder Concedente não mencionados neste 
Anexo, esses documentos prevalecem sobre outras normas.  
 
Se houver casos em que existem outras normas que garantam maior eficácia para a finalidade 
pretendida, deverão ser aplicadas de forma complementar. Contudo, deverá ser comprovado 
que tais normas são aceitas pelo órgão competente do Poder Concedente.  
 
Os Volumes deste Anexo apresentam as Diretrizes Técnicas Mínimas necessárias para os 
Licitantes realizarem os estudos de viabilidade e para o eventual Concessionária realizar a 
Consolidação do Projeto Funcional e o Projeto Executivo, bem como a Implantação do 
Empreendimento.  
 
Os Volumes deste Anexo apresentam algumas diretrizes de desempenho do Serviço de 
Transporte Coletivo – BRT para o dimensionamento da infraestrutura. A Diretrizes da 
Operação do Serviço de Transporte Coletivo – BRT e os Parâmetros de Qualidade desse serviço 
são apresentados em maior detalhe no Anexo III, Volume IV. 
 
O Projeto Executivo do Empreendimento deverá contemplar todas as dimensões, elementos e 
especificações necessárias à perfeita execução das obras, devendo ser previamente aprovado 
pelo Poder Concedente. 
 

As diretrizes apresentadas neste Anexo poderão sofrer adaptações durante o Período de 
Consolidação do Projeto Funcional conforme descrito nos Itens 4 e 8 do Anexo 1. Tais 
adaptações poderão partir tanto de recomendações da Concessionária quanto do Poder 
Concedente, e, de qualquer forma, somente passarão a viger após aprovação pelo Poder 
Concedente, observado o regramento do Contrato de Concessão.  
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Volume I: Diretrizes Técnicas Mínimas – Obras Pesadas 

1 Diretrizes Técnicas Mínimas – Construção Pesada 

1.1 Introdução  
Os seguintes elementos são considerados componentes de Construção Pesada sob a 
responsabilidade da Concessionária.  

o Pavimento;  
� Pavimento rígido; 
� Pavimento flexível; 

o Obras de contenção; 
o Sinalização e elementos de segurança; 

� Horizontal; 
� Vertical;  
� Defensas;    

o Drenagem; 
o Instalações; 

� Água; 
� Esgoto; 
� Elétrica; 
� Iluminação; 
� Rede de lógica; 
� Rede de comunicação; 
� Sistemas de controle; 

o Canteiro Central; 
o Passeios; 
o Ciclovia; 
o Paisagismo.  

1.2 Extensões dos corredores e tipos de pavimento (sob responsabilidade da 
Concessionária) 

A Tabela seguinte apresenta as extensões de pavimento rígido e pavimento flexível necessário 
para os Corredores BRT e dos Corredores Estruturais, destacando que a Concessionária será 
responsável para implantar 50 m de Pavimento Rígido em frente dos Pontos de Parada nos 
Corredores Estruturais. O Item 1.5 apresenta mais detalhe.  
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Tabela 1: Extensões dos trechos e tipo de pavimento  

Corredor 
Rua/ 

Avenida 

Corredores de ônibus 
Faixas de tráfego 

geral 

Pavimento rígido 
(BRT) 

Pavimento flexível 
(Estruturais) 

Pavimento flexível 

Sentidos 
Extensão 

(km) 
 Sentidos 

Extensão 
(km) 

Número 
de faixas 

Extensão 
(km) 

BRT Itavuvu 
Av. 

Itavuvu 
2 sent. 5,5 -  - 4 5,9 

BRT Ipanema 
Av. 

Ipanema 
2 sent. 6,2  - - 4 6,5 

BRT Oeste 
Av. Dr. 

Armando 
Pannunzio 

2 sent. 5,0  - - 4 4,7 

Estrutural 
Leste 

Av. São 
Paulo 

 - - 2 sent. 5,9 2 5,5 

Estrutural Sul 

Av. Com. 
Pereira 

Inácio, Av. 
Washingto
n Luís, Av. 
Antonio 
Carlos 

Comitre e 
Av. Profª 
Izoraida 
Marques 

Peres 

 - - 2 sent. 4,0 2 4,0 

Estrutural 
Binário 
(Aprox. 
Norte/Centro) 

R. Com. 
Oetterer 

1 sent. 1,7  - - 2 1,7 

R. Com. 
Hermelino 
Matarazzo 

1 sent. 1,9  - - 2 1,9 

Estrutural 
Ligação 
General 
Osório 

Av. 
General 
Osório 

 - - 1 sent. 2,2 2 2,2 

Av. 
General 
Osório 

 - - 2 sent. 1,3 2 1,3 

Estrutural 
Área Central 

Região 
Central 

 - - 1 sent. 7,1 2 7,1 

  TOTAL   20,3   20,5   40,8 
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1.3 Serviços Preliminares 

1.3.1 Levantamentos 

Como insumo para a elaboração dos projetos dos elementos listados anteriormente, caso haja 
necessidade de realização de outros levantamentos além dos fornecidos pelo Poder 
Concedente, deverão então ser executados e ficarão a cargo da Concessionária. 

1.3.1.1 Topográficos 
 
O Poder Concedente está disponibilizando os levantamentos topográficos, para compor, a 
critério das Licitantes ou Proponentes  a fundamentação técnica, econômica e financeira das 
propostas que serão apresentadas. 

1.3.1.2 Geotécnicos 
 
O Poder Concedente também está disponibilizando as investigações geológicas e geotécnicas, 
para compor, a critério das Licitantes ou Proponentes  a fundamentação técnica, econômica e 
financeira das propostas que serão apresentadas. 

A Concessionária deverá realizar visitas de campo e levantar dados remotos sistematicamente 
de modo a identificar o risco associado a cada terrapleno e estrutura de contenção dos 
elementos componentes da infraestrutura do sistema. 

Todo projeto e obra a ser realizado deverá ter como base a norma NBR 9732, atendendo a 
todos os requisitos e seguindo todas as especificações presentes neste documento. 

1.3.2 Cadastramento  
O Poder Condecente está disponibilizando os cadastros existentes das redes de água, esgoto e 
gás ao longo dos corredores envolvidos. Porém, antes do início dos projetos, a Concessionária 
deverá realizar levantamentos de campo necessários para cadastramento de outras redes, tais 
como elétrica e telefonia e transmissão de dados para planejar as interligações das instalações 
do sistema a ser projetado com as redes já existentes, assim como prever e evitar interferência 
entre as obras e estas redes. Desse modo, pode-se prever possíveis danos e ajustes que 
podem encarecer e atrasar as obras. 

1.3.3 Demolição/Remoção  
Os procedimentos para demolição e remoção de entulho para preparação do terreno deverão 
obedecer à norma NBR-5682, garantindo a proteção e segurança da obra e não impedindo o 
fluxo de veículos nas vias adjacentes. Por esse motivo, deverá ser elaborado um plano de 
gestão de tráfego para o período de obra, com modificações de rotas e implantação de 
sinalização provisória de desvio de tráfego na região. 
 
Em nenhuma hipótese deverão ser cimentadas camadas superficiais de solo sem que antes o 
terreno tenha sido compactado adequadamente. 

1.4 Projeto Geométrico  
 
É de responsabilidade da Concessionária a elaboração do Projeto Geométrico do 
Empreendimento, que deverá ser desenvolvido com base nos seguintes critérios: 

• Garantir a manobrabilidade eficiente e segura dos ônibus que circulam nos 
corredores/faixas exclusivas/preferências. Para isso, a Concessionária deverá 
considerar as dimensões dos ônibus-tipo descritos no item, para dimensionar as 



Anexo II: Diretrizes de Engenharia  
Volume I: Diretrizes Técnicas Mínimas: Obras Pesadas 
 

11 
 

larguras apropriadas de cada uma das vias, além dos raios de giro necessários nos 
retornos em cada um dos casos; 

• Garantir que os corredores de ônibus e faixas dedicadas tenham uma largura mínima 
de 3,2 metros; 

• Garantir que as faixas de tráfego geral tenham uma largura mínima de 2,70 metros; 

• Garantir inclinações transversal máximas dos corredores em 2% nos trechos de 
Estações BRT/Estações de Integração. 

• Ser compatível com as redes subterrâneas e áreas de serviços públicos existentes 
(levantamento e análise de interferências). 

Deverão ser atendidos todos os critérios estabelecidos em norma, no Manual de Projeto 
Geométrico Travessias Urbanas, do DNIT. 

O projeto deverá incluir: 

1. Vista em planta e perfil longitudinal da geometria dos corredores e da ciclovia; 
2. Características básicas das estações: localização, dimensões gerais e esquema de 

funcionamento (projeto funcional); 
3. Detalhamento das modificações no viário atual: sentidos de circulação, cruzamentos, 

entroncamentos, retornos, alargamentos nas vias, etc.; 
4. Descrição e detalhamento das soluções para conexões e acessibilidade às edificações 

do entorno. 

O projeto geométrico deverá mostrar o esquema funcional do sistema, em termos de acessos 
às Estações, Terminais, Abrigos esquemas de circulação nos passeios nos entornos destas 
edificações e nas calçadas laterais na área de influência da Estações BRT/Integração definido 
como 100 metros e na área de influência dos abrigos definido como 50 metros, inclusive as 
esquinas dos quarteirões contíguos às Estações BRT/Estações de Integração e Pontos de 
Parada. 

1.5 Pavimentos 

1.5.1 Requisitos Técnicos Gerais  
 
Os requisitos descritos nesse item valem para todos os componentes do projeto que contém 
pavimentação, conforme a Matriz de Responsabilidades, no Anexo I:  
 
Deverá haver pavimento rígido: 

• Nos Corredores BRT (Itavuvu, Ipanema e Oeste), ao longo de toda a extensão da faixa 
de ônibus; 

• Nos Corredores Estruturais, apenas nos trechos dos pontos de parada (abrigos), a uma 
extensão de 50m e nas faixas de ônibus e ao longo do binário de Aproximação Norte-
Centro (Comendador Oeterer e Hermelino Matarazzo); 

• Nos Terminais BRT. 
Nas ciclovias na área de influência das Estações BRT/Estações de Integração, Terminais 
BRT e Abrigos. Destaca-se que as especificações técnicas do pavimento rígido para 
ciclovias não são iguais às usadas para os outros componentes mencionados nesta 
lista, devido à menor solicitação a que são submetidas. A Concessionária deverá seguir 
as especificações técnicas aplicadas para as ciclovias novas em Sorocaba atualmente.  
 

Deverá haver execução ou apenas recuperação de pavimento flexível: 
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• Nos Corredores Estruturais, ao longo de toda a extensão da faixa 
exclusiva/preferêncial de ônibus fora da área do pavimento rígido em frente dos 
pontos de parada; 

• Nas faixas de tráfego geral, ao longo de toda a extensão dos Corredores BRT e 
Estruturais.  

A definição dos procedimentos de controle de desempenho, em cada modelo de estrutura, 
deverá ser estabelecida em todas as camadas constituintes do pavimento, com maior 
destaque à camada crítica da estrutura de forma que, durante o processo executivo, os 
principais parâmetros atribuídos em projeto sejam garantidos em cada camada 
individualmente e permitam que, posteriormente, a estrutura responda em conjunto ao 
comportamento esperado. As camadas críticas em cada modelo estrutural deverão ser 
determinadas e explicitadas em projeto.  

É entendido que a camada crítica depende do modelo de estrutura que será proposto e que, o 
parâmetro definidor da camada (seja este a deformação resiliente, a rigidez ou seu índice de 
penetração CBR), deverá ser selecionado em função do modelo específico que estiver sendo 
projetado para cada local. 

Com o objetivo de obter as melhores condições para circulação dos veículos, de qualquer tipo, 
com superfícies eficientes e seguras, a Concessionária deverá elaborar um projeto de 
pavimentação de acordo com as necessidades operacionais do sistema, no qual serão 
utilizados materiais de alta qualidade, que garantam a sua durabilidade. 

Os pavimentos deverão, depois de concluídos, preconizar as premissas previstas em projeto, 
ou seja: 

• Deverão atender a geometria projetada; 

• Deverão ter espessuras totais e parciais, por camadas, compatíveis com: 
o As condições locais de subleito; 
o As solicitações de cargas e volumes de tráfego a que  estes  pavimentos  serão 

submetidos; 
o Sua finalidade principal de utilização. 

• Deverão ser livres de empoçamento. 

As estruturas dos pavimentos deverão ser compatíveis com as deformações previstas em 
projeto. 

1.5.2 Requisitos Específicos 

1.5.2.1 Pavimento Rígido  

1.5.2.1.1 Locais de aplicação de pavimento rígido 
 
A Tabela 1 no Item 1.2 indica onde deve ser executado pavimento rígido, de concreto de 
cimento Portland, considerando o crescimento do tráfego para um período de projeto de 20 
anos. 

1.5.2.1.2 Requisitos mínimos 

Quanto ao concreto utilizado, devem ser respeitados os requisitos listados abaixo: 

• Vida útil de projeto: 20 anos; 

• Resistência característica de ruptura à tração na flexão mínima de 4,5 Mpa (28 dias); 

• Bom desempenho quanto à impermeabilidade; 

• Durabilidade, resistência à abrasão e trabalhabilidade; 
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• Fissuração máxima de 0,3 mm. 

1.5.2.1.3 Critérios de projeto 

Para a elaboração do projeto, devem ser feitos ensaios de solo para caracterização da sub-
base. Além disso, o pavimento deverá atender ao requisito de fissuração mínima, que deverá 
ser controlada por uma armadura distribuída, e deverão ser colocadas barras de transferência 
nas juntas entre as placas, permitindo a movimentação e compatibilidade entre as mesmas. 

A resistência à tração na flexão (método de ensaio segundo ASTM C-78-02) deverá ser 
calculada conforme item 6.1 da NBR 7583, sendo que os critérios de aceitação ou rejeição 
estão definidos no item 7.1.1 da mesma norma. 
Todos os critérios abaixo deverão ser atendidos simultaneamente: 

• Resistência característica à compressão axial (fck), (método de ensaio segundo NBR 
5739): os valores de fck, calculados segundo o item 6.2.3 da NBR 12655, deverão ser 
maiores ou iguais aos valores especificados no projeto, para cada idade, e nunca 
menores que os valores especificados no item 8.1.1.2.1 - Resistência Característica 
(Fck), deste documento; 

• Absorção de água por imersão e fervura (método de ensaio segundo NBR 9778): 
deverá ser menor ou igual a 8%; 

• Penetração de água sob pressão (método de ensaio segundo NBR 10787): deverá ser 
menor ou igual a 5,0 cm; 

• Absorção capilar (método de ensaio segundo SIA 162/1): plotar a curva de 
desempenho da absorção capilar x tempo, para o período de 0 a 15 dias após a idade 
de liberação (28 dias), sendo que  a  absorção  capilar  para  24 horas  (a24)   deverá   
ser   menor   ou   igual   a 15,0 g/m²/s1/2; 

• Nenhuma armadura estrutural poderá estar exposta, e todas as partes metálicas 
deverão possuir um cobrimento maior ou igual a 30,0 mm; 

• Todas as fissuras com infiltração de água ou com abertura superior a 0,3 mm deverão 
ser consolidadas com resinas duráveis; 

• Nenhuma segregação, ninhos, vazios ou juntas frias no concreto deverão ser 
verificados na análise visual da estrutura antes do tratamento superficial de 
acabamento; 

• A aparência do concreto deverá ser compacta, isenta de segregação, bolhas, lixiviação, 
fissuras com abertura superior a 0,3 mm e apresentar coloração homogênea e textura 
lisa; 

• A instalação de chumbadores e insertos metálicos não poderá induzir falhas de 
estanqueidade (gotejamento ou escorrimento superficial) no revestimento. Em caso 
de falha de estanqueidade na região dos insertos, estes deverão ser tratados com 
sistema vedante de infiltrações (injeções com resinas duráveis). 

• Teor de Lixiviação do Concreto (inclusive através das fissuras): 
o Limite: zero. 

1.5.2.1.3.1 Execução 
A execução dos pavimentos rígidos do empreendimento deverão seguir as especificações das 
normas do DNIT apresentadas abaixo, a serem aplicadas dependendo das definições do 
Concessionária: 

- DNIT 047/2004- ES - Pavimento Rígido - Execução de pavimento rígido com  
equipamento de pequeno porte 

- DNIT 048/2004- ES - Pavimento Rígido - Execução de pavimento rígido com 
equipamento de fôrma-trilho 
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- DNIT 049/2013- ES - Pavimento Rígido - Execução de pavimento rígido com 
equipamento de fôrma-deslizante 

- DNIT 056/2013- ES - Pavimento Rígido - Sub-base de cimento de concreto Portland 
compactada com rolo 

- DNIT 057/2004- ES - Pavimento Rígido - Execução de sub-base melhorada com cimento 
- DNIT 058/2004- ES - Pavimento Rígido - Execução de sub-base de solo-cimento 
- DNIT 059/2004- ES - Pavimento Rígido - Pavimento de concreto de cimento Portland, 

compactado com rolo 
- DNIT 065/2004- ES - Pavimento Rígido - Sub-base de concreto de cimento Portland 

adensado por vibração 
- DNIT 066/2004- ES - Pavimento Rígido - Construção com peças pré-moldadas de 

concreto de cimento Portland 
- DNIT 067/2004- ES - Pavimento Rígido - Reabilitação 
- DNIT 068/2004- ES - Pavimento Rígido - Execução de camada superposta de concreto 

do tipo Whitetopping por meio mecânico 
 

1.5.2.2 Pavimento Flexível 

1.5.2.2.1 Locais de aplicação de pavimento flexível 
A Tabela 1 no Item 1.2 indica quais vias deverão ter faixas de ônibus exclusiva/preferencial em 
pavimento flexível (sob responsabilidade da Concessionária). Conforme citado no item 1.5, 
também fica sob responsabilidade da Concessionária a execução ou recuperação do 
pavimento das faixas de tráfego geral, ao longo de toda a extensão dos Corredores BRT e 
Estruturais. Nos trechos dos corredores de ônibus em pavimento flexível, conforme indicado, 
deverão ser previstos trechos de 50 metros de extensão em pavimento rígido (ver item 
1.5.2.1) nos pontos de parada (abrigos), considerando 6 metros para aceleração, pois 
pavimentos de capa asfáltica sofrem deformação plástica devido ao impacto da frenagem 
frequente dos ônibus que param nas estações. 

1.5.2.2.2 Indicadores de desempenho 
Definem-se a seguir os principais indicadores empregados nos Anexos III e IV para avaliação 
funcional e estrutural dos pavimentos flexíveis, bem como do padrão de conforto e segurança 
dos usuários: 

• Deflexão Característica (Dc): também denominada deformação ou deflexão 
recuperável, é um indicativo do comportamento elástico da estrutura. Quanto maior 
seu valor, mais elástica ou resiliente é a estrutura e maior o seu comprometimento 
estrutural. As deflexões características do pavimento flexível deverão ser medidas de 
forma dinâmica, através de equipamento dinâmico de impacto tipo Falling Weight 

Deflectometer – FWD, de acordo com a norma DNIT PRO 273/96, com espaçamentos 
máximos, em uma mesma faixa de tráfego, de 200 (duzentos) m. 

• Flecha na trilha de roda: indicador, medido em milímetros, da deformação 
permanente no sulco formado nas trilhas de roda interna (TRI) e de roda externa 
(TRE), correspondente ao ponto de máxima depressão, sob o centro de uma régua de 
1,20m. A flecha na trilha de roda deve ser avaliada de acordo com as Normas DNIT 
006/2003-PRO e DNIT 007/2003-PRO.Índice de Gravidade Global (IGG): número 
adimensional que expressa a severidade e a frequência dos defeitos existentes na pista 
de rolamento, sendo crescente com o aumento do grau de deterioração dos 
pavimentos. É o somatório dos Índices de Gravidade Individuais, calculados como o 
produto da frequência relativa de ocorrência dos defeitos pelos fatores de ponderação 
estabelecidos na Norma DNIT 006/2003-PRO. 
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• Índice de Irregularidade Longitudinal (IRI – International Roughness Index): indicador 
representativo da irregularidade da superfície do pavimento, expresso em m/km e 
calculado como o somatório dos deslocamentos verticais retificados (isto é, em valores 
absolutos) do eixo traseiro de um veículo em relação à carroçaria do mesmo. O IRI 
mede o padrão de rolamento (conforto) dos pavimentos, sendo crescente com o 
aumento das condições de irregularidade da superfície. O IRI deverá ser medido por 
meio de equipamento tipo Perfilógrafo Laser, Classe I da ASTM E950, contendo, no 
mínimo, 2 sensores lasers e 2 acelerômetros, que permitam a obtenção de valores na 
escala internacional de irregularidade em tempo real, durante os levantamentos de 
campo, ou equipamento tecnicamente superior. Os valores de IRI deverão ser 
integrados em intervalos de 200 (duzentos) m, em todas as faixas de tráfego. 

• Índice de retrorefletância: indicador de segurança das vias, avalia a qualidade da 
pintura da sinalização e é expresso em Mcd/Lux.m2. 

• Número Estrutural Corrigido (SNC): indicador da capacidade de suporte do pavimento 
às ações de tráfego. Sua metodologia de avaliação foi desenvolvida pela AASHTO 
(American Association of State Highway and Transportation Officials) e segue um 
procedimento de cálculo que envolve a consideração dos módulos de resiliência das 
camadas constituintes do pavimento e suas respectivas espessuras.  

• Trincamento (TR): o percentual de área trincada é um indicador de fadiga do 
revestimento asfáltico que avalia a deficiência estrutural dos pavimentos flexíveis. 
Caracteriza-se pela soma de trincas de classes 2 e 3 (FC2 + FC3).  

• Valor de Resistência à Derrapagem (VRD): indicador de segurança das vias, mede o 
atrito na superfície do pavimento por meio da condição de aderência entre pneu e 
pavimento. Deve ser avaliado pelo Método do Pêndulo Britânico (ASTM E.303 – 
Surface Fictional Properties Using the British Pendulum Tester), conforme o Manual de 
Restauração de Pavimentos Asfálticos, de 2006, do DNIT. 

• Macro-textura: indicador de segurança das vias, mede a capacidade da superfície do 
pavimento de drenar a água confinada entre o pneu e o pavimento, sendo também 
um indicador da condição de aderência entre pneu e pavimento. Deve ser avaliado 
pelo Método da Mancha de Areia (Association Française de Normalisation – AFNBR 
NF-P.98-216-7), conforme o Manual de Restauração de Pavimentos Asfálticos, de 
2006, do DNIT. O resultado desse método de avaliação é expresso em Altura de Areia 
(HS), em mm. 

1.5.2.2.3 Requisitos mínimos 
 
Para os pavimentos flexíveis, são feitas as seguintes exigências:  

• Vida útil de projeto: 10 anos; 

• Ausência de áreas exsudadas superiores a 1 m²; 

• Ausência total de flechas nas trilhas de roda medidas sob corda de 1,20 m superiores a 
7 mm; 

• Ausência de juntas e trincas sem selagem, depressões, abaulamentos panelas ou, 
ainda, defeitos que caracterizem problemas de segurança aos usuários; 

• Ausência de desnível entre faixas de tráfego contíguas; 

• Irregularidade longitudinal máxima de 2,5 m/km; 

• Índice de Gravidade Global: IGG ≤ 30; 

• Ausência de área afetada por trincas interligadas de classe 3; 

• Valor da resistência à derrapagem: VRD > 47; 

• Ausência de áreas excessivamente remendadas na proporção máxima de 20 reparos a 
cada 1 km e 4 reparos a cada 100 m. 
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1.5.2.2.4 Recuperação de pavimentos asfálticos 

Poderão ser aproveitados pavimentos asfálticos já existentes, parcial ou totalmente, desde 
que sejam atendidos todos os requisitos e critérios estabelecidos na norma DNIT 031/2006 – 
ES. Neste caso, deverá ser feito um cadastro do pavimento, que compreenderá, no mínimo: 

• Levantamento das condições estruturais destes pavimentos, com identificação de suas 
camadas, espessuras, data de execução do pavimento original e subsequentes 
intervenções; 

• Levantamento do Módulo de Resiliência ou MR (em MPa) e Índice de Suporte 
Califórnia ou CBR; 

• Avaliação do estado dos pavimentos. 

As estruturas de pavimentos restaurados deverão ter desempenho que atendam, durante o 
"período de projeto" (vida útil), aos critérios de evolução de defeitos representados por 
trincamentos e afundamentos, e mantenham o nível de deformação previsto no revestimento 
restaurado, garantindo o cumprimento das exigências descritas do item 1.5.2.2.2. 

Para os pavimentos a serem recuperados, estabelece-se a seguinte sequência: 
1. Ações de correção de desnível entre duas faixas de tráfego contíguas; 
2. Reparos localizados na pista, de natureza superficial e profunda, e fresagem; 
3. Fresagem e recomposição de revestimento asfáltico nos subtrechos que apresentam 

IRI ≥ 2,5 m/km; 
4. Serviços de melhoria das condições de conforto ao rolamento em segmentos críticos; 
5. Solução de problemas de irregularidades localizados, contidos em segmentos que 

indiquem valores toleráveis, tais como abatimentos de pista causados por problemas 
geotécnicos ocorridos em terrenos de fundação de aterros, nas encostas adjacentes ou 
no próprio terrapleno; 

6. Eliminar e prevenir a ocorrência de flechas nas trilhas de roda superiores ao valor 
limite estabelecido e de desnível superior ao valor admissível entre duas faixas de 
tráfego contínuas, causado por recapeamentos diferenciados; 

7. Execução dos reparos localizados necessários à recuperação do pavimento flexível, 
previamente à execução das obras de reforço do pavimento; 

8. Reforço estrutural do pavimento flexível existente, com eventual reconstrução de 
segmentos cujo nível de deterioração, condições estruturais ou ambos não 
comportem o reforço do pavimento existente; 

9. Definição dos tipos de revestimento a aplicar na pista de rolamento de tal forma que 
as condições de aderência pneu-pavimento sejam as melhores possíveis, de modo a 
não comprometer a segurança do usuário. 

1.6 Obras de Contenção 

1.6.1 Muros de Gravidade  
São aqueles que formam uma estrutura monolítica, cuja estabilidade é garantida através do 
peso próprio da estrutura. Podem ser de concreto simples, concreto ciclópico, gabiões, 
alvenaria de pedra argamassada ou de pedra seca, tijolos ou elementos especiais.  O 
dimensionamento deve atender à verificação da estabilidade quanto ao tombamento, 
deslizamento e capacidade de carga da fundação, de acordo com os critérios projeto e 
execução estabelecidos na norma NBR 11682. 

1.7 Sinalização Viária e Elementos de Sinalização Auxiliar  
A sinalização é um dos componentes de um sistema de transporte com maior influência sobre 
a garantia de um bom funcionamento, a fim de proporcionar segurança para os motoristas, 
passageiros e pedestres. 



Anexo II: Diretrizes de Engenharia  
Volume I: Diretrizes Técnicas Mínimas: Obras Pesadas 
 

17 
 

Por sinalização viária entende-se: Sinalização Vertical (placas, painéis, etc.), Sinalização 
Horizontal (faixas, linhas, marcações, etc.) e Sinalização Semafórica.  

Por elementos sinalização auxiliar entende-se: balizadores, barreiras, defensas, tachas, 
tachões, prismas, entre outros elementos que devem formar, juntamente com a sinalização, 
um conjunto capaz de regulamentar e indicar os limites impostos para os usuários, de modo a 
minimizar o conflito no sistema de transporte. 

Deverá ser criado um sistema de sinalização, composto por placas e marcas horizontais nos 
pavimentos, em cada um dos componentes listados no item 1.7.1, formando um conjunto que 
atenda aos critérios impostos pelas normas e regulamentos descritos a seguir. 

Também fazem parte do conjunto de sinalização os elementos que tem a função de segregar o 
fluxo de veículos do Corredor BRT do fluxo de tráfego geral, como tachas/tachões. No caso dos 
Corredores Estruturais, por exemplo, com circulação de ônibus na faixa da direita, não será 
possível segregar completamente os ônibus ao longo de sua extensão, já que a faixa deverá 
permitir a entrada de veículos que desejam realizar conversões à direita. Neste caso, deverá 
ser criada uma faixa, além de outros elementos específicos, seguindo o padrão de sinalização 
regulamentado pelo Poder Concedente, complementarmente ao CTB, às Leis 9602/98, 
9792/99 e 10517/02 (que alteraram o CTB) e às Resoluções do CONTRAN, para demarcar onde 
o transporte coletivo poderá circular exclusivamente nos horários estabelecidos.  

Para fiscalização de eventuais motoristas de automóveis que desrespeitem a faixa exclusiva 
durante os horários previstos, utilizando-a para fins além dos movimentos de conversão à 
direita, poderá ser feito o uso de dispositivos de fiscalização eletrônica, instalado e operado 
sob responsabilidade do Poder Concedente, observando-se que, de acordo com o CTB, 
transitar na faixa exclusiva à direita de ônibus é uma infração leve, com perda de três pontos 
na carteira e multa de R$ 53,20. 

Neste caso então, deverá ser pintada uma faixa que delimita as duas áreas, além de textos e 
símbolos que indiquem a existência de uma faixa exclusiva de ônibus, mas que não segregará 
completamente os fluxos, conforme sinalização regulamentada pelo CONTRAN e o padrão das 
faixas exclusivas de ônibus existentes no município de Sorocaba atualmente. 

1.7.1 Requisitos Gerais  
Esse item apresenta os requisitos para sinalização horizontal, vertical, elementos de segurança 
(defesas rígidas e defesas flexíveis) e semaforização.  

Os requisitos descritos neste item valem para todos os componentes do projeto que requerem 
sinalização horizontal e vertical:  

• Corredores BRT (Corredor Exclusivo e Faixas Mistas Laterais);  

• Corredor Estruturais (Faixa Exclusiva/Preferêncial);  

• Estações BRT;  

• Estações de Transferência;  

• Abrigos; 

• Terminais BRT;  

• Terminais Existentes – Adequações;  

• Pátio/Garagem. 

Nos trechos em que já existem componentes de Sinalização Horizontal, Vertical, Semafórica e 
elementos de sinalização auxiliar, estes devem ser ajustados para o novo Empreendimento, 
integrando o projeto de sinalização que deverá ser elaborado, complementando o sistema 
com outros elementos, com o objetivo de reduzir os conflitos entre os veículos, priorizando a 
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segurança de todos os usuários e visando a otimização do desempenho do tráfego local, de 
veículos e pessoas, e da operação dos ônibus.  

O projeto de sinalização de todo o conjunto deverá ser elaborado de acordo com as regras do 
Código de Trânsito Brasileiro – CTB, Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, podendo haver a 
recomposição da sinalização existente, com recuperação, substituição e adição de dispositivos, 
desde que toda a sinalização de regulamentação e advertência esteja completa e em boas 
condições, em perfeito atendimento às determinações do CTB e Resoluções do CONTRAN, 
inclusive nos trechos de Estações BRT/Estações de Integração e Abrigos e nas dependências 
dos Terminais BRT e áreas dos Terminais Centrais existentes a serem adequadas pela 
Concessionária, com placas e marcas horizontais objetivas, que garantam o rápido 
entendimento e a minimização dos conflitos entre os diversos usuários do sistema. 

1.7.2 Sinalização Viária Vertical/Horizontal e Dispositivos Auxiliares  
Em termos de sinalização vertical/horizontal e auxiliar, a Concessionária ficará responsável 
pelos seguintes serviços: 
 
1 Execução de nova sinalização horizontal adequada aos recapeamentos que ocorrerem no 

pavimento. As especificações técnicas para a sinalização horizontal deverão obedecer às 
normas regulamentadas pelo CONTRAN e padrões complementares do Poder Concedente. 

2 Aplicação de tachas refletivas no pavimento ao longo de todo a extensão da via, dispostas 
em geral sobre as linhas horizontais pintadas, de modo a delimitar a pista, as faixas de 
rolamento e as áreas neutras (áreas zebradas), seguindo os critérios estabelecidos no 
Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Horizontal (Volume IV). 

3 Implantação de barreiras de segurança nos locais considerados necessários, 
complementando os trabalhos efetuados na fase de trabalhos iniciais. 

4 Implantação da sinalização definitiva da via, respeitando-se as normas vigentes no que 
tange à sinalização horizontal e vertical e à contenção viária. Os valores mínimos de 
retrorrefletância da sinalização horizontal deverão respeitar o estipulado nas normas DNIT 
100/2009-ES e NBR 14723.  

5 Implantação da sinalização horizontal de alto índice de refletorização nos locais de maior 
incidência noturna de acidentes sob chuva. Em complemento à pintura de solo, deverão 
ser utilizados elementos retrorrefletivos fixados sobre o pavimento. As especificações 
técnicas deverão obedecer às normas vigentes. 

6 Para as placas de sinalização vertical, no caso de placas de regulamentação e de 
advertência, sua implantação se dará em função das condições geométricas e topográficas 
da via. A disposição das placas deverá estar de acordo com os manuais do CONTRAN em 
vigor sobre sinalização. As placas de sinalização vertical deverão estar de acordo com a 
NBR 11.904 e com a NBR 14.644. 

7 Implantação e restauração de faixas para a travessia de pedestres em todos os 
cruzamentos, semaforizados ou não, com cor, dimensões e outros critérios de acordo com 
as regras estabelecidas no Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito Horizontal (Volume 
IV) – CONTRAN (2007).  

As Resoluções do CONTRAN que tratam da uniformização e padronização da Sinalização 
Vertical e Horizontal, aprovando os Manuais Brasileiros de Sinalização de Trânsito, elaborados 
em consonância com o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e com as diretrizes da Política 
Nacional de Trânsito, são:  

- Res. 180/2005 (Volume I); 
- Res. 243/2007 (Volume II) 
- Res. 236/2007 (Volume IV) 
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1.7.2.1 Segregadores 
Nos Corredores BRT, onde a faixa de ônibus deverá ser completamente segregada, deverão ser 
instalados segregadores para isolar o Corredor das demais faixas de tráfego, assim como 
delimitar os dois sentidos de circulação nos Corredores, nos trechos onde não houver canteiro 
central dividindo as pistas. 

Sua instalação deverá ocorrer ao longo de toda a extensão dos Corredores, com exceção dos 
trechos de cruzamento com outras vias. Poderão ser utilizados para este fim elementos como 
os prismas de concreto, seguindo as especificações do Anexo II do CTB. 

O espaçamento entre o centro destes elementos não deverá exceder 1 m, sendo que eles 
devem ser fixados longitudinalmente e ter uma largura suficiente para ter o mínimo de 
resistência estrutural a impactos e ao mesmo tempo garantir a largura mínima das faixas de 
rolamento. 

1.7.2.2 Semáforos  
A implantação de um novo sistema inteligente semafórico assim como a integração com o 
sistema BRT Sorocaba será de responsabilidade do Poder Concedente. Na operação semafórica 
deverá ser dada prioridade à circulação dos ônibus e, caso haja eventos que prejudiquem a 
regularidade e/ou oferta do serviço de transporte coletivo por decorrência de não 
conformidade dos equipamentos, falta de energia e/ou estratégias de controle de tráfego 
adotadas pela PMS, os seus efeitos não implicarão em prejuízos à Concessionária, na forma de 
avaliações de qualidade negativa ou penalizações. 

 

1.8 Drenagem 

1.8.1 Requisitos Técnicos Gerais 
Contemplam o conjunto de drenagem todos os dispositivos implantados nas vias para a coleta 
e correto direcionamento das águas pluviais, para galerias. 

Conforme a Matriz de Responsabilidades no Anexo I, a Concessionária é responsável pelo 
projeto e execução de drenagem superficial nos Corredores de BRT e nos Corredores 
Estruturais. 

Deverá haver um nivelamento adequado entre o pavimento e as sarjetas ou canaletas para 
garantir um escoamento eficiente da água ao longo de toda a extensão das vias que compõem 
o Empreendimento. Além disso, a Concessionária deverá projetar a interligação entre os 
diversos componentes de drenagem a executar com a rede de drenagem já existente no local. 

Aonde não houver sistema de drenagem, o Projeto deve atender drenagem superficial e 
profunda. 

O sistema de drenagem deverá ser projetado para um período de retorno de 50 anos, com 
base na hidrologia da região de Sorocaba, com procedimentos de execução de acordo com a 
norma vigente DNIT 030/2004 – ES ou documento especifico da Prefeitura de Sorocaba.  
 
O sistema de drenagem deverá ser projetado com base na hidrologia e na pluviometria da 
região de Sorocaba, e com métodos de dimensionamento de acordo com o documento 
“DIRETRIZES BÁSICAS PARA PROJETOS DE DRENAGEM URBANA NO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO” – FCTH/Prefeitura de São Paulo (1999), assim como o Manual de Drenagem de 
Rodovias, do DNIT (2006) ou documento especifico da Prefeitura de Sorocaba. 
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Os procedimentos de execução e controle tecnológico deverão seguir as especificações das 
normas DNIT 030/2004 – ES e DNIT 018/2006 – ES. 

1.8.2 Drenagem Superficial 
Deverá haver uma avaliação da condição dos elementos de drenagem superficial existentes, 
ou seja, deve-se verificar a integridade e plena capacidade de funcionamento das sarjetas, 
canaletas e bueiros existentes e das condições de escoamento do próprio pavimento da via 
para a captação por estes dispositivos. Caso não sejam atendidas essas condições, parte-se 
para as atividades descritas nos itens 1.8.4. 

Os requisitos impostos para o sistema de drenagem superficial são: 

• Canaletas, sarjetas e as superfícies de pavimento devem ter declividade tal que elimine 
qualquer empoçamento e permita toda a água escoar para os bueiros; 

• Canaletas, sarjetas e bueiros devem estar sempre limpos, sem obstáculos para o 
escoamento das águas; 

1.8.3 Drenagem Profunda 
Nos Corredores BRT, a Concessionária será responsável pela execução do sistema de 
drenagem profunda nos trechos onde ele não existir.  

Para o sistema de drenagem profunda, exige-se que: 

- As galerias subterrâneas tenham capacidade de vazão para toda a água captada pelo 
sistema de drenagem superficial; 
- Os dispositivos sejam dimensionados de forma a se evitar alagamentos, o que pode 
comprometer a integridade dos pavimentos e a segurança do tráfego. 

1.8.4 Recuperação de Dispositivos de Drenagem 
Poderá haver aproveitamento de dispositivos de drenagem já existentes, parcial ou 
totalmente, desde que sejam atendidos todos os requisitos de projeto do sistema e as 
especificações de controle de qualidade dos elementos, conforme os documentos já citados no 
item 1.8.1. 

1.8.4.1 O Projeto deverá conter a descrição de todas as atividades a serem executadas pela 
obra, não se limitando aos itens a seguir:  

• Atividades de limpeza, desassoreamento e desobstrução de sarjetas, canaletas, e 
descidas d’água em trechos descontínuos; 

• Intervenções em bueiros, incluindo desassoreamento e limpeza de bocas;  

• Implantação de dispositivos de drenagem que escoam eventuais empoçamentos sobre 
as faixas de rolamento com vistas a prevenir situações de aquaplanagem; 

• Serviços de drenagem superficial (meios-fios, sarjetas de corte, sarjetas no canteiro 
central, valetas de proteção de corte, valetas de proteção de aterro, canaletas, saídas 
d’água, descidas d’água de corte e aterro, caixas coletoras, bocas-de-lobo etc.); 

• Serviços de drenagem profunda e do pavimento (drenos profundos, sub-horizontais 
etc.) de acordo com as novas obras necessários; 

• Recomposição de trechos descontínuos; 

• Intervenções em bueiros, incluindo desassoreamento e limpeza de bocas; 

• Implantação ou complementação dos sistemas de drenagem, a partir da construção 
dos elementos necessários, conforme venha a se detectar a necessidade, obedecendo 
às especificações de serviços de drenagem do DNIT. 

• Orientação das obras de drenagem em concordância com as obras de terraplenagem e 
pavimentação. 
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• Atendimento à especificação de serviço DNIT 028/2004-ES e DNIT 029/2004-ES. 
 
Nos trechos ainda a ser executado o pavimento de concreto, ou seja, nos Corredores BRT e nos 
trechos de 50m nos pontos de parada, ao longo dos Corredores Estruturais, deverá ser 
reconstituído o sistema de drenagem superficial com base nos critérios das normas listadas 
anteriormente. Para os Corredores BRT, a Concessionaria deverá complementar drenagem 
profunda caso seja avaliada a necessidade. Assim, durante a execução destes trechos, deve-se 
fazer o controle dos alinhamentos, cota, forma e declividade estabelecida em projeto sempre 
durante a execução das bocas de saída a construir, para que seja garantido o escoamento de 
toda a água que for retirada da superfície do pavimento. 

1.9 Instalações  
 
Compõem as Instalações os elementos físicos ao longo dos Corredores BRT e Corredores 
Estruturais, ou seja, trata-se das instalações de água, esgoto, elétrica e iluminação, rede lógica 
e de comunicação, etc. 

1.9.1 Redes de Água e Esgoto 
Como descrito no Volume II: Diretrizes Técnicas Mínimas – Edificações, Item 2.2.5.10 referente 
às Estações BRT, Estações de Integração, Terminais BRT e Pátio deverão conter sanitários, 
além, é claro, do CCO, logo será necessário o abastecimento de cada uma destas edificações 
com uma tomada de água fria e a instalação de pontos de coleta de esgoto. 
 
O projeto e a execução das ligações nos pontos de entrada de água e de esgoto em cada uma 
das edificações descritas devem seguir as exigências do SAAE (Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto) de Sorocaba, e o projeto e a execução das redes internas às edificações (tubos, 
conexões, válvulas, registros, caixas d’água, entre outros elementos da rede devem seguir as 
recomendações da NBR 5626 (Instalação predial de água fria) e NBR 8160 (Sistemas prediais 
de esgoto sanitário).  

1.9.2 Rede Elétrica e de Iluminação  

Quanto à rede elétrica e de iluminação que compõem a infraestrutura dos Corredores BRT e 
dos Corredores Estruturais, refere-se ao conjunto de elementos que formam um sistema de 
alimentação elétrica para estações, estações de transferência, Terminais BRT, Pátio, Abrigos e 
CCO,  

O projeto executivo e a execução de conexões elétricas, transições de energia, eletrodutos e 
outros elementos da rede elétrica do Empreendimento deverão seguir todos os critérios 
estabelecidos nas normas NBR 5410 e NBR5419. 

1.9.3 Outras Instalações 

O Volume III: Diretrizes Técnicas Mínimas – Sistemas apresenta as diretrizes sobre as 
instalações necessárias para a rede de lógica e de comunicação incluindo os dutos para a 
instalação da fibra ótica.   

1.10 Canteiro Central e Passeios 
Deverão ser utilizadas guias como elementos de delimitação e de acabamento das bordas 
tanto dos Canteiros Centrais, no caso dos Corredores BRT, como dos Passeios Laterais 
(calçadas). 

As guias funcionam como elementos limitadores, parcialmente enterrados, normalmente pré-
moldados em concreto, mas também podendo ser moldados in-loco, usados principalmente 
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para limitar e delinear calçadas. Deverão ter resistência estrutural suficiente para resistir a 
impactos laterais dos ônibus que trafegam nos Corredores BRT. 

Todos os serviços referentes à execução de Passeios devem estar de acordo com a Lei Nº 
9.313, de 14 de setembro de 2010, que dispõe sobre a padronização e a acessibilidade dos 
passeios públicos do Município de Sorocaba, bem como estabelece especificações técnicas das 
calçadas no caso de reforma ou construções novas. DNIT 020/2006 – ES ou padrão da 
Prefeitura de Sorocaba. 

Também são estabelecidas as alturas das guias a serem executadas: 

- Nos Abrigos (plataforma):     28 cm 
- Nas Estações (plataforma):    95 cm 
- No restante das extensões, tanto nos    15 cm 

Canteiros Centrais quanto no Passeios Laterais  

1.10.1 Canteiro Central 
O Canteiro Central é a faixa que divide os dois sentidos de uma via. Ao longo dos Corredores 
BRT (Itavuvu, Ipanema e Oeste), as Estações BRT e Estações de Integração em nível devem 
estar localizadas no Canteiro Central. Nestes corredores, ficará a cargo da Concessionária a 
adequação da geometria dos Canteiros Centrais, onde estão localizados os Passeios Centrais e 
a Ciclovia, como consta na Matriz de Responsabilidades, no Anexo I.  

1.10.2 Passeios  
Os Passeios são áreas designadas para o tráfego de pedestres, que deverão ser contempladas 
no Projeto Geométrico (Vide Item 1.4).  

Deverão conter aberturas que dão acesso às estações, no caso de Passeios no Canteiro 
Central, com rampas de acesso para pessoas com deficiência, a serem projetadas em acordo 
com os requisitos da norma NBR 9050. 

A Concessionária será responsável pela recuperação dos passeios dentro da área de influência 
de Estações BRT e de Abrigos/Pontos de parada.   

São fixados comprimentos de influência de 100 metros para as Estações BRT/Estações de 
Integração nos Corredores BRT e de 50 metros para os Pontos de Parada nos Corredores 
Estruturais, devendo então a Concessionária atuar na recuperação de Passeios Laterais, 
quando for o caso de Estações em nível e Abrigos, e de Passeios Centrais, no caso apenas das 
Estações BRT, sendo estes últimos localizados dentro do Canteiro Central. 

Os passeios devem seguir as diretrizes estabelecidas no Plano Diretor de Transporte Urbano de 
Mobilidade (PDTUM) de 2013. O piso proposto pela Concessionária deverá ser aprovado pelo 
Poder Concedente.  

Os passeios devem garantir a mobilidade, acessibilidade e segurança para todos os usuários 
independentemente de suas limitações, segundo a Lei do Município de Sorocaba N° 9.313 de 
Setembro de 2010.  

O piso dos passeios deve:  

• Garantir superfície firme, regular, estável e não escorregadia sob qualquer condição de 
modo a assegurar a mobilidade a todos os usuários, principalmente às pessoas com 
mobilidade reduzida, de forma a não ser gerador de acidentes aos usuários.  

• Evitar vibrações de qualquer natureza que prejudiquem a livre circulação, 
principalmente de pessoas usuárias de cadeira de rodas;  
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• Ter durabilidade garantida ou mínima de 5 (cinco) anos;  

• Possuir resistência à carga de veículos quando os materiais forem utilizados na faixa de 
acesso de garagens e estacionamentos e no rebaixamento de guia para veículos;  

• Os pavimentos utilizados para faixa de serviço e de acesso deverão, sempre que 
possível, ser permeáveis e fazer parte de sistema drenante que encaminhe as águas 
para a drenagem pública existente.  

• Possua qualidade estética e que esteja em harmonia com o entorno. 

O projeto e execução dos Passeios Públicos deverão seguir as recomendações da norma NBR-
12255. 

A sinalização tátil direcional deverá estar de acordo com o disposto na NBR9050 ou padrão da 
Prefeitura de Sorocaba.  

1.10.2.1 Passeios Laterais (fora do Canteiro Central)  
As calçadas devem possuir rampas, construídas de acordo com as especificações da NBR9050, 
sempre que for necessário conectar diferentes níveis de modo a assegurar a continuidade no 
caminhar. 

Os passeios devem ter uma largura mínima de 2,5 m exceto nos locais onde não for possível.  

O “Guia Prático para a Construção de Calçadas” recomenda 3% de inclinação transversal 
máxima para a faixa livre da calçada e de até 8,33% para as faixas de acesso e serviço. A 
inclinação longitudinal máxima admitida é de 5%. Em casos de topografia muito acidentada ou 
outras situações atípicas admite-se inclinações superiores desde que haja tratamento de 
rampa. 

Para os passeios nos Corredores Estruturais, a Concessionária deverá seguir as diretrizes sobre 
o acesso aos abrigos estabelecidas no PDTUM.  

1.10.2.1.1 Padronização das Faixas das Calçadas 

De acordo com o “Padrão de Construção de Calçada Acessível” elaborado pela Prefeitura de 
Sorocaba, a calçada deve ser dividida em três faixas conforme a função específica que exerce:  

• Faixa de Serviço: Esse espaço é destinado à colocação de árvores, rampas de acesso 
para veículos ou portadores de deficiências, poste de iluminação, sinalização de 
trânsito e mobiliário urbano como abrigos, bancos, floreiras, telefones, caixas de 
correio, lixeiras, paraciclos, hidrantes, divisórias, orelhões, etc. Na maioria dos casos, 
deve ocupar de 25 a 35% da calçada. 

• Faixa Livre: Essa faixa é destinada exclusivamente à circulação de pedestres, portanto 
deve estar livre de quaisquer desníveis, obstáculos físicos, temporários ou 
permanentes e vegetação. Conforme a ABNT Norma Brasileira NBR9050-3105:2004 a 
largura mínima recomendada é de 1,5m, sendo aceitável até 1,2 m. Nos casos em que 
a calçada não possui uma largura mínima de 1,2 m, todo o espaço deverá ser alocado 
para a faixa livre. 
  

• Faixa de Acesso: Nesta faixa, situada em frente à testada dos imóveis ou terrenos, são 
permitidas vegetação, rampas, toldos, propagandas e mobiliários móveis como mesas 
de bar e floreiras, desde que não impeçam o acesso aos imóveis. Na maioria dos casos, 
deve ocupar o restante da calçada. 
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1.10.2.1.2 Tratamento de Esquinas   
 
Em consonância com a Lei do Município de Sorocaba Nº 9.313 de 14 de Setembro de2010, as 
esquinas deverão ser constituídas de modo à: 

• Facilitar a passagem de pessoas com mobilidade reduzida; 

• Permitir a melhor acomodação de pedestres; 

• Permitir boa visibilidade e livre passagem das faixas de travessia de pedestres nos 
cruzamentos. 

Dispõe-se, ainda, que as esquinas deverão estar livres de interferências visuais e ou físicas de 
modo a não obstruir a visibilidade entre pedestres e motoristas e, assim, garantir a segurança 
de ambos.  Nenhum mobiliário deverá ser instalado nas esquinas salvo sinalização viária, 
placas com nome de logradouros, postes de fiação e hidrantes.  
 

1.11 Ciclovia  

A Concessionária é responsável para a construção e as readequações necessárias das ciclovias 
nos Corredores BRT e nos Corredores Estruturais dentro da área de influência das Estações 
BRT/Estações de Integração (100 m) e dentro da área de influência dos Pontos de Parada (50 
m).  

A implantação destas ciclovias deverá proporcionar um diferencial para o sistema, 
aumentando a sua atratividade, principalmente incentivando o uso de bicicletas como 
alimentadoras ao Serviço de Transporte Coletivo – BRT.   

A Concessionária deverá reformar os trechos das ciclovias onde houver a necessidade de 
algum desvio do traçado existente por conta de execução de alguma estação ou ponto de 
parada. 

Deverá haver um planejamento adequado da integração da ciclovia com as estações, onde 
deverão ser criados Paraciclos nas Estações BRT, Estações de Integração e Paraciclos ou 
Bicicletários nos Terminais BRT, para o estacionamento de bicicletas, sempre garantindo o 
pleno atendimento da demanda esperada no local. 

1.11.1 Requisitos Técnicos  

As ciclovias bidirecionais deverão ser formadas por duas pistas de, no mínimo, 1,25 m de 
largura, uma para cada sentido, e deverá ser dotada de uma infraestrutura segura, que não 
permita aos ciclistas invadirem o corredor de ônibus.  

Nos casos em que houver restrição de largura, impossibilitando a execução dos dois sentidos 
na mesma pista, poderá haver a separação em duas pistas, uma para cada sentido, de forma 
que a largura mínima agora deve ser de 1,50m, conforme a “Coleção Bicicleta Brasil – 
Programa Brasileiro de Mobilidade por Bicicleta: Caderno 1 (2007)”. Outros casos mais 
restritos onde não há o espaço mínimo solicitado, devem ser analisados individualmente. 

Nas Estações do BRT poderão ser adotadas soluções de ciclovia com previsão de passagem do 
ciclista desembarcado, com reduções de largura em relação às dimensões recomendadas, 
sujeita à aprovação pelo Poder Concedente. 

O pavimento das ciclovias deve ser rígido e atender aos requisitos básicos: superfície de 
rolamento regular, impermeável, antiderrapante e visualmente diferenciada do passeio de 
pedestres. Deve-se, ainda, favorecer a drenagem para evitar empoçamentos e a degradação 
precoce. A Concessionária deverá seguir as especificações técnicas aplicadas para as ciclovias 
novas em Sorocaba atualmente.  
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1.12 Paisagismo  

1.12.1 Complementos de Ajardinamento  

1.12.1.1 Revestimento Vegetal 
Na área de influência das Estações BRT, Estações de Integração e Terminais BRT, onde não 
houver passeios nem árvores, a superfície do solo deverá ser revestida com grama, com a 
possibilidade de plantio de arbustos, ficando a critério da Concessionária, com a aprovação da 
SEMA, a melhor forma de integrar a infraestrutura do Empreendimento com o meio ambiente 
em que ele se insere, agregando valor e atratividade ao sistema como um todo. 
 
Haverá algumas situações conflitantes, principalmente nos canteiros centrais, com os 
exemplares arbóreos isolados onde haverá a necessidade de supressão mediante autorização 
da SEMA. Neste sentido, para os casos supramencionados, os projetos deverão compor 
processos específicos na prefeitura e CETESB. O Anexo IX apresenta maiores detalhes sobre 
esses processos.  

1.13 Limpeza e Organização da Obra  
Ao longo do período de execução das obras, deverá ser mantida a organização e limpeza do 
canteiro de obras, conforme o subitem 18.29 - “Ordem e Limpeza” da NR 18 – Condições e 
Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, do Ministério do Trabalho e Emprego, 
cujos tópicos são listados a seguir: 
 
18.29 Ordem e Limpeza  

� 18.29.1 O canteiro de obras deve apresentar-se organizado, limpo e desimpedido, 
notadamente nas vias de circulação, passagens e escadarias.  

� 18.29.2 O entulho e quaisquer sobras de materiais devem ser regulamente coletados e 
removidos. Por ocasião de sua remoção, devem ser tomados cuidados especiais, de 
forma a evitar poeira excessiva e eventuais riscos.  

� 18.29.3 Quando houver diferença de nível, a remoção de entulhos ou sobras de 
materiais deve ser realizada por meio de equipamentos mecânicos ou calhas fechadas.  

� 18.29.4 É proibida a queima de lixo ou qualquer outro material no interior do canteiro 
de obras.  

� 18.29.5 É proibido manter lixo ou entulho acumulado ou exposto em locais 
inadequados do canteiro de obras. 
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Volume II: Diretrizes Técnicas Mínimas – Edificações  

2. Diretrizes Técnicas Mínimas: Edificações 

2.1. Introdução  
 
As Edificações do Empreendimento compreendem todas as soluções de superestrutura como 
coberturas e edifícios e suas instalações envolvidas, nas Estações BRT, Estações de Integração, 
Abrigos das Paradas de ônibus, Terminais BRT, Pátio e CCO. 

2.2. Estações BRT/Estações de Integração 

2.2.1. Descrição Geral  
 
São previstas 28 Estações BRT ao longo dos Corredores BRT e 4 Estações de Integração. 
Observe-se que as quantidades, localizações e tipologias das Estações BRT/Estações de 
Integração indicadas neste 2.2 poderão ser modificadas conforme Desenho Operacional 
apresentado durante a Consolidação do Projeto Funcional descrita em detalhe nos Itens 4 e 8 
no Anexo I.   
 
Para melhor circulação de usuários, as Estações devem estar em nível com as portas de 
entrada. Serão construídas em plataformas adjacentes aos Corredores, permitindo o 
embarque dos usuários. Para tanto, são necessárias rampas de acesso entre a entrada da 
Estação e os pedestres atravessando a rua. 
 
As plataformas deverão ser equipadas com controle de acesso por catracas, portas 
automáticas de acesso ao veículo, sistemas de sonorização, sistema de informação aos 
usuários – painéis de mensagens variáveis (PMV) – e infraestrutura de apoio apenas para 
funcionários a serviço, incluindo banheiro. Máquinas automáticas (ATM) para venda de 
bilhetes estarão dispostas junto ao acesso de cada estação. 
 
De forma geral, devem ser garantidas as seguintes características: 
 

• Acessibilidade das vias públicas às Estações para o usuário; 

• Acessibilidade das Estações aos ônibus para o usuário; 

• Segurança e proteção para o usuário; 

• Iluminação e ventilação adequadas; 

• Conforto térmico e proteção ao sol; 

• Conforto acústico. 
 

As Estações devem também possuir: 

• Sistemas de controle de acessos; 

• Sistemas de monitoramento por câmeras (CFTV) 
 

Os espaços das Estações deverão garantir o pleno atendimento à demanda esperada, de modo 
que a ocupação não seja maior do que 5 pessoas/m². 
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 As Estações BRT/Estações de Integração devem oferecer um alto nível de conforto e 
segurança, portanto devem estar protegidas contra o sol, vento, chuva, calor/frio extremos, 
tendo em vista as condições climáticas da cidade de Sorocaba.  
 
Confortos térmico, visual, acústico, estético, etc. devem ser considerados para se projetar um 
sistema que proporcione ao usuário a sensação de bem-estar e seja atraente para outras 
pessoas. 

2.2.1.1. Estações BRT  
 
As Estações BRT são equipamentos urbanos dedicados a servir aos usuários das Linhas Eixo 
BRT no embarque, desembarque e circulação de acesso à via pública, compostas por: 
plataformas elevadas na altura do piso interno dos ônibus, cobertura, elementos de vedação e 
portas automáticas de abertura e fechamento nos momentos de parada dos ônibus, sanitário 
para uso de pessoal a serviço, sala técnica, iluminação, mobiliário, painéis de comunicação e 
equipamentos. 
 
Todas as Estações devem ser compatíveis com todos os tipos de ônibus, para que esses 
possam encostar e partir adequadamente. 
 
São previstas 10 Estações no Corredor Itavuvu (sendo 8 Unidirecionais e 2 Bidirecionais), 9 
Estações no Corredor Ipanema (sendo 7 Unidirecionais e 2 Bidirecionais) e 9 Estações do 
Corredor Oeste (todas Bidirecionais).  

2.2.1.2. Estações de Integração  
 
As Estações de Integração são equipamentos urbanos com uma estrutura física semelhante à 
das Estações BRT, mas de maior porte, posicionadas no traçado dos Corredores BRT, nas quais 
ocorrerá a transferência dos usuários entre algumas linhas do Sistema de Transporte Coletivo 
de Sorocaba (particularmente, as Linhas Alimentadoras) e as Linhas Eixo BRT do Serviço de 
Transporte Coletivo - BRT, com operação equivalente à Estação de Transferência dos Terminais 
BRT. 
 
Além das características das Estações BRT, as Estações de Integração devem conter um espaço 
de integração, que possibilite a transferência dos usuários das linhas do Sistema de Transporte 
Coletivo de Sorocaba para as Linhas Eixo BRT, por meio de acessos e catracas. 
 
As plataformas das Linhas Eixo BRT deverão ser fechadas e elevadas e as plataformas das 
Linhas Alimentadoras deverão ser abertas. 
 
As Estações de Integração devem ser compatíveis com todos os tipos de ônibus, tanto das 
Linhas Eixo BRT quanto das Linhas Alimentadoras. 
 
No Corredor Itavuvu são previstas duas Estações de Integração: Estação de Integração Maria 
Eugênia, uma do tipo Unidirecional, e Estação de Integração Itavuvu, do tipo Bidirecional. No 
Corredor Ipanema e no Corredor Oeste, é prevista uma Estação de Integração Ipanema, do 
tipo Bidirecional em cada um deles. No Corredor Oeste, haverá a Estação de Integração Santa 
Cruz, do tipo Bidirecional.  
 
Atualmente, no local das Estações de Integração dos Corredores BRT Itavuvu e Ipanema, há 
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estações que deverão ser demolidas para a construção das novas. Devido ao maior número de 
linhas a serem integradas nesses pontos, e visto que há disponibilidade de espaço, prevê-se a 
construção de duas Estações Bidirecionais alinhadas. Para tanto, serão necessárias algumas 
adaptações, como uma estrutura de integração entre elas e realocação de portas automáticas. 
As dimensões das Estações de Integração deverão ser projetadas conforme a demanda 
prevista no Desenho Operacional apresentado durante Consolidação do Projeto Funcional.   

2.2.1.3. Tipologias das Estações BRT/Estações de Integração  

2.2.1.3.1. Unidirecional  

As Estações Unidirecionais são aquelas cujo módulo de cobertura atende apenas um sentido 
de operação, sendo implantadas em dois módulos. Devem ser implantadas em trechos onde o 
desnível topográfico no canteiro central exige a separação dos módulos de cada sentido ou 
onde a largura da via não permite a implantação da estação bidirecional. 
 
Cada módulo precisa de um comprimento suficiente para a parada de qualquer tipo de ônibus. 
De forma a estabelecer uma continuidade visual e uma unidade de conjunto, os módulos 
devem ser integrados entre si por uma cobertura unificadora. 
 
No caso das Estações Unidirecionais, a ciclovia, na maioria dos casos, passará por trás dos 
módulos, sendo que a cobertura dos módulos deverão cobrir também a ciclovia, de forma a 
estabelecer um ambiente integrado. 
 
Na parte central da estação deve ocorrer o acesso dos pedestres para ambos os módulos. 
Deve tratar de local de atenção, dado o cruzamento de fluxos de pedestres e de ciclistas.  
 
As dimensões das Estações Unidirecionais deverão ser projetadas conforme a demanda 
prevista no Desenho Operacional apresentado durante a Consolidação do Projeto Funcional.   

2.2.1.3.2. Bidirecional  

Deve-se adotar uma estação bidirecional quando há espaço suficiente para implantar um 
módulo com uma plataforma que atenda os dois sentidos de operação, considerando o maior 
conforto para os passageiros e vantagens financeiras.  
 
Com as Estações Bidirecionais, é possível conciliar os componentes do Corredor BRT, que inclui 
passeios, faixas para a circulação de veículos, faixas exclusivas para os ônibus, a própria 
estrutura da estação e a ciclovia, em uma estrutura única para o módulo de cobertura, com 
menores custos de investimento e de operação. 
 
Todas as demais características da Estação Unidirecional constam na Estação Bidirecional, 
incluindo o sanitário e a sala técnica. 
 
A extensão útil da estação, a ser definida em projeto, deverá permitir a parada de qualquer 
tipo de ônibus. 
 
As dimensões das Estações Bidirecionais deverão ser projetadas conforme a demanda prevista 
no Desenho Operacional apresentado durante a Consolidação do Projeto Funcional.   
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2.2.2. Componentes Principais   

As Estações BRT são compostas pelos seguintes elementos principais: 
 

• Plataforma; 

• Rampas de acesso; 

• Área de acesso: 
- Máquinas automáticas de venda de bilhetes (ATM); 
- Área de entrada e saída de passageiros; 
- Mecanismos de bloqueio da Estação (catracas); 

• Área de espera, embarque e desembarque de passageiros: 
- Área de espera; 
- Elementos informativos (mapas de rotas, horários e avisos) 
- Portas de acesso aos ônibus; 
- Áreas de circulação; 

• Plataforma de conexão entre Módulos (no caso de Unidirecionais); 

• Sanitário; 

• Sala Técnica; 

• Ciclovias; 

• Passeios. 

2.2.3. Diretrizes de Posicionamento 
 
As Estações deverão ser posicionadas de acordo com o definido no Desenho Operacional 
apresentado durante a Consolidação do Projeto Funcional e detalhado no Projeto Geométrico. 
Devem ser localizadas a pelo menos 40 metros das interseções existentes, de modo a evitar 
possíveis problemas no caso da formação de filas na chegada à Estação, nos dois sentidos, 
reduzindo os atrasos. 
 
O posicionamento das Estações deve atender da melhor forma possível os bairros de maior 
demanda, visando obter um espaçamento médio entre Estações mínimo de 300 metros e 
máximo de 800 metros.   
 
Deve-se evitar trechos em curva. Para facilitar a aproximação dos ônibus, as Estações devem 
ser posicionadas preferencialmente em trechos retos. 
 
A Tabela 2 e o Anexo I, Apêndice A apresentam as localizações aproximadas das 
Estações/Estações de Integração inicialmente contempladas.  

 
Tabela 2: Localizações das Estações/Estações de Integração 

Localização das Estações, Estações de Integração 

Corredor  Estação  Tipo 
Distância entre Estações 
(m) 

BRT Itavuvu 

Estação Paineiras Unidirecional   

Estação São Camilo Unidirecional 460 

Estação Santa Cecília Bidirecional 611 

Estação Itavuvu Estação de 495 
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Localização das Estações, Estações de Integração 

Corredor  Estação  Tipo 
Distância entre Estações 
(m) 

Integração 

Estação Laranjeiras Bidirecional  423 

Estação Maria Eugênia 
Estação de 
Integração 

391 

Estação Shopping Plaza Unidirecional 498 

Estação Assaí Unidirecional 434 

Estação Vila Carol Unidirecional 354 

Estação Lauro Sanches Unidirecional 451 

Estação C. E. Dr. Pitico Unidirecional 331 

Estação UPH Zona Norte Unidirecional 412 

BRT 
Ipanema 

Estação Jardim Botucatu Unidirecional - 

Estação Jardim Betânia Unidirecional 931 

Estação Novo Horizonte Unidirecional 588 

Estação Ipanema 
Estação de 
Integração 

657 

Estação Nova Sorocaba Unidirecional 757 

Estação Jardim Planalto Unidirecional 418 

Estação Aeroporto Unidirecional 486 

Estação Vila Angélica Bidirecional 605 

Estação Vila Guilherme Unidirecional 343 

Estação UPH Zona Norte Unidirecional 413 

BRT Oeste 

Estação Anhanguera Bidirecional  - 

Estação Guadalajara Bidirecional  364 

Estação Américo de 
Carvalho 

Bidirecional 430 

Estação Santa Cruz 
Estação de 
Integração 

326 

Estação Praça Oxford Bidirecional  419 

Estação ETA Cerrado Bidirecional  485 

Estação UPH Zona Oeste Bidirecional  351 

Estação Humberto de 
Campos 

Bidirecional  460 

Estação João Pessoa Bidirecional  421 

Estação Visconde de Cairu Bidirecional  357 

2.2.4. Serviços Preliminares 
As atividades técnicas a serem executadas antes da elaboração dos projetos estão 
especificadas no Item 1.3 do Anexo II – Volume I. 
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Ademais, deve ser consultada a norma ABNT NBR 12722 “Discriminação de serviços para 
construção de edifícios - Procedimento”. 

2.2.5. Diretrizes de Projeto 

2.2.5.1. Diretrizes Gerais para os Projetos 
 
Para elaboração dos projetos devem ser consideradas as seguintes unidades funcionais e seus 
respectivos componentes: 
 

• Arquitetura; 

• Fundações; 

• Obras Complementares; 

• Estruturas; 

• Cobertura e Proteções; 

• Acabamentos/Fechamentos; 

• Sanitários; 

• Instalações Hidráulicas e Sanitárias; 

• Infraestrutura Subterrânea; 

• Instalações Elétricas e de Iluminação; 

• Instalações de Lógica e Comunicação; 

• Sala Técnica; 

• Equipamentos; 

• Prevenção e combate a incêndio; 

• Corrimãos; 

• Sinalização; 

• Mobiliário. 

2.2.5.2. Arquitetura 

2.2.5.2.1. Módulos e plataformas 

2.2.5.2.1.1. Módulos 
 
O Módulo das Estações refere-se a todo o espaço ao longo da plataforma de embarque, cuja 
função é conectar a plataforma e também as rampas de acesso ao corpo da Estação. As 
rampas de acesso devem possuir inclinação determinada conforme a norma ABNT NBR 9050 
“Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos”. 
 
O dimensionamento dos Módulos das Estações deve atender à demanda prevista no Desenho 
Operacional apresentado durante a Consolidação do Projeto Funcional. 
 
A altura no interior da Estação deve ser próxima a 3,50 m e a altura máxima, na região externa 
da estação, próxima a 5,00 m, considerando desde o nível da pista de rolamento do Corredor 
até a parte mais alta do beiral da Estação. 
 
Apesar de os Módulos possuírem duas extremidades que podem ser usadas para entrada e 
saída, algumas Estações podem ter apenas umas das extremidades abertas para acesso em 
rampa. Nestes casos, o projeto da extremidade que a princípio não será utilizada deve ser 
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elaborado de forma a permitir a instalação de uma porta de emergência com degraus. 

2.2.5.2.1.2. Plataformas 
 
A altura da Plataforma será em cota de 95 cm da pista de rolamento (porta à esquerda). 
 
O dimensionamento das estações deverá ser definido em função da demanda prevista por 
estação no Desenho Operacional apresentado pela Concessionária e aprovado pelo Poder 
Concedente durante a fase da Consolidação do Projeto Funcional. 
 
As estações devem prever uma largura mínima de 2,5 m para a largura do módulo de 
cobertura de estações unidirecionais e de 3 m para as bidirecionais. Entendendo-se como 
módulo de cobertura o espaço ocupado pelas pessoas ao aguardar o embarque, delimitado 
pelo limite das portas de fechamento e ou pela vedação posterior de fechamento.  
 
A largura influencia na lotação de passageiros, devendo ser larga suficiente para acomodá-los 
enquanto esperam para embarcar, para permitir sua entrada e saída dos veículos e para a 
instalação da própria infraestrutura necessária. 
 
A quantidade de catracas projetada deverá ser em função da demanda prevista por estação e 
deverá ser definida no Desenho Operacional apresentado durante a Consolidação do Projeto 
Funcional, o que influirá na definição da largura das plataformas, visto que também são 
estabelecidas a partir largura das catracas/validadores 
 
O comprimento da plataforma deve acomodar a parada de, no mínimo, um veículo articulado 
com o comprimento especificado pela Concessionária. Além disso, a extensão deve ser 
suficiente para acomodar a venda automática de bilhetes, catracas, a área de espera e de 
circulação dos passageiros, os sanitários do pessoal operativo e a sala técnica. 

2.2.5.2.2. Infraestrutura de integração 
 
Considerar para o dimensionamento dos acessos e bloqueios, o pleno atendimento das 
necessidades dos espaços públicos das estações quanto à instalação de equipamentos de 
acessibilidade, direcionamento seguro dos fluxos e espaços mínimos de concentração e 
dispersão dos fluxos de pessoas. 
 
Máquinas automáticas (ATM) para venda de bilhetes deverão estar dispostas junto ao acesso 
de cada estação, devendo ser locadas de forma a evitar conflitos de filas e fluxos. O Volume III: 
Diretrizes Técnicas Mínimas – Sistemas deste Anexo apresenta as quantidades mínimas 
necessárias por Estação.  
 
O acesso de usuários à área paga, incluindo as pessoas com deficiência, deverá ser realizado 
somente através da linha de bloqueios, considerando a instalação de bloqueios acessíveis 
(catracas). 
 
Se forem considerados espaços comerciais, deve haver planejamento de forma a organizá-los 
para manter a limpeza, ordem e conservação dos ambientes para não gerar conflitos com os 
fluxos de passageiros. 
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2.2.5.2.3. Equipamentos para ciclistas 

2.2.5.2.3.1. Desvios para Acomodar Ciclovias  
 
Nos trechos do canteiro central em que há Estações BRT, as ciclovias existentes devem ser 
desviadas e redefinidas, a fim de adequá-las ao espaço disponível. A ciclovia no trecho da 
Estação também conta com rampas suaves que a elevam para a cota do nível da plataforma, 
oferecendo uma harmonização de planos e uma condição natural de redução de velocidade. 
 
Se não houver espaço para a acomodação da ciclovia junto às Estações, excepcionalmente, ela 
deverá ser desviada para o passeio contíguo no trecho. Como alternativa, nestes casos 
poderão ser adotadas soluções de ciclovia com previsão de passagem do ciclista 
desembarcado, com reduções de largura em relação às dimensões recomendadas, sujeitas à 
aprovação pelo Poder Concedente. Essa opção é preferível em relação àquela de desviar a 
ciclovia para o passeio. 
O Item 1.11 do Volume I: Diretrizes Técnicas Mínimas – Obras Pesadas deste Anexo apresenta 
outras Diretrizes para as ciclovias.  

2.2.5.2.3.2. Paraciclos 
 
Os paraciclos requerem instalações hábeis para o travamento das bicicletas, por meio de 
correntes ou cadeados. 
 
Deve-se considerar 1 paraciclo por Estação e 2 paraciclos para cada Estação de Integração, 
com medidas 2,00 m x 3,00 m (6 m²). 
 
Para o estacionamento adequado das bicicletas, devem ser considerados os seguintes critérios 
no projeto dos paraciclos: 
 

• Devem garantir a permanência das bicicletas na área. 

• Devem abrigar qualquer tipo de bicicletas e tamanhos. 

• Devem estar localizados o mais próximo possível das rampas de acesso das Estações, 
no entanto sem gerar obstáculos aos pedestres ou interferência visuais/paisagísticas. 

• O lugar de instalação deve ser acessível e seguro. 

• Devem facilitar as operações de amarrar e desamarrar, para que sejam realizadas 
rapidamente e sem risco de estrago das bicicletas, garantindo a comodidade dos 
ciclistas.  

2.2.5.2.4. Tratamento Paisagístico 
 
O projeto de Urbanização e Paisagismo deverá estabelecer uma integração adequada com a 
paisagem e os projetos arquitetônicos das Estações, gerando espaços de fácil identificação e 
utilização, dotados de conforto ambiental, beleza e área verde. O estilo arquitetônico adotado 
seja compatível com o local, criando uma identidade visual para a cidade e oferecendo uma 
conexão com o seu entorno. 
 
No Projeto Executivo deverão ser previstas soluções paisagísticas com o objetivo de qualificar 
e harmonizar esteticamente os elementos projetados.  
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Deverão ser criados espaços livres ajardinados que venham a integrar o sistema de áreas 
verdes da cidade, minimizando o impacto provocado pelo equipamento urbano de forma a 
contribuir para melhoria da qualidade ambiental, permeabilidade do solo e redução do efeito 
negativo das ilhas de calor na cidade. 
 
Deverá se reduzir o impacto causado pelas instalações referentes ao embarque e 
desembarque, à entrada e saída de veículos; obstrução à circulação de pedestres; iluminação 
artificial excessiva, direcionada ou ofuscante; sombreamento por vegetação e muros. O 
paisagismo das estações deverá valorizar os acessos de forma a facilitar o uso espacial, 
priorizando a visibilidade dos acessos e comunicação visual das placas e totens indicativos. 
 
O projeto também deverá englobar o tratamento paisagístico das áreas de passeio previstas 
como áreas drenantes.  
 
Nas intervenções das áreas existentes do canteiro central que serão utilizadas como local das 
Estações BRT, deverá ser preservada a vegetação e a paisagem local. Apenas o contorno da 
Estação deve exigir alteração. Outras áreas podem ser melhoradas com a utilização de novas 
espécies, devendo-se optar por aquelas que possibilitem integração com as espécies já 
consolidadas. 
 
Além disso, a seleção das plantas e árvores deve ser feita seguindo alguns critérios, como: a 
altura dos galhos deve deixar espaço para a altura dos veículos; as raízes devem crescer 
verticalmente, para não deformar os materiais da via; a expectativa de vida das árvores deve 
ser alta, para evitar uma breve substituição; as características das plantas devem atender 
satisfatoriamente o clima do local e o ambiente da via de ônibus. 
 
As espécies vegetais a serem utilizadas também deverão ser de fácil manutenção; resistentes 
às adversidades características das áreas com intensa circulação de veículos e consequente 
emanação de gases. Deverão ser de pequeno porte, evitando obstáculos à perfeita 
visualização da movimentação de veículos e pedestres que circulam pelas áreas, evitando a 
criação de fatores de riscos de acidentes de trânsito. 
 
O corredor de ônibus deve servir como um espaço de proteção entre as faixas de tráfego 
mistas e a área verde do canteiro, ao invés de gerar impacto nas árvores existentes. Se o 
separador de vias ainda for de concreto, deve-se implantar uma área verde, aproveitando a 
oportunidade para melhor a saúde das vias em questão. 
 
O plantio de vegetação deverá ocorrer de acordo com os procedimentos agrícolas normais, 
valendo-se de mudas em perfeito estado de sanidade e vigo, com o seu substrato formado por 
um torrão consistente, livre de pragas e ervas daninhas. 
 
Sendo necessária a remoção de árvores existentes, para a instalação das Estações no Canteiro 
Central, deverá ser feita de acordo com o órgão de regulamentação ambiental da cidade. 
Nesses casos, a operação deverá incluir a poda, corte, transporte e plantio das árvores 
removidas. 

2.2.5.3. Fundações 
 
As fundações são o suporte das Estações e deverão se adaptar às configurações e medidas das 



 
 

Anexo II: Diretrizes de Engenharia 
Volume II: Diretrizes Técnicas Mínimas: Edificações  

35 
 

Plataformas, definidas no Projeto Executivo. Visto que a Plataforma das Estações ficará em 
cota de 95 cm da pista de rolamento (porta à esquerda) e 28 cm (porta à direita), essas 
características deverão ser consideradas no projeto das fundações da Plataforma e de suas 
rampas de acesso. 

2.2.5.3.1. Preparo das fundações 
 
Para a elaboração do projeto das fundações, devem ser realizadas sondagens para uma 
caracterização do subsolo da região. Devem ser seguidas as diretrizes especificadas no item 
1.3.1.2 Geotécnicos no Volume I: Diretrizes Técnicas Mínimas – Construção Pesada. 

2.2.5.3.2. Fundações superficiais/rasas 
 
O projeto e execução das fundações superficiais/rasas devem respeitas as especificações 
técnicas estabelecidas na norma ABNT NBR 6122 “Projeto e execução de fundações”. 
 
Todas as etapas de implantação das fundações deverão ser executadas de forma a não 
comprometer a integridade do maciço, edificações e redes de utilidades públicas situadas 
dentro da área de influência de execução dos serviços.  
 
A armadura e concreto dos elementos de fundação deverão atender aos requisitos de 
desempenho estabelecidos na norma ABNT NBR 6118, sobre estruturas de concreto. 
 
Nos locais de escavação próximos à edificações e passagens de pedestres, deverão ser 
tomadas providências adequadas para contenção dos materiais oriundos da escavação. Não é 
permitido o encaminhamento de materiais escavados ou excessos de lama para galerias de 
águas pluviais e redes de esgoto. 

2.2.5.3.3. Reforços e consolidação das fundações 
 
No caso de serem necessários reforços ou consolidação das fundações, devem ser atendidos 
os requisitos presentes nas normas ABNT NBR 6122 “Projeto e execução de fundações”, 
juntamente com aqueles da norma ABNT NBR 6118 “Projeto de estruturas de concreto – 
Procedimento”. 

2.2.5.4. Obras Complementares 

2.2.5.4.1. Escoramentos de terrenos vizinhos 
 
As paredes das cavas de fundação deverão ser escoradas se a coesão do terreno for 
insuficiente para manter os cortes aprumados ou no caso de serem muito profundas. O tipo de 
escoramento deverá ser escolhido de acordo com as condições apresentadas em cada caso. 
 
No caso de argilas, areias ou aterros recentes, que apresentam pouca coesão, deverá ser 
prevista uma proteção resistente às pressões laterais do solo, fundações vizinhas e pressão 
d’água. Todo o cuidado deverá ser tomado a fim de serem evitadas modificações nas 
estruturas de prédios vizinhos. 
 
O tipo de escoramento depende da natureza do terreno, podendo ser executado em estacas-
prancha de madeira ou aço, escoramentos mistos ou estacas de concreto. Devem ser seguidas 
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as especificações das respectivas normas técnicas, de acordo com o escoramento escolhido. 

2.2.5.4.2. Esgotamento, rebaixamento lençol d’água e drenagens 
 
No caso de serem requeridas escavações abaixo do lençol freático, pode ser necessário realizar 
uma drenagem ou rebaixamento do lençol freático.  
 
Para eliminar a água existente no subsolo, devem ser realizados ensaios preliminares a fim de 
determinar o método mais adequado. As normas a serem seguidas são a Norma Técnica 
Sabesp NTS 018 e o Manual de Drenagem de Rodovias do DNIT – IPR-724. 

2.2.5.5. Estruturas 
 
A estrutura das Estações refere-se aos seus elementos de suporte vertical e horizontal, 
localizados acima das fundações. Devem ser dimensionados de acordo com o Projeto 
Arquitetônico, e suportar as cargas de projeto calculadas. 
 
O projeto dos elementos estruturais deve ter características adequadas para assegurar a sua 
estabilidade perante as cargas verticais e que proporcionem resistência e rigidez suficientes 
para resistir aos efeitos combinados das cargas verticais, horizontais e as que atuam nas 
demais direções. No geral, a estrutura deve resistir ao uso do público previsto e suportar o 
impacto potencial dos ônibus e demais veículos particulares. 
 
Além das normas especificadas a seguir, o projeto dos elementos Estruturais deve seguir as 
normas ABNT NBR 6123 “Forças devidas ao vento em edificações” e ABNT NBR 8681 “Ações e 
segurança nas estruturas - Procedimento”. 

2.2.5.5.1. Concreto protendido 
 
Em caso de utilização de estruturas de concreto protendido, as seguintes normas devem ser 
consultadas:  
 

• ABNT NBR 6118 “Projeto de estruturas de concreto - Procedimento” 

• ABNT NBR 14861 “Lajes alveolares pré-moldadas de concreto protendido - Requisitos 
e procedimentos” 

• ABNT NBR 7482 “Fios de aço para estruturas de concreto protendido - Especificação” 

• ABNT NBR 7483 “Cordoalhas de aço para estruturas de concreto protendido – 
Especificação” 

• ABNT NBR 9607 “Prova de carga em estruturas de concreto armado e protendido - 
Procedimento” 

2.2.5.5.2. Concreto armado 
 
Nas estruturas de concreto armado, as especificações técnicas das seguintes normas devem 
ser atendidas:  
 

• ABNT NBR 6118 “Projeto de estruturas de concreto - Procedimento” 

• ABNT NBR 7480 “Aço destinado a armaduras para estruturas de concreto armado - 
Especificação” 
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• ABNT NBR 9607 “Prova de carga em estruturas de concreto armado e protendido - 
Procedimento” 

 
No caso de serem utilizados elementos de concreto pré-moldado, deve ser atendida a norma 
específica ABNT NBR 9062 ‘Projeto e execução de estruturas de concreto pré-moldado”. 

2.2.5.5.3. Estrutura metálica 

O Projeto Executivo e execução dessas e outras estruturas metálicas devem seguir o 
estabelecido nas normas:  

 

• ABNT NBR 8800 “Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e concreto 
de edifícios” 

• ABNT NBR 16239 “Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e 
concreto de edificações com perfis tubulares” 

• ABNT NBR 14323 “Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e 
concreto de edifícios em situação de incêndio” 

• ABNT NBR 14762 “Dimensionamento de estruturas de aço constituídas por perfis 
formados a frio” 

2.2.5.5.4. Estrutura de madeira 
 
No caso de serem utilizadas estruturas de madeira, essas devem atender a norma ABNT NBR 
7190 “Projeto de estruturas de madeira”.  

2.2.5.5.5. Estrutura mista 
 
Estruturas mistas, compostas de aço e concreto podem ser utilizadas, desde que os requisitos 
técnicos das normas apresentadas no item 2.2.5.5.3 sejam atendidos.  

2.2.5.6. Cobertura e Proteções  

2.2.5.6.1. Cobertura 
 
A cobertura constitui parte dos elementos de proteção da Estação, podendo ser também parte 
de sua estrutura Deve apresentar isolamento térmico e acústico e resistência estrutural às 
intempéries. 
 
Deve ter como principal finalidade proteger o interior da Estação e seus usuários da ação das 
intempéries, devendo ser isolante térmica e impermeável. Deve possuir forma e aspecto 
harmônico com o estilo arquitetônico da Estação, dimensão dos elementos, textura e 
coloração. É necessário apresentar boa durabilidade e fácil conservação dos elementos. 
 
A inclinação mínima serve para canalizar o escoamento das águas pluviais, encaminhando-as 
para um sistema adequado de captação, composto por calhas e tubos de queda, previstos em 
projeto.  
 
Deverão ser aplicadas as normas brasileiras aplicáveis, de acordo com as telhas utilizadas: 
ABNT NBR 14513 “Telhas de aço revestido de seção ondulada - Requisitos”; ABNT NBR 14514 
“Telhas de aço revestido de seção trapezoidal - Requisitos”; ABNT NBR 13858 “Telhas de 
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concreto”; ABNT NBR 7581 “Telha ondulada de fibrocimento”; ABNT NBR 15310 
“Componentes cerâmicos - Telhas - Terminologia, requisitos e métodos de ensaio”, ou outras. 
 
Coberturas constituídas por estrutura e/ou por telhas metálicas devem ser aterradas, a fim de 
propiciar condução das descargas e a dissipação de cargas eletrostáticas eventualmente 
acumuladas nas telhas pelo atrito com o vento, bem como para inibir eventuais problemas de 
corrosão por corrente de fuga. Para tanto, deve ser atendida a norma ABNT NBR 5419 
“Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas”. 

2.2.5.6.2. Beiral 
 
No exterior dos Módulos das Estações, deve existir um elemento superior de cobertura 
(beiral), cuja função é a proteção dos passageiros nos momentos de embarque e desembarque 
dos ônibus.  

2.2.5.6.3. Impermeabilizações 
 
O projeto da cobertura deverá também prever os serviços necessários à impermeabilização, 
evitando possíveis infiltrações. 
 
Devem ser obedecidas as normas pertinentes, listadas a seguir: 
 

• ABNT NBR 9575 “Impermeabilização - Seleção e projeto” 

• ABNT NBR 9574 “Execução de impermeabilização” 
 

2.2.5.6.4. Tratamentos especiais 
 
Se forem necessários tratamentos especiais, nas coberturas ou outras proteções, devem ser 
obedecidas as especificações técnicas das normas correspondentes. 

2.2.5.7. Acabamentos/Fechamentos 
 
São incluídos na categoria “Acabamentos” todos os revestimentos de diferentes tipos de 
materiais, a serem colocados sobre as superfícies da estrutura principal das Estações BRT, que 
exigem acabamentos específicos, seja para proteção contra intempéries, proteção contra o 
desgaste ou apenas por uma estética agradável.  
 
No caso de a Concessionária optar por fazer o projeto das Estações com as instalações 
aparentes, deve-se prezar pela organização visual, mantendo os valores arquitetônicos de 
ordem, estética e imagem inicialmente propostos. 
 
Os elementos que exigem a aplicação de acabamentos são detalhados nos itens que seguem. 

2.2.5.7.1. Pisos 
 
Os pisos externos e internos terão exigências distintas. Os tipos de pisos a serem utilizados 
devem ser especificados no projeto, atendendo as premissas apresentadas a seguir. 
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2.2.5.7.1.1. Pisos Externos 
 
Nas rampas de acesso às Estações, pode ser aplicado qualquer material antiderrapante com 
coeficiente de atrito de >0,4 . 
 
Nas áreas de circulação de pedestres, externas às Estações BRT, bem como nos passeios, serão 
utilizados os pisos especificados conforme Diretrizes do Item 1.10.2 no Volume I: Diretrizes 
Técnicas Mínimas – Obras Pesadas, a ser aprovado pelo Poder Concedente.  
 
Nos locais indicados em projeto com piso podotátil, a piso adotado deverá apresentar textura 
especial para orientação de pessoa com deficiência visual, conforme norma vigente.  
 
O projeto deverá definir a presença de trilho-guia, que é utilizado no encaminhamento do 
usuário ao ponto de embarque, nas áreas de transição de inclinação do piso, nos rebaixos e 
bordas de transição entre os pisos atuais e o da área repavimentada. 
 
Deverá ser consultada a norma ABNT NBR 9050 “Acessibilidade a edificações, mobiliário, 
espaços e equipamentos urbanos”. 

2.2.5.7.1.2. Pisos Internos 
 
As áreas internas às Estações destinadas à lavagem ou sujeitas a chuvas deverão ter caimento 
necessário para o adequado escoamento da água. A declividade não deverá ser inferior a 0,5% 
(transversal). 
 
Os pisos internos das Estações deverão atender às seguintes recomendações: 
 

1. Ser antiderrapante com coeficiente de atrito de >0,4; 
2. De fácil limpeza; 
3. Não abrasivo; 
4. Indeformável ao peso (função da solução adotada). 

 
Deve-se programar a implantação da Sinalização no piso interno, com a finalidade de evitar 
danos ao piso e permitir adequada aderência. Devem ser atendidos os requisitos da norma 
ABNT NBR 9050 “Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos”. 

2.2.5.7.2. Paredes e Painéis 
 
As paredes ou divisórias constituem parte dos elementos de proteção dos usuários no interior 
das Estações. Podem também ser elementos estruturais, de acordo com as definições do 
Projeto Arquitetônico. 
 
As paredes deverão ter isolamento térmico, resistência estrutural adequada e resistência a 
intempéries. As paredes terão como função principal proteger o interior da Estação e seus 
usuários dos agentes atmosféricos, para tanto, deverão ser isolantes e impermeáveis.  
 
Deverão também isolar ruídos externos, como aqueles causados por chuvas fortes. Ademais, 
as paredes ou divisórias deverão ser de fácil e rápida instalação e adaptáveis a diversos tipos 
de aplicações construtivas. 
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Deve ser previsto um fechamento nas Estações, para que elas possam ser totalmente 
indevassáveis nos períodos de inoperância. 
 
Deverão ser consultadas as normas aplicáveis. 

2.2.5.7.3. Elementos de Composição e Proteção de Fachadas 
 
As fachadas dos módulos das Estações serão compostas por 4 elementos principais: 
 

• Indicação de acessos; 

• Elementos sólidos; 

• Portas automáticas e vidros; 

• Esquadrias. 
 
Os elementos acima devem ser considerados, podendo, no entanto, ser modificados ou outros 
podem ser adicionados, conforme a necessidade. 
 
As indicações de acessos devem fornecer aos usuários clara orientação sobre a localização dos 
acessos. O projeto dessa área deverá evidenciar a hierarquia dos acessos, possibilitando um 
fluxo contínuo e ordenado de pessoas. 
 
O conjunto de elementos sólidos, tais como rampas, fundações elevadas e paredes fechadas, 
junto com portas, vidros e demais esquadrias, influirá no nível de transparência das  
Estações. 
 
O Projeto das fachadas deverá ser feito de acordo com os requisitos de transparência definidos 
pela Concessionária, obedecendo a norma ABNT NBR 15575-1 “Edificações habitacionais – 
Desempenho”. 

2.2.5.7.4. Esquadrias e Ferragens 
 
As soluções de vedos, gradis e esquadrias deverão ser padronizadas quanto à modulação, 
dimensões, materiais e acabamentos e deverão atender o conceito arquitetônico proposto no 
Projeto Básico. As esquadrias deverão ser fornecidas com todos os acessórios necessários ao 
seu perfeito funcionamento. 
 
O Projeto Executivo deve prever o uso de elementos que protejam o interior das Estações e 
seus usuários contra as adversidades climáticas e demais agentes naturais externos, que 
possam causar danos à Estação ou desconforto aos usuários. Ao mesmo tempo, devem 
garantir iluminação e ventilação natural suficientes para manter um clima adequado no 
interior das Estações. 
 
As esquadrias das Estações, de forma geral, devem possuir as seguintes características: 
 

• Transparência: Iluminação natural suficiente durante o dia. 

• Isolamento: Proteção dos equipamentos e instalações das Estações, assim como dos 
usuários, da incidência de raios solares. 

• Chuva e ventos fortes: Proteção dos equipamentos e instalações das Estações, assim 
como dos usuários, destes e outros fatores climáticos. 
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• Ventilação: Sistema de ventilação natural. 
 
Deve ser atendida a norma ABNT NBR 10821 “Esquadrias externas para edificações”. 

2.2.5.7.5. Pintura 

2.2.5.7.5.1. Requisitos gerais 
 
O Projeto Executivo deverá especificar todos os cuidados a serem tomados na execução de 
pinturas que se fizerem necessárias. 
 
Deverão ser atendidas as seguintes normas brasileiras: 
 

• ABNT NBR 5841 “Determinação do grau de empolamento de superfícies pintadas” 

• ABNT NBR 5842 “Determinação do ponto de fulgor (Método do vaso fechado) em 
tintas, vernizes e resinas” 

• ABNT NBR 7340 “Tintas e vernizes - Determinação do teor de substâncias voláteis e 
não voláteis” 

• ABNT NBR 13245 “Tintas para construção civil - Execução de pinturas em edificações 
não industriais - Preparação de superfície” 

• ABNT NBR 14940 “Tintas para construção civil - Método para avaliação de 
desempenho de tintas para edificações não industriais - Determinação da resistência à 
abrasão úmida” 

• ABNT NBR 15078 “Tintas para construção civil - Método para avaliação de 
desempenho de tintas para edificações não industriais - Determinação da resistência à 
abrasão úmida sem pasta abrasiva” 

• ABNT NBR 15079 “Tintas para construção civil - Especificação dos requisitos mínimos 
de desempenho de tintas para edificações não industriais - Tinta látex nas cores 
claras” 

• ABNT NBR 15311 “Tintas para construção civil - Método para avaliação de 
desempenho de tintas para edificações não industriais - Determinação do tempo de 
secagem de tintas e vernizes por medida instrumental” 

2.2.5.7.5.2. Requisitos de pintura antigrafite 
 
Nos elementos externos das Estações suscetíveis ao vandalismo, tais como as fachadas, deverá 
ser aplicada, quando possível, uma camada protetora sobre o acabamento final com as 
seguintes características:  
 

• Pouca ou nenhuma necessidade de manutenção; 

• Remoção de pinturas de vandalismo (pichação); 

• Aplicação em uma altura mínima de 2,00 metros; 

• Transparência; 

• Não altere a aparência do acabamento final. 
 

2.2.5.7.6. Vidros 
O projeto poderá definir a utilização de vidros temperados como vedação, para que haja uma 
boa visibilidade de pedestres, ciclistas e funcionários a serviço na Estação, proporcionando um 
ambiente seguro e iluminado. 
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As chapas de vidro, utilizadas como vedação ou em portas e janelas, deverão possuir as 
seguintes características: 
 

• Ser transparente, sem qualquer tipo de tinta. 

• No caso dos elementos fixos de vedação, deverão ser tomadas as devidas precauções 
a favor da segurança contra o risco de ruptura por acidente. 

• No caso dos elementos móveis, como portas e janelas, deverá ser previsto um tipo de 
vidro seguro, temperado e com espessura adequada. 
 

O assentamento das chapas de vidro deverá ser efetuado com o emprego dos seguintes 
dispositivos: 
 

• Baguetes, confeccionadas com o mesmo material do caixilho, associados com 
calafetador à base de elastômeros, de preferência silicone, aderente ao vidro e ao 
metal. 

• Gaxetas de compressão em perfil rígido de elastômero, de preferência de neoprene, 
dotadas de tiras de enchimento. 

• Vidro comum colocado em caixilhos com gaxetas. 
 
Os vidros da Estação deverão cumprir com as normas: 
 

• ABNT NBR 7199 “Projeto, execução e aplicações de vidros na construção civil 

• ABNT NBR 11706 “Vidros na construção civil - Especificação” 

2.2.5.7.7. Forros 
 
Os forros são elementos usados para esconder instalações e a laje de cobertura, tendo a 
função de aparentar um teto. Se forem utilizados nas áreas internas das Estações, os seguintes 
requisitos devem ser atendidos: 
 

• Resistência à umidade: Resistência à infiltração de líquidos e surgimento de manchas. 

• Resistência mecânica: Dimensões adequadas que garantam estabilidade estrutural. 

• Desempenho acústico: Deve garantir uma melhor absorção de frequências acústicas. 

• Asséptico: Deve garantir a ausência de microorganismos. 

• Reflexão de luz: Deve fornecer boa reflexão de luz, para iluminação adequada dos 
espaços. 

• Isolamento térmico: Deve ser composto por material que possua baixa condutividade, 
garantindo o isolamento térmico do telhado. 

• Fácil manutenção: Deve ser leve, de fácil montagem e desmontagem e fácil de limpar. 

2.2.5.8. Sanitários 
 
As Estações BRT e Estações de Integração deverão incluir um sanitário, para uso do pessoal a 
serviço nas Estações (agentes). 
 
Os sanitários das Estações deverão possuir os seguintes elementos: 
 

• WC com abastecimento de água fria e saída de drenagem; 
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• Lavatório com abastecimento de água fria e saída de drenagem. 
 
Devem ser atendidas as normas apresentadas a seguir. 
 

• ABNT NBR 5626 “Instalação predial de água fria”; 

• ABNT NBR 8160 “Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execução”. 
 

2.2.5.8.1. Aparelhos Sanitários 
 
Devem ser usadas as seguintes normas como referência: 
 

• ABNT NBR 14162 “Aparelhos sanitários - Sifão - Requisitos e métodos de ensaio”; 

• ABNT NBR 14878 “Ligações flexíveis para aparelhos hidráulicos sanitários - Requisitos e 
métodos de ensaio; 

• ABNT NBR 15097 “Aparelhos sanitários de material cerâmico”; 

• ABNT NBR 15491 “Caixa de descarga para limpeza de bacias sanitárias - Requisitos e 
métodos de ensaio”; 

• ABNT NBR 15857 “Válvula de descarga para limpeza de bacias sanitárias - Requisitos e 
métodos de ensaio”. 

2.2.5.8.2. Metais Sanitários e Acessórios 
 
Os metais sanitários e elementos acessórios deverão obedecer as seguintes especificações: 
 

• Lavatório: Torneira de pressão para uso geral, metal amarelo – 1/2"; tampo para 
bancada úmida – granilite; saboneteira para sabão líquido e porta toalha de papel 
inter-folhas; 

• Sanitários: Papeleira de louça branca - 15x15 cm. 

2.2.5.9. Instalações Hidráulicas e Sanitárias 
 
De forma geral, na elaboração do projeto de instalações hidráulicas, deverão ser utilizadas as 
seguintes normas técnicas: 
 

• Sistema de Água Potável: ABNT NBR 5626 “Instalação predial de água fria”; 

• Sistema de Esgoto Sanitário: ABNT NBR 8160 “Sistemas prediais de esgoto sanitário - 
Projeto e execução”; 

• Sistema de Águas Pluviais: ABNT NBR 10844 “Instalações prediais de águas pluviais - 
Procedimento”. 

 
As tubulações metálicas, equipamentos e acessórios do sistema hidrossanitário devem ser 
direta ou indiretamente aterrados, conforme a norma ABNT NBR 5410. 

2.2.5.10. Infraestrutura Subterrânea  
 
As instalações subterrâneas deverão estar de acordo com o Projeto de Infraestrutura 
Subterrânea, que inclui os seguintes serviços: 
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• Drenagem Pluvial; 

• Água Potável. 

• Esgoto Sanitário; 

• Rede Elétrica; 

• Dutos para Fibra Ótica. 
 
Devem ser adaptados os projetos ou instalações subterrâneas existentes das Estações, e as 
redes de infraestrutura subterrânea municipais, a fim de se obter as conexões e alimentações 
necessárias, para que o município ou entidade responsável seja capaz de fornecer os serviços 
adequados. 
 
As normas aplicáveis são as apresentadas a seguir. Além dessas, devem ser consultadas outras 
que se julgarem convenientes, bem como o conjunto de normas definidas no Volume I: 
Diretrizes Técnicas Mínimas – Obras Pesadas deste Anexo referente à Infraestrutura Viária dos 
Corredores BRT. 
 

• ABNT NBR 6459 “Solo - Determinação do limite de liquidez”; 

• ABNT NBR 7180 “Solo - Determinação do limite de plasticidade”; 

• ABNT NBR 7181 “Solo - Análise granulométrica”; 

• ABNT NBR 7182 “Solo - Ensaio normal de compactação”; 

• ABNT NBR 10156 “Desinfecção de tubulações de sistema público de abastecimento de 
água - Procedimento”; 

• ABNT NBR 12266 “Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de 
água esgoto ou drenagem urbana - Procedimento”. 

2.2.5.10.1. Sistema de Águas Pluviais 
 
As Estações deverão contar com um sistema de drenagem das águas pluviais das coberturas. 
As águas serão recolhidas em calhas intermediárias e canalizadas para tubos de queda junto 
aos pilares. No nível térreo as águas recolhidas serão encaminhadas para o sistema de 
drenagem superficial das Estações. 
 
Deverão ser atendidas as seguintes normas: 
 

• ABNT NBR 5688 “Tubos e conexões de PVC-U para sistemas prediais de água pluvial, 
esgoto sanitário e ventilação - Requisitos”; 

• ABNT NBR 8890 “Tubo de concreto de seção circular para águas pluviais e esgotos 
sanitários - Requisitos e métodos de ensaios”; 

• ABNT NBR 10844 “Instalações prediais de águas pluviais - Procedimento”; 

• ABNT NBR 15579 “Sistemas prediais - Tubos e conexões de ferro fundido com pontas e 
acessórios para instalações prediais de esgotos sanitários ou águas pluviais - 
Requisitos”. 

2.2.5.10.2. Sistema de Esgoto Sanitário 
 
Os efluentes sanitários deverão ser recolhidos e conduzidos à rede pública. 
 
Deverão ser atendidas as seguintes normas: 
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• ABNT NBR 7362 “Sistemas enterrados para condução de esgoto”; 

• ABNT NBR 7367 “Projeto e assentamento de tubulações de PVC rígido para sistemas 
de esgoto sanitário”; 

• ABNT NBR 9649 “Projeto de redes coletoras de esgoto sanitário - Procedimento”; 

• ABNT NBR 10569 “Conexões de PVC rígido com junta elástica, para coletor de esgoto 
sanitário - Tipos e dimensões”; 

• ABNT NBR 14486 “Sistemas enterrados para condução de esgoto sanitário - Projeto de 
redes coletoras com tubos de PVC”. 

2.2.5.10.3. Dutos de fibra ótica 
 
Os dutos de fibra ótica deverão ser resistentes a intempéries, umidade, possíveis animais 
roedores, cortes, perfuração e qualquer outro tipo de dano ou fator do meio físico natural ou 
artificial. Eles deverão ser limpos, testados e revestidos por material plástico resistente. 
Deverão ser previstos também dutos de reserva, contendo tampões protetores nas entradas e 
saídas de cada registro. 
 
As demais especificações para a rede de fibra ótica estão definidas no Volume III: Diretrizes 
Técnicas Mínimas – Sistemas. 

2.2.5.10.4. Aterramento 
 
Nas Plataformas das Estações deverá existir uma malha de terra, enterrada no solo, com cabo 
de cobre nu, hastes de aterramento e poços de inspeção. As malhas das Estações deverão ser 
interligadas entre si para uma melhor equalização do sistema de aterramento. 

2.2.5.11. Instalações Elétricas e de Iluminação 
 
As Estações devem ter fornecimento garantido de energia elétrica, para garantir o 
funcionamento de equipamentos de iluminação, cobrança de tarifas, portas automáticas. 
 
Deverá ser definido em projeto, em conjunto com a Concessionária de Energia Elétrica, as 
instalações necessárias para entrada de energia, para recebimento do ramal aéreo de energia 
nas Estações BRT / Estações de Integração, bem como as voltagens para as saídas de 
iluminação. 

2.2.5.11.1. Rede de Eletricidade  
 
A alimentação de energia elétrica das Estações deverá ser feita em baixa tensão, proveniente 
da CPFL Energia, através da rede secundária existente instalada na região das ligações. 
 
A Concessionária será responsável pela conexão das instalações elétricas das Estações com a 
rede de eletricidade da cidade. 

2.2.5.11.2. Instalações Elétricas 
 
A Concessionária será responsável pela elaboração dos projetos de Instalações Elétricas e 
execução das obras. 
 
Na elaboração do projeto de instalações elétricas deverão ser utilizadas as seguintes normas 
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técnicas: 
 

• ABNT NBR 5410 “Instalações elétricas de baixa tensão”; 

• ABNR NBR 5419 “Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas”; 

• ABNT NBR 5597 “Eletroduto de aço-carbono e acessórios, com revestimento protetor 
e rosca NPT - Requisitos”; 

• ABNT NBR 5598 “Eletroduto de aço-carbono e acessórios, com revestimento protetor 
e rosca BSP - Requisitos”; 

• ABNT NBR 13570 “Instalações elétricas em locais de afluência de público - Requisitos 
específicos”; 

• ABNT NBR 15701 “Conduletes metálicos roscados e não roscados para sistemas de 
eletrodutos”; 

• ABNT NBR IEC 61084 “Sistemas de canaletas e condutos perfilados para instalações 
elétricas”. 

2.2.5.11.3. Iluminação Interna e Tomadas 
 
Todo o conjunto das Estações BRT / Estações de Integração deverá receber iluminação (com 
lâmpadas em LED e lâmpadas fluorescentes), ampliando a segurança do usuário, tanto no 
período diurno quanto noturno. 
 
A iluminação das Estações em geral deverá observar o Projeto Executivo, os eletrodutos 
devem ser embutidos em paredes e no teto. 
 
A iluminação das Plataformas deverá ser do tipo antivandalismo. As luminárias deverão ser 
instaladas em perfilados fixados na cobertura. 
 
O nível de iluminação (iluminância, em lux) do interior das Estações deve ser determinada 
segundo a ABNT NBR 5413 “Iluminância de Interiores”. 
 
No reservatório de água, deverão ser instalados interruptores e tomadas montados em caixas 
de passagem de alumínio. 
 
Além disso, devem ser obedecidas as especificações das normas a seguir: 
 

• ABNT NBR 15129 “Luminárias para iluminação pública - Requisitos particulares”; 

• ABNT NBR 15215 “Iluminação natural”; 

• ABNT NBR IEC 60081 “Lâmpadas fluorescentes tubulares para iluminação geral"; 

• ABNT NBR NM 60884 “Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo”; 

• ABNT NBR IEC 60968 “Lâmpadas fluorescentes com reator integrado à base para 
iluminação geral - Requisitos de segurança”; 

• ABNT NBR IEC 61195 “Lâmpadas fluorescentes tubulares - Especificações de 
segurança”; 

• ABNT NBR IEC 62031 “Módulos de LED para iluminação em geral - Especificações de 
segurança”. 

2.2.5.11.4. Iluminação Externa 
 
Deverá cumprir com a mesma normas e especificações da Iluminação Interna. 



 
 

Anexo II: Diretrizes de Engenharia 
Volume II: Diretrizes Técnicas Mínimas: Edificações  

47 
 

 
A iluminação externa (tipo de luminária) deverá observar o Projeto Executivo, os postes devem 
ser fixados em uma base de concreto, através de chumbadores. Deve ser seguida a norma 
ABNT NBR 8451 “Postes de concreto armado e protendido para redes de distribuição e de 
transmissão de energia elétrica”. 
 
As luminárias externas deverão ser resistentes a efeitos climáticos, principalmente à chuva, e 
ter alta resistência à corrosão. 
 
Os eletrodutos para alimentação deverão ser instalados em rede subterrânea e envelopados 
em concreto. 
 
A ligação da luminária ao circuito deverá ser feita, nas caixas de alvenaria, com emendas 
isoladas e com proteção de material termo contrátil. 

2.2.5.11.5. Alimentação Elétrica de Emergências  
 
A Concessionária deverá projetar e instalar um sistema de eletricidade e iluminação de 
emergência, que será usado em caso de falha de energia elétrica. Deverão ser considerados os 
seguintes pontos: 
 

1. Iluminação de emergência nos acessos aos módulos e área de catracas; 
2. Iluminação de emergência nas áreas de espera; 
3. Iluminação de emergência nas áreas de embarque; 
4. Iluminação de emergência nas plataformas de conexão entre módulos. 

 
A iluminação de emergência deverá ser distribuída de maneira a balizar e orientar a rota de 
escape para fuga, no caso de incêndio. 
 
O projeto deve ser orientado pela norma ABNT NBR 10898 “Sistema de iluminação de 
emergência”. 

2.2.5.12. Instalações de Lógica e Comunicação 
 
As diretrizes para as instalações de lógica e comunicação (como PMV’s, áudio e câmeras de 
segurança) estão especificadas no Volume III: Diretrizes Técnicas Mínimas – Sistemas deste 
Anexo. 

2.2.5.13. Sala Técnica 
 
As Estações BRT e Estações de Integração deverão incluir uma pequena Sala Técnica (ou 
gabinete) que servirá para alguns equipamentos do Sistema Tecnológico que requeiram 
proteção (racks, modem etc), para guardar pequenos materiais de uso na limpeza das Estações 
e equipamentos de manutenção.  
 
Deverá dispor de ambientes cujas espacializações atendam plenamente as necessidades de 
segurança, manutenção e instalação de sistemas. 
 
Deverá ser estanque às águas pluviais, de lavagem e de infiltração. 
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Deverão ser previstos shafts com dimensão adequada à instalação de prumada de cabos, caso 
seja necessário interligar o porão de cabos das salas técnicas ao porão de cabos das 
Plataformas. Deverão ser previstos, ao longo dos shafts, passadiços para montagem e 
manutenção, bem como espaço reservado a futuras instalações. 
 
Deverão ser observados os níveis de iluminamento, ruído, temperatura e umidade 
estabelecidos nas normas: 
 

• ABNT NBR ISO/CIE 8995-1 “Iluminação de ambientes de trabalho - Parte 1: Interior”; 

• ABNT NBR 10152 “Níveis de ruído para conforto acústico - Procedimento”; 

• Norma Regulamentadora NR17 - Ergonomia. 
 

Deverá ser obedecida também a norma ABNT NBR 9050 “Acessibilidade a edificações, 
mobiliário, espaços e equipamentos urbanos”. 
 
Deve-se garantir, sempre que possível, ventilação e iluminação naturais. A iluminação 
suplementar a ser instalada deverá evitar ofuscamento, reflexos, sombras e contrastes 
excessivos. 

2.2.5.14. Equipamentos 

2.2.5.14.1. Catracas 
 
Cada estação tem seu próprio controle de acesso com catracas. O projeto e instalação das 
catracas deverá seguir as especificações técnicas dos Fornecedores. 
 
A quantidade de catracas projetada deverá ser em função da demanda prevista por estação e 
deverá ser definida no Desenho Operacional apresentado durante a Consolidação do Projeto 
Funcional.  
 
Deverão ser atendidos os requisitos da norma de acessibilidade ABNT NBR 9050. 

2.2.5.14.2. Portas de acesso 
 
As portas de acesso das Estações deverão ter dimensões que garantam o acesso adequado dos 
passageiros.  
 
As portas deverão ficar abertas durante o horário de funcionamento das Estações e garantir o 
seu completo fechamento durante a noite. 
 
As portas deverão se adequar ao Projeto Arquitetônico das Estações, ser de material resistente 
e de fácil limpeza e ter um sistema de fechamento eficiente em ambas as extremidades.  
 

2.2.5.14.3. Portas automáticas 
 
As plataformas das Estações terão portas automáticas acionadas pelo veículo, por intermédio 
de sensores conforme as descrições no Volume III: Diretrizes Técnicas Mínimas – Sistemas 
neste Anexo. 
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As dimensões deverão ser em função da demanda prevista por estação e deverá ser definida 
no Desenho Operacional apresentado durante a Consolidação do Projeto Funcional.   
 
Devem ser utilizadas portas deslizantes pelas quais os passageiros entram e saem dos ônibus, 
o que reduz o risco de acidentes e impede que pedestres entrem na Estação em locais não 
autorizados.  
 
O funcionamento das portas se dará por trilhos corrediços, que sustentam os suportes das 
placas de vidro temperado das portas.  
 
O sistema de sensores deve garantir que a abertura das portas ocorra apenas com o veículo 
parado nas Estações e o fechamento antes de sua movimentação de partida. 
 
As portas automáticas contarão com um sistema de emergência, em que os usuários e 
operadores poderão acionar o botão de emergência e abri-las. 
 
Os componentes das portas deverão atender às prescrições técnicas definidas pelos 
Fornecedores. 
 
Para o projeto das portas, deverá ser atendida a norma ABNT NBR 16025 “Sistemas de portas 
automáticas — Requisitos e métodos de ensaios”, que estabelece os requisitos de segurança 
aplicáveis. 

2.2.5.14.4. Elementos de apoio (bundoril) 
 
Os elementos de apoio serão posicionados nas Plataformas das Estações, em frente ao espaço 
entre duas portas, protegendo-o e evitando que os usuários se apoiem nos vidros. Servirão, 
assim, de apoio e descanso para os usuários que aguardam os ônibus. 
 
Os bundoris serão suportes horizontais tubulares ergométricos, normalmente metálicos. 
Deverão ser adequadamente fixados no piso da Plataformas, garantindo sua estabilidade. 

2.2.5.15. Prevenção e combate a incêndio 
 
Nas Estações e Estações de Integração BRT, deverá ser elaborado um projeto de prevenção e 
combate a incêndio, que atenda às exigências do Corpo de Bombeiros. 
 
Além da reserva de água para combate a incêndio, complementam o sistema extintores 
manuais e/ou sobre rodas, adequados aos tipos de incêndio dentro da sua área de proteção. 
 
Deverá ser prevista iluminação de emergência distribuída de maneira a balizar e orientar a rota 
de escape para fuga. 
 
As normas aplicáveis, que devem ser obedecidas, são as seguintes: 
 

• ABNT NBR 10897 “Sistemas de proteção contra incêndio por chuveiros automáticos - 
Requisitos”; 

• ABNT NBR 10898 “Sistemas de Iluminação de Emergência”; 

• ABNT NBR 13434 “Sinalização de segurança contra incêndio e pânico”; 
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• ABNT NBR 17240 “Sistemas de detecção e alarme de incêndio - Projeto, instalação, 
comissionamento e manutenção de sistemas de detecção e alarme de incêndio - 
Requisitos”. 

2.2.5.15.1. Hidrantes 
 
Para projeto dos hidrantes e seus acessórios, deverão ser seguidas as normas: 
 

• ABNT NBR 11861 “Mangueira de incêndio - Requisitos e métodos de ensaio”; 

• ABNT NBR 13714 “Sistemas de hidrantes e de mangotinhos para combate a incêndio”; 

• ABNT NBR 16021 “Válvula e acessórios para hidrante - Requisitos e métodos de 
ensaio”. 

2.2.5.15.2. Extintores 
 
Os extintores das Estações deverão estar de acordo com as especificações das normas: 
 

• ABNT NBR 15808 “Extintores de incêndio portáteis” 

• ABNT NBR 15809 “Extintores de incêndio sobre rodas” 

• ABNT NBR 12693 “Sistemas de proteção por extintores de incêndio” 

2.2.5.16. Corrimãos 
 
As rampas de acesso e escadas deverão ter corrimãos em ambos os lados, de tubo de ferro 
galvanizado sobre os guarda corpos de alvenaria, com alturas de 70 cm e 92 cm do piso 
acabado. 
 
Deverá ser usada como referência a norma ABNT NBR 9050 “Acessibilidade a edificações, 
mobiliário, espaços e equipamentos urbanos”. 

1.1.1.1. Sinalização 
 
Os requisitos para a sinalização viária (horizontal e vertical) estão especificados no Anexo II – 
Volume I, Item 1.7.2. 

2.2.5.16.1. Sinalização para ciclistas 
 
O projeto de sinalização horizontal deverá incluir uma sinalização de solo especial que 
demarque um local de atenção, que indiquem ao ciclista que desembarque da bicicleta e siga a 
pé até a transposição da área, quando necessário. 
 
O projeto de sinalização vertical deverá propor uma sinalização por placas, com a mesma 
função de chamar a atenção dos ciclistas e atentar os pedestres sobre a circulação de bicicletas 
no local. 

2.2.5.17. Mobiliário 

2.2.5.17.1. Equipamentos Urbanos 
 
Nas Estações/Estações de Integração deverão ser instalados equipamentos como bancos, 
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lixeiras e luminárias. 
 
São previstos Mobiliários Urbanos de Publicidade e Informação (MUPI’s): elementos que 
contém informações referentes aos Corredores BRT e publicidades. 
 
Todos equipamentos não deverão obstruir o fluxo das áreas de embarque de passageiros, ou 
da área de catracas. Além disso, deverão manter a imagem e organização da Estação, bem 
como ter um design consistente em todas as Estações/Estações de Integração BRT. 
 
Devem ser obedecidas as normas:   

• ABNT NBR 9283 “Mobiliário Urbano - Classificação”; 

• ABNT NBR 9050 “Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 
urbanos”. 

2.2.5.17.2. Mobiliários Urbanos de Publicidade e Informação (MUPI) 
 
Deverão ser instalados 2 MUPI’s por Estação BRT / Estação de Integração. Os MUPI’s não 
deverão dificultar a passagem ou a visibilidade dos usuários. Deverão ser instalados em lugares 
estratégicos, para que tenham uma boa visibilidade do usuário. Não deverão obstruir a visão 
das câmeras. 
 
A estrutura de sustentação dos MUPI’s deverá ser de grapa metálica composta de barra 
roscada e ferro chato chumbada ao solo à 100 mm de profundidade. A mesma deverá receber 
estrutura de sustentação do chassi composta de aço carbono com espessura de 1/4" cortado a 
laser que deverá apoiar e fixar o chassi. 
 
O chassi de sustentação deverá ser um quadro com 1340 mm de largura e 1952 mm de altura, 
confeccionado por estrutura em aço carbono 1010/1020 em perfil “U” com enrijecimento 
externo (abas). Nele será fixado o sistema de iluminação interna, com lâmpadas fluorescentes 
em soquetes flexíveis de engate rápido e acendimento controlado por fotocélula.  
 
Dentro do chassi, na parte inferior, deve haver um sistema mecânico de fecho para o 
travamento das portas com ponto único de chave que permite a abertura independente das 
portas. Ainda no chassi, encontram-se elementos para fixação de quadro 
institucional/publicitário composto de perfil chato.  
 
O chassi deverá ser fixado à coluna pela lateral; na parte superior por elemento de ligação 
composto de ferro chato dobrado em "L"; ao longo da lateral possuirá 4 pontos de fixação; na 
parte inferior deverá ser fixado à estrutura de sustentação, à 200 mm do solo. 
 
As portas deverão ser compostas por quadro medindo 1340 mm de largura e 1952 mm de 
altura com área publicitária de 1160 mm de largura e 1720 mm de altura, confeccionado em 
perfil especial de alumínio extrudado com canal para fixação do elemento de vedação. A 
estrutura interna do quadro de alumínio deverá ser composta por perfil de aço carbono com 
elementos usinados para fixação com rosca dos amortecedores.  
 
Os vidros temperados com 6,0 mm de espessura deverão possuir máscara confeccionada com 
tinta serigráfica epóxi 2 com catalisador e serão fixados à porta através de adesivo da linha de 
esquadrias/construção civil. Estas portas deverão ser fixadas uma de cada lado do chassi de 
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sustentação, e possuir sistema de abertura através de dobradiças pantográficas na parte 
superior, confeccionadas em aço carbono 1010/1020. Amortecedores permitem que as portas 
permaneçam abertas para manutenção e troca da lona. As portas deverão possuir um sistema 
de vedação com perfil de borracha. 
 
As dobradiças, sistema de fechamento, grapa metálica e fixadores devem receber galvanização 
eletrolítica. Chassi, portas, elementos de sustentação e reforços devem receber pintura a pó 
eletrostático. 

2.2.5.17.3. Comunicação Visual 
 
A Concessionária deverá apresentar um projeto para a Comunicação Visual das Estações que 
seja consistente com a Comunicação Visual de todos os outros Componentes do 
Empreendimento para criar uma identidade visual própria e diferenciada dentro do contexto 
do Sistema de Transporte Coletivo atual.  
 
No Projeto Arquitetônico das Estações deverá ser indicada e cotada a localização do totem de 
identificação das Estações e das estruturas de suporte e painéis de comunicação visual. A 
Concessionária deverá usar os nomes e ícones oficiais aprovados pelo Poder Concedente.  
 
As testeiras deverão ser locadas e cotadas em todas as portas de acesso público e deverão 
conter o nome da estação, a marca síntese do Poder Concedente e o Símbolo Internacional de 
Acesso (SIA) - quando pertinente. 
 
A sinalização de direcionamento de fluxo deverá partir dos acessos da estação até o embarque 
nas plataformas. 
 
As faixas contínuas de comunicação visual poderão ser suspensas - afixadas a elementos 
verticais, tais como paredes, pilares, tirantes, etc. – ou autoportantes. Nelas deverá constar 
informações principais e complementares da linha, direcionais, pictográfica e de segurança. 
Não se admite qualquer tipo de publicidade em tais placas. 
 
Deverão ser contempladas também placas que indiquem o horário de funcionamento nos 
acessos. 
 
Deverão haver pictogramas de “Não Fume” em todas as Estações, de acordo com a Lei 
Estadual 13.541, garantindo ao menos duas placas em cada Módulo, sendo uma delas no 
acesso. 
 
O Projeto deverá incluir painéis de instrução e advertência para orientar o uso adequado e 
seguro de equipamentos e serviços, além de alertar sobre riscos em condutas indevidas (ex.: 
painéis tarifários, bloqueios, rampas, etc.), bem como suas respectivas estruturas de suporte. 
 
O projeto deverá contemplar as estruturas de suporte e painéis de emergência para 
orientação das rotas de fuga e instruir sobre a localização e uso de equipamentos de apoio, 
como extintores e hidrantes – conforme ABNT NBR 13434 e ISO 16069. 
 
A sala técnica deverá receber placas de identificação e ser sinalizada com uma placa de “Não 
Entre” quando voltadas para áreas públicas. 
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2.3. Terminais BRT  

2.3.1. Descrição Geral 
 
Os Terminais BRT são equipamentos urbanos dedicados à operação de Linhas Eixo BRT e de 
outras linhas do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba, em especial das Linhas 
Alimentadoras, proporcionando condições adequadas para a transferência dos usuários entre 
as linhas (integração). 
 
De forma geral, devem ser garantidas as seguintes características: 
 

• Acessibilidade das vias públicas aos Terminais para o usuário; 

• Acessibilidade dos Terminais aos ônibus para o usuário; 

• Segurança e proteção para o usuário; 

• Iluminação e ventilação adequadas; 

• Conforto térmico e proteção ao sol; 

• Conforto acústico. 
 

Os Terminais BRT devem também possuir: 

• Sistemas de controle de acessos; 

• Sistemas de monitoramento e vigilância conforme descrito no Volume III: Diretrizes 
Técnicas Mínimas – Sistemas.  

2.3.1.1. Novos Terminais BRT 
 
Os Corredores BRT contarão com 3 novos Terminais BRT, localizados nos extremos dos 
corredores propostos: Terminal Vitória Régia, Terminal São Bento e Terminal Nova 
Manchester. 
 
Todos eles possuirão uma estrutura similar, variando o seu porte em razão da demanda de 
passageiros. 
 
A configuração proposta conta com plataformas dedicadas à operação das Linhas 
Alimentadoras e das Linhas Eixo BRT, sejam elas de passagem, ou com origem no terminal. 
Poderá haver vagas para estacionamento dos ônibus nos momentos de regulagem 
operacional, paradas para refeição/descanso do motorista e eventuais manutenções. 
 
As plataformas das Linhas Eixo BRT deverão ser fechadas e elevadas e as plataformas das 
Linhas Alimentadoras deverão ser abertas. 

2.3.1.2. Adequação dos Terminais Existentes 
 
Na região central da cidade, os Terminais Existentes – Terminal Santo Antônio e Terminal São 
Paulo, serão adaptados para serem usados na operação das Linhas Eixo BRT.  
 
Atualmente, a operação das linhas do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba já é 
realizada nesses Terminais. Com a implementação do Serviço de Transporte Coletivo – BRT, 
haverá uma reorganização das linhas atuais e novos Eixos BRT entrarão os Terminais conforme 
detalhado no Anexo III, Volume IV.  
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Dessa forma, a Concessionária será responsável pela adequação dos Terminais Centrais 
consistindo em: a adequação da circulação de ônibus e usuários, da sinalização horizontal e 
vertical nos pavimentos e nas plataformas que atenderão as Linhas Eixo BRT, e da 
comunicação visual, com instalação de novas placas informativas. Haverá também adequação 
nos Sistemas Tecnológicos: ATM e monitores conforme descrito no Anexo Volume III: 
Diretrizes Técnicas Mínimas – Sistemas.  
 
A Concessionária não será responsável para adequações na infraestrutura dos Terminais 
Centrais, não havendo modificações viárias nem alteração da altura das Plataformas. 

2.3.2. Componentes Principais 
 
Os Terminais BRT deverá possuir os seguintes componentes principais: 
 

• Infraestrutura do Terminal: Inclui um muro (ou gradil) perimetral, áreas com 
jardineiras, bancos, sinalização que regula a logística operativa. 

• Área de acesso: Área aberta, devidamente sinalizada, de fácil identificação. 

• Área de transferência: Plataformas adequadas que permitam a fácil transferência de 
passageiros no embarque e desembarque de linhas. 

• Faixas de tráfego: Local de circulação dos ônibus, a partir da entrada do Terminal, até 
o estacionamento ou saída. 

• Áreas de mangueiras de regulação, protegidas: Vagas dos ônibus quanto estão fora de 
operação, que permitam pequenas atividades de manutenção (verificação das rodas, 
limpeza interna e externa e abastecimento de água. 

• Edifício de apoio: Contempla a infraestrutura necessária para atendimento dos 
usuários (sanitários públicos, área de vendas,), funcionários (sanitários e vestiários, 
refeitório, sala de limpeza, área de serviço, depósito de materiais, local para coleta e 
armazenamento de lixo) e administração (sala de supervisão, sala para equipes de 
manutenção do Corredor). 

• Estacionamento para funcionários do edifício de apoio. 

• Áreas comerciais poderão ser estabelecidas para exploração de receitas acessórias. 
 
Além destas dependências, áreas comerciais poderão ser estabelecidas se houver espaço 
disponível, de acordo com o Contrato de Concessão. 

2.3.3. Diretrizes de Posicionamento 
 
Os Terminais BRT deverão ser posicionados de acordo com o definido no Desenho Operacional 
descrito no Anexo III, Volume IV e detalhado na Consolidação do Projeto Funcional e no 
Projeto Geométrico e demais projetos.  
 
A Tabela 3 apresenta as localizações e dimensões definidas para os Terminais BRT conforme o 
Desenho Operacional descrito no Anexo III, Volume IV. 
 

Tabela 3: Localizações dos Terminais 

Localização dos Terminais BRT 

Corredor Terminal Localização do Terminal Área 
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Aproximada 

 BRT Itavuvu Vitória Régia 
Rua Antônio Silva Saladino, entre a Av. 
Itavuvu e a Rua Oswaldina Pereira 
Matteczi 

5864 m² de área 
construída 

dentro de uma 
área total de 

aproximadament
e 9.000 m² 

 BRT Ipanema São Bento 
Rua Comendador Genésio Rodrigues, 
entre a Av. Ipanema e a Estrada 
Dinorah 

3464 m² de área 
construída 

dentro de uma 
área total de 

aproximadament
e 12.000 m² 

 BRT Oeste Nova Manchester 
Av. Dr. Armando Pannunzio, entre esta 
via e a interseção com a Rua Antônio 
Aparecido Ferraz 

5682 m² de área 
construída 

dentro de uma 
área total de 

aproximadament
e 7.500 m² 

 
As dimensões dos Terminais BRT citadas em função das projeções da demanda considerando a 
expansão urbana prevista nas áreas de influências dos locais deverão ser validadas conforme a 
demanda prevista no Desenho Operacional apresentado durante a Consolidação do Projeto 
Funcional.   

2.3.4. Serviços Preliminares 
 
As atividades técnicas a serem executadas antes da elaboração dos projetos estão 
especificadas no Item 1.3 do Anexo II – Volume I. 

2.3.5. Diretrizes de Projeto 

2.3.5.1. Diretrizes Gerais para os Projetos 
 
Para elaboração dos projetos devem ser consideradas as seguintes unidades funcionais e seus 
respectivos componentes: 
 

• Arquitetura; 

• Subsistema Viário; 

• Fundações; 

• Obras complementares; 

• Estruturas; 

• Cobertura e Proteções; 

• Acabamentos/Fechamentos; 

• Sanitários e vestiários; 

• Instalações Hidráulicas e Sanitárias; 

• Infraestrutura Subterrânea; 

• Instalações Elétricas e de Iluminação; 

• Instalações de Lógica e Comunicação; 
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• Salas Técnicas; 

• Equipamentos; 

• Prevenção e combate a incêndio; 

• Corrimãos; 

• Sinalização; 

• Mobiliário. 

2.3.5.2. Arquitetura 
 
O Projeto dos Terminais BRT deverá seguir, em linhas gerais, o Manual de Projeto e 

Dimensionamento de Terminais - EMTU/SP (DT-DPO-001-05) ou outra referência a ser 
aprovada pelo Poder Concedente, que contém informações, critérios, parâmetros e 
procedimentos a serem observados, a fim de atender adequadamente as necessidades de 
segurança, conforto e funcionalidade dos usuários e veículos que o utilizam. 
 
O dimensionamento dos espaços dos Terminais BRT deverá ser em função da demanda 
prevista no Desenho Operacional apresentado durante a Consolidação do Projeto Funcional.    

2.3.5.2.1. Plataformas 
 
Prevê-se uma largura mínima de 5 metros para as plataformas dos usuários das Linhas Eixos 
BRT e das linhas alimentadoras. 
 

2.3.5.2.1.1. Terminal Vitória Régia 
 
O Terminal Vitória Régia contará com duas plataformas de uso de ambos os lados, sendo uma 
para as Linhas Eixo BRT e outra para as Linhas Alimentadoras. Essa última permitirá a parada 
dos ônibus do lado direito da plataforma, que deverá ter 28 cm de altura. Já a plataforma das 
Linhas Eixo BRT operará à esquerda, com altura de 95 cm. Rampas internas às plataformas 
conduzirão o usuário da cota de travessia da via para as cotas referidas acima, obedecendo a 
norma de acessibilidade (ABNT NBR 9050). 

2.3.5.2.1.2. Terminal São Bento 
 
A implantação prevista conta com uma plataforma central que abrigará no lado esquerdo a 
parada das Linhas Alimentadoras, com cota de 28 cm, e do lado direito a parada das Linhas 
Eixo BRT, com cota de 95 cm. No eixo central da plataforma haverá uma rampa que permitirá a 
transposição entre os dois níveis, obedecendo a norma de acessibilidade (ABNT NBR 9050). 

2.3.5.2.1.3. Terminal Nova Manchester 
 
São previstas duas plataformas, sendo uma plataforma de uso de ambos os lados e outra de 
apenas um lado. A primeira será destinada no seu lado direito à parada das Linhas Eixo BRT, 
com cota de 95 cm, e do lado esquerdo, à parada das Linhas Alimentadoras, em cota de 28 cm, 
havendo uma rampa para os passageiros transitarem entre os dois níveis, obedecendo a 
norma de acessibilidade (ABNT NBR 9050). A segunda plataforma é dedicada a operação das 
Linhas Alimentadoras. 
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2.3.5.2.1.4. Terminais Existentes 
 
Não haverá alteração da altura das Plataformas nos Terminais centrais existentes. Os ônibus 
pararão do lado da porta direita para embarque e desembarque de passageiros. 

2.3.5.2.1.5. Posicionamento dos Berços dos Ônibus junto às Plataformas 
 
Os posicionamentos dos berços deverão ser projetados segundo os dados operacionais 
apresentados no Anexo II – Volume IV, devendo ser consideradas as dimensões das 
Plataformas.  

2.3.5.2.2. Área de acesso 
 
A área de acesso dos Terminais constituirá o espaço que antecede o ingresso dos usuários à 
área de transferência e deverá ter como principais características: 
 

• Espaço público, descoberto. 

• Dimensões proporcionais ao número de usuários máximo do Terminal, segundo o 
Desenho Operacional apresentado durante a Consolidação do Projeto Funcional. 

• Deverá ser de fácil identificação para os que chegam ao Terminal.  
 

Para o Projeto Executivo e de acessibilidade de pessoas com deficiência, deverá ser obedecida 
a norma ABNT NBR 9050. 
 
Deverá ser implementado um projeto de paisagismo e mobiliários urbanos na área de acesso. 
 
Deverá ser projetada adequada sinalização de direcionamento para os usuários das Linhas Eixo 
BRT e demais linhas do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba, contemplando 
acessibilidade universal, por meio de setas indicativas de direção, textos, figuras ou símbolos e 
recursos na forma tátil, como linha-guia ou piso tátil. 

2.3.5.2.3. Infraestrutura de integração 
 
Além das máquinas automáticas (ATM) para venda de cartões, haverá bilheterias para a venda 
manual nos terminais do BRT. Devem ser atendidas as quantidades de cabines e demais 
critérios estabelecidos em projeto específico, de acordo com as demandas previstas pelo 
Desenho Operacional apresentado durante a Consolidação do Projeto Funcional.  

2.3.5.2.3.1. Área de transferência 
 
A Área de Transferência dos Terminais BRT contará com espaços distintos: para os usuários das 
Linhas Eixo BRT e para os usuários das Linhas Alimentadoras. 
 
Assim como nas Estações BRT e Estações de Integração, no espaço da área de transferência 
destinado aos ônibus das Linhas Eixo BRT, a tarifa será cobrada fora do veículo, os passageiros 
passarão por catracas onde se registarão seus cartões e o embarque será em nível pelas portas 
esquerdas dos veículos. 
 
Já para as Linhas Alimentadoras, a tarifa será cobrada dentro dos ônibus, tal como é feito 
usualmente e o embarque será em desnível pela porta da direita. 
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Deverá ser previsto catracas nos acessos para os usuários que vêm diretamente da rua e 
deverá ser previsto um espaço de transbordo entre os espaços de cobranças diferentes, 
separados fisicamente por catracas, com a infraestrutura necessária.  
 
A Comunicação Visual do Terminal BRT deverá ser projetada de modo que os usuários possam 
cruzar a área de acesso do Terminal BRT e ingressar na área da sua respectiva linha de ônibus 
(cobrança fora ou dentro), sem ter, contudo, que atravessar a divisão entre elas. 
 
A transição entre os dois espaços de cobrança da estação de transferência deverá ser realizada 
com a mínima inconveniência para os passageiros, principalmente para aqueles com 
deficiências, sem a presença de escadas. 

2.3.5.2.3.2. Espaço de circulação de passageiros 
 
Deverá ser previsto um espaço amplo na área de transferência dos Terminais BRT, para o fluxo 
livre de passageiros. O espaço deverá contar com uma grande amplitude, para evitar a 
aglomeração de passageiros nas áreas de transbordo, embarque, entrada ou saída. 
 
Os embarques e desembarques previstos no Desenho Operacional na Consolidação do Projeto 
Funcional deverão ser usados para o adequado dimensionamento dos fluxos de passageiros 
das áreas de integração nos Terminais BRT.   
 
Além das exigências gerais de sinalização para os Terminais, do item 2.3.5.18 Sinalização, a 
área de transferência dos Terminais BRT deverá contar com mapas que ilustrem as rotas das 
Linhas Eixo BRT e das demais linhas do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba. Deverão 
conter toda a rede de transporte, desde o respectivo Terminal BRT até o fim das linhas. 
 
Deverão ser previstas também placas específicas para cada linha de transporte, indicando o 
ponto final da rota e pontos de interesses ao longo do percurso. 
 
Os mapas e placas deverão ser projetados e instalados em coordenação com o Poder 
Concedente, que aprovará o conteúdo contemplado os padrões e os locais de instalação.  
 
A sinalização deverá ser apresentada no Projeto de Comunicação Visual. 
 

2.3.5.2.4. Requisitos para circulação dos ônibus 
 
Além dos requisitos de Projeto Geométrico, presentes no Item 1.4 do Volume I: Diretrizes 
Técnicas Mínimas – Obras Pesadas deste Anexo e as Diretrizes de Desempenho do Serviço de 
Transporte Coletivo – BRT apresentados no Anexo III, Volume IV, deverão ser consideradas as 
dimensões e os raios de giro dos ônibus padrão, padrão especial e articulado, para elaboração 
do Projeto Geométrico dos Terminais. 
 
No projeto não deverá haver conflito na circulação entre ônibus e usuários, podendo haver 
faixas de cruzamento de pedestres entre Plataformas, devidamente sinalizadas.  
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2.3.5.2.5. Equipamentos para ciclistas  

2.3.5.2.5.1. Bicicletários  
 
Os bicicletários deverão ser projetados para abrigar e dar segurança às bicicletas dos usuários 
que chegam aos Terminais BRT, requerendo cobertura e espaço fechado.  
 
Deve-se considerar 1 bicicletário para cada um dos novos Terminais BRT, com área mínima de 
aproximadamente 36 m². 
 
As seguintes exigências para o projeto dos bicicletários deverão ser atendidas: 
 

• Devem garantir a permanência das bicicletas na área; 

• Devem abrigar qualquer tipo de bicicletas e tamanhos; 

• Devem possuir design modular para estacionamento de bicicletas, com elementos de 
travamento, como arcos de barras de ferro, para prender as bicicletas com correntes 
e/ou cadeados de segurança; 

• Deverão possuir espaço para informação aos usuários (painéis); 

• Deverão ser localizados em lugares fixos, acessíveis e seguros dos Terminais BRT; 

• Devem facilitar as operações de amarrar e desamarrar, para que sejam realizadas 
rapidamente e sem risco de estrago das bicicletas, garantindo a comodidade dos 
ciclistas.  

2.3.5.2.6. Tratamento Paisagístico 
 
As áreas de paisagismo dos Terminais BRT deverão ser projetadas segundo as diretrizes do 
item 2.2.5.2.4 Tratamento Paisagístico, das Estações BRT/Estações de Integração, 
considerando possíveis adaptações, devido ao maior espaço disponível nos Terminais BRT. 
 
Como por exemplo, nas ilhas formadas pelos espaços residuais decorrentes da implantação 
dos raios de giro dos Terminais, onde deverão ser utilizadas espécies vegetais para formar 
diferentes volumes de vegetação com diferentes alturas. 
 
A separação entre as áreas de floreiras e as áreas pavimentadas poderá ser realizada por meio 
de muretas de alvenaria. 

2.3.5.3. Subsistema Viário 
 
Os requisitos para o subsistema viário no interior dos Terminais, incluindo os componentes 
pavimento, sinalização, drenagem e passeios, são aqueles descritos no Volume I: Diretrizes 
Técnicas Mínimas – Obras Pesadas deste Anexo 
 
Considerar na inserção urbana que os Terminais BRT deverão ter calçadas externas para 
circulação de pedestres, quando se fizer necessário. 

2.3.5.4. Fundações 
 
Os requisitos para as fundações das obras dos Terminais BRT são aqueles especificados em 
2.2.5.3 Fundações, das Estações BRT/Estações de Integração. 
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2.3.5.5. Obras complementares 
 
Caso sejam necessárias obras complementares, deverão ser obedecidas as indicações do item 
2.2.5.4 Obras Complementares das Estações BRT/Estações de Integração. 

2.3.5.6. Estruturas 
 
Os requerimentos estruturais para os Terminais serão os mesmos para as Estações 
BRT/Estações de Integração, apresentados no item 2.2.5.5 Estruturas.  

2.3.5.7. Cobertura e Proteções  
 
Deverão ser obedecidas os requisitos para coberturas, beirais, impermeabilizações e outros 
tratamentos, definidos no item 2.2.5.6 Cobertura e Proteções, das Estações BRT/Estações de 
Integração. 

2.3.5.8. Acabamentos/Fechamentos 

2.3.5.8.1. Pisos 
 
Os pisos dos Terminais BRT deverão seguir as especificações presentes no item 2.2.5.7.1 Pisos, 
das Estações BRT/Estações de Integração. 
 

2.3.5.8.2. Paredes e Painéis 
 
Deverão ser obedecidos os requerimentos para paredes e painéis listados no item 2.2.5.7.2 

Paredes e Painéis, das Estações BRT/Estações de Integração. 
 

2.3.5.8.3. Elementos de Composição e Proteção de Fachadas 
 
Os elementos de composição e proteção de fachadas dos Terminais BRT deverão atender os 
mesmos requisitos para as Estações BRT/Estações de Integração, apresentados no item 
2.2.5.7.3 Elementos de Composição e Proteção de Fachadas. 

2.3.5.8.4. Esquadrias e Ferragens 
 
As diretrizes para esquadrias e ferragens deverão ser consultadas no item 2.2.5.7.4 Esquadrias 

e Ferragens, das Estações BRT/Estações de Integração. 

2.3.5.8.5. Pintura 
 
Os requisitos de pintura para os elementos dos Terminais BRT serão os mesmos definidos para 
as Estações, conforme o item 2.2.5.7.5 Pintura. 
 

2.3.5.8.6. Vidros 
 
Os vidros previstos nos Projetos Arquitetônicos dos Terminais BRT deverão atender as 
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especificações dos vidros das Estações, relatadas no item 2.2.5.7.6 Vidros. 

2.3.5.8.7. Forros 
 
Deverão ser seguidas as orientações para revestimentos e forros contidas no item das 
Estações: 2.2.5.7.7 Forros. 

2.3.5.8.8. Fechamento Perimetral 
 
Deverá ser previsto fechamento perimetral na implantação dos Terminais BRT, com a 
finalidade de proteger os espaços do Terminal, exceto pela entrada do mesmo. O fechamento 
não deverá bloquear a visibilidade dos Terminais, a partir de qualquer ângulo de visão. 
 
Devem ser consideradas as seguintes características gerais para o fechamento: 
 

• Altura livre mínima de 2,20. 

• Projeto arquitetônico e escolhas de acabamento compatíveis com a concepção geral 
do Terminal. 

• Superfícies que dificultem escalada pela parte externa, para evitar invasões. 

• Deverá ser considerado o uso de gradil. 
 
Embora o gradil tenha a função principal de proteger os passageiros, os ônibus e os espaços 
dentro do Terminal BRT, não deverá apresentar um aspecto hostil ou agressivo aos usuários, 
devendo apresentar uma estética agradável que se integra ao paisagismo urbano no entorno. 
 
O projeto estrutural do fechamento deverá atender aos requisitos presentes no item 2.3.5.6 

Estruturas, valido para as outras estruturas do Terminal. 
 

2.3.5.9. Sanitários e vestiários 
 
Nos Terminais BRT, deverá ser previsto espaço para sanitários nas seguintes áreas: 
 

• Área para usuários: Sanitários públicos distintos por gênero, conforme indica a NR 24 
“Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho”; 

• Áreas administrativas e operacionais do terminal: Sanitários dos funcionários distintos 
por gênero; 

• Áreas operacionais para controle do tráfego: Sanitários dos operadores distintos por 
gênero. 

 
As instalações sanitárias deverão ser dimensionadas para atender ao número de funcionários 
que trabalham na área. As paredes dos banheiros devem ser revestidas com material de fácil 
limpeza e os pisos devem ser revestidos com material antiderrapante, além de possuir perfeito 
sistema de drenagem. 
 
Os sanitários deverão possuir os seguintes elementos: 

• WC com abastecimento de água fria e saída de drenagem; 

• Lavatório com abastecimento de água fria e saída de drenagem. 
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Devem ser atendidas as normas: 
 

• ABNT NBR 5626 “Instalação predial de água fria”; 

• ABNT NBR 8160 “Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execução”. 
 
As áreas operacionais devem incluir também vestiários distintos por gênero. 
 
Os vestiários devem ser dimensionados para atender ao número de funcionários que 
trabalham na área. Os boxes para chuveiros deverão possuir chuveiros (com água quente) e 
com divisórias isolando um boxe do outro, pelo menos lateralmente; possuir armários de 
compartimento duplo. As divisórias devem ser revestidas com material de fácil limpeza e os 
pisos devem ser revestidos com material antiderrapante, além de possuir perfeito sistema de 
drenagem. 

2.3.5.9.1. Aparelhos Sanitários 
 
Os requisitos para os aparelhos sanitários devem ser consultados no item 2.2.5.8.1 Aparelhos 

Sanitários. 

2.3.5.10. Instalações Hidráulicas e Sanitárias 
 
Os requisitos para instalações hidráulicas e sanitárias dos Terminais BRT serão aqueles 
previstos para as Estações BRT/Estações de Integração, presentes no item 2.2.5.9 Instalações 

Hidráulicas e Sanitárias. 

2.3.5.11. Infraestrutura Subterrânea 
 
A infraestrutura subterrânea será projetada para atender todas as necessidades de instalações 
dos Terminais BRT. Podem ser previstos os seguintes elementos: 
 

• Drenagem Pluvial; 

• Água Potável; 

• Esgoto Sanitário; 

• Rede Elétrica; 

• Dutos para Fibra Ótica; 

• Telefonia. 
 
Deverão ser consideradas todas as normas aplicáveis a tais elementos, de acordo com as 
especificações do item 2.2.5.10 Infraestrutura Subterrânea. Ademais, serão consideradas as 
seguintes normas, não listadas no referido item: 
 

• ABNT NBR 13103 “Instalação de aparelhos a gás para uso residencial - Requisitos” 

• ABNT NBR 14177 “Tubo flexível metálico para instalações de gás combustível de baixa 
pressão” 

• ABNT NBR 15214 “Rede de distribuição de energia elétrica - Compartilhamento de 
infraestrutura com redes de telecomunicações” 

 
Para o funcionamento adequado do Terminal BRT, a Concessionária deverá instalar toda a 
infraestrutura de drenagem pluvial, água potável, esgoto sanitário e rede elétrica. Deverá 
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incluir também todos os dutos subterrâneos necessários para a fibra ótica e telefonia que 
devem chegar até o Edifício de Apoio.  
 
É de responsabilidade da Concessionária instalar a fiação das redes no interior dos Terminais, 
bem como a ligação dessas com as redes da cidade. 

2.3.5.11.1. Sistemas de infiltração de águas pluviais 
 
Devem ser utilizados sistemas de infiltração de água de chuva como uma solução 
complementar ao sistema de drenagem pluvial, a incluir: 
 

• Áreas permeáveis gramadas ou preenchidas com material granular: pode-se prever a 
manutenção de uma porcentagem da área natural do terreno. Essas áreas receberão o 
fluxo proveniente da precipitação sobre áreas impermeáveis, como os telhados e áreas 
pavimentadas; ou 
 

• Poço de infiltração: constituído por uma estrutura similar a uma cisterna, revestida por 
tubos de concreto perfurados ou tijolos maciços assentados em crivo. A sua lateral e 
fundo são preenchidos com uma camada de agregados, como brita, e revestidos com 
manta geotêxtil, permitindo assim um melhor desempenho de infiltração da água 
pluvial para o solo. 

 
Caso seja adotada a utilização de poço de infiltração, as indicações da norma ABNT NBR 7229 
“Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos” devem ser atendidas no 
projeto. 

2.3.5.12. Instalações Elétricas e de Iluminação 
 
A Concessionária deverá fornecer toda a rede de eletricidade interna aos Terminais BRT. O 
projeto da rede deverá ser definido de forma que seja fácil expandi-lo no futuro, considerando 
possíveis necessidades futuras de energia e instalação de tubulações adicionais. 
 
A rede de eletricidade dos Terminais será composta pelos seguintes elementos: 
 

• Transformadores; 

• Subestação; 

• Sistema de emergência; 

• Sistema de para-raios; 

• Materiais de fiação; 

• Ligações elétricas; 

• Painéis; 

• Cabos. 
 
As normas e especificações previstas para as instalações elétricas das Estações, apresentadas 
no item 2.2.5.11 Instalações Elétricas e de Iluminação, também deverão ser aplicadas para os 
Terminais.  
 
Adicionalmente, deverão ser obedecidos os requisitos das seguintes normas: 
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• ABNT NBR 5356 “Transformadores de potência”; 

• ABNT NBR 5416 “Aplicação de cargas em transformadores de potência - 
Procedimento”.  

2.3.5.12.1. Iluminação 
 
Em todo o espaço dos Terminais, deverá haver um sistema de iluminação com energia 
eficiente, de fácil manutenção e que permita o fácil acesso aos ônibus e seus operadores, com 
visibilidade e segurança.  
 
O nível de iluminação (iluminância, em lux) do interior dos Terminais deve ser determinada 
segundo a ABNT NBR 5413 “Iluminância de Interiores”. 
 
As lâmpadas selecionadas deverão ser aquelas cujas características (fotométricas, cromáticas, 
consumo de energia, economia de instalação e manutenção) melhor se adaptem às 
necessidades e características de instalação dos Terminais, como nível de iluminação, 
finalidades, potência do sistema, etc.).  
 
Para o projeto e seleção deverão ser consideradas condições de segurança, visibilidade, 
proteção antivandalismo e economia adequadas. Os equipamentos e materiais deverão 
atender às normas do item 2.2.5.11 Instalações Elétricas e de Iluminação.  

2.3.5.12.2. Alimentação Elétrica de Emergências  
 
A Concessionária deverá projetar e instalar um sistema de eletricidade e iluminação de 
emergência, que será usado em caso de falha de energia elétrica. Deverão ser considerados as 
instalações apresentadas a seguir, que contarão com seus próprios circuitos de emergência, 
separados dos circuitos de uso regular. 
 
Assume-se que os Terminais deverão contar com Sistema NoBreak, incluindo Grupo Gerador, 
para atender pelo menos as cargas mínimas. 
 
A prioridade de energia dos elementos dos Terminais BRT em casos de emergência deverá 
estar de acordo com a ordem apresentada a seguir, junto à porcentagem mínima de energia 
requerida em relação à energia regular: 
 

• Estação de Transferência: 
1. Iluminação: 30%; 
2. PMVs: 100%;  
3. Catracas e bilheterias: 100%. 
 

• Terminal:  
1. Iluminação: 30%; 
2. PMVs: 100%;  
3. Catracas e bilheterias: 100%. 

 
A iluminação de emergência deverá ser distribuída de maneira a balizar e orientar a rota de 
escape para fuga, no caso de incêndio. 
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O projeto deve ser orientado pela norma ABNT NBR 10898 “Sistema de iluminação de 
emergência”. 

2.3.5.13. Instalações de Lógica e Comunicação 
 
As diretrizes para as instalações de lógica e comunicação (como PMV’s, áudio e câmeras de 
segurança) estão especificadas no Volume III: Diretrizes Técnicas Mínimas – Sistemas deste 
Anexo.  

2.3.5.14. Salas Técnicas 
 
Deverá ser previsto espaço para as salas técnicas dos Terminais BRT, a incluir: 
 

• Sala de limpeza; 

• Sala técnica para equipamentos; 

• Sala do tráfego – Poder Concedente; 

• Sala do tráfego – Concessionária. 
 
O projeto das salas técnicas deverá contemplar os aspectos gerais listados no item 2.2.5.13 

Sala Técnica 

 

A sala técnica para equipamentos deverá abrigar os equipamentos de concentração de dados 
do Sistema de Bilhetagem Eletrônica, com as instalações adequadas, de elétrica e de lógica. 
 
A sala do tráfego da Concessionária deverá contar com o apoio para o plantão de tráfego, 
reserva de motoristas e equipes de planejamento da operação. 
 
Deverá implantar uma segunda sala de tráfego para a fiscalização do Poder Concedente.  

2.3.5.15. Equipamentos 
 
Os requisitos para os equipamentos dos Terminais deverão ser os mesmos estabelecidos para 
as Estações, no item 2.2.5.14 Equipamentos, com exceção das portas automáticas, que não 
serão aplicadas nas plataformas dos Terminais. 
 
Enquanto as Estações possuem portas de acesso, os Terminais deverão contar com portões de 
acesso, que fiquem abertos durante a operação daqueles e os mantenha seguramente fechado 
durante a noite. Os portões deverão possuir um sistema de fechamento eficiente. 

2.3.5.16. Prevenção e combate a incêndio 
 
O projeto de prevenção e combate a incêndio, bem como os hidrantes e extintores, deverão 
seguir as especificações do item 2.2.5.15 Prevenção e combate a incêndio, das Estações. 

2.3.5.17. Corrimãos 
 
Nas rampas, áreas de acesso e escadas dos Terminais BRT, deverão ser previstos corrimãos, 
segundo as especificações do item das Estações: 2.2.5.16 Corrimãos. 
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2.3.5.18. Sinalização 
 
Os requisitos para a sinalização viária (horizontal e vertical) estão especificados no Volume I: 
Diretrizes Técnicas Mínimas – Obras Pesadas deste Anexo.  
 
A sinalização interna dos Terminais deverá incluir pelo menos o seguinte conteúdo: 
 

• Identificação da área ao redor; 

• Direções de circulação para os ônibus; 

• Sinalização esquemática para pedestres; 

• Nas áreas de estacionamento de ônibus e veículos particulares, deve ser instalada 
sinalização que permita a circulação fluida nas ruas internas e uma fácil localização dos 
veículos estacionados; 

• De forma geral, devem ser identificadas as ruas e áreas do Terminal, assim como 
direcionamento à saída ou áreas específicas; 

• A altura da sinalização deve possibilitar sua adequada visualização, de acordo com sua 
localização e finalidade; 

• Identificação de pontos de encontro e rotas de fuga, no caso de emergências. 

2.3.5.18.1. Sinalização para ciclistas 
 
O projeto de sinalização horizontal deverá incluir uma sinalização de solo especial que 
demarque um local de atenção, indicando ao ciclista com destino ao bicicletário que 
desembarque da bicicleta e siga a pé até a transposição da área, quando necessário. 
 
O projeto de sinalização vertical deverá propor uma sinalização por placas, com a mesma 
função de chamar a atenção dos ciclistas e atentar os pedestres sobre a circulação de bicicletas 
no local. 

2.3.5.19. Mobiliário 

2.3.5.19.1. Equipamentos Urbanos 
 
Os equipamentos urbanos dos Terminais BRT serão os mesmos previstos para as Estações e 
deverão seguir as mesmas indicações, presentes em 2.2.5.17.1 Equipamentos Urbanos. 

2.3.5.19.2. Mobiliários Urbanos de Publicidade e Informação (MUPI) 
 
Deverão ser instalados 2 MUPI’s em cada um dos novos Terminais BRT. As demais 
especificações para esses mobiliários estão descritas no item 2.2.5.17.2 Mobiliários Urbanos 

de Publicidade e Informação (MUPI). 

2.3.5.19.3. Armário de serviço dos vestiários 
 
Deverão ser previstos armários modulares nos vestiários, para uso dos funcionários. Deverão 
ter tamanho adequado ao uso proposto.  
 
Os armários deverão conter fechadura com chave, ser compostos por material resistente, a 
fatores climáticos e ao vandalismo, e ser afixados no piso dos Terminais. 
 



 
 

Anexo II: Diretrizes de Engenharia 
Volume II: Diretrizes Técnicas Mínimas: Edificações  

67 
 

2.3.5.19.4. Comunicação Visual 
 
A comunicação visual dos Terminais BRT deverá seguir as diretrizes do item 2.2.5.17.3 

Comunicação Visual. A Concessionária deverá usar os nomes e ícones oficiais dos Terminais 
aprovados pelo Poder Concedente. 
 
Nos Terminais existentes, deverá haver uma adaptação da comunicação visual existente, com 
instalação de novas placas e painéis informativos, e substituição dos antigos. 
 
As placas informativas, tanto dos Terminais BRT quanto dos existentes, contemplarão 
sinalização de acessibilidade universal, sinalização de direção para vias de pedestres, 
informações sobre as Linhas Eixo BRT, entre outras. 

2.4. Pátio e CCO  

2.4.1. Descrição Geral 
 
O Pátio de Estacionamento e Manutenção para o Serviço de Transporte Coletivo – BRT (Pátio) 
consiste na estrutura física dedicada à guarda, manutenção, conservação e abastecimento da 
frota de ônibus das Linhas Eixo BRT. 
 
Além dessas atividades ligadas ao material rodante, o Pátio deverá conter área destinada à 
administração geral, Centro de Controle Operacional (CCO) e Centro de Controle de 
Manutenção da Infraestrutura. A Concessionária poderá apresentar ao Poder Concedente para 
sua aprovação uma alternativa da localização da área do Centro de Controle de Manutenção 
da Infraestrutura Consolidação do Projeto Funcional.  
 
O Pátio não contará com acesso aos passageiros. 

2.4.2. Componentes Principais   
 
O Pátio deverá ser composto pelas seguintes instalações: 
 

• Pátio de estacionamento; 

• Instalações de oficinas e serviços automotivos; 

• Posto de abastecimento; 

• Área de lavagem; 

• Área de revisão; 

• Instalações administrativas; 

• Centro de Controle Operacional (CCO); 

• Centro de Controle de Manutenção da Infraestrutura (A Concessionária poderá 
apresentar ao Poder Concedente para sua aprovação uma alternativa da localização 
da área do Centro de Controle de Manutenção da Infraestrutura Consolidação do 
Projeto Funcional.).  

2.4.3. Diretrizes de Posicionamento  
 
O Pátio será localizado em terreno a ser desapropriado na Rua Antônio Silva Saladino, entre a 
Av. Itavuvu e a Rua Oswaldina Pereira Matteczi, no lado direito no sentido de quem vai para o 
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bairro Vitória Régia, junto ao Terminal Vitória Régia do Corredor BRT Itavuvu. 
 
A implantação do Pátio deverá adequar-se à topografia do local, respeitando também as leis 
de uso e ocupação do solo, restrições ambientais descritas no Anexo IX, e demais 
regulamentos aplicáveis. 

2.4.4. Serviços Preliminares 
 
As atividades técnicas a serem executadas antes da elaboração dos projetos estão 
especificadas no Item 1.3 do Anexo II – Volume I. 

2.4.5. Diretrizes de Projeto 

2.4.5.1. Diretrizes Específicas para os Projetos 

2.4.5.1.1. Portarias 
 
Devem ser previstos espaços para as portarias do Pátio, a incluir: 
 

• Portaria de veículos: Local próprio para entrada e saída de veículos, provido de portão 
e instalações para controle de movimentação da frota; 

• Portaria de pessoal: Local próprio para entrada e saída de pessoas autorizadas, com 
instalações adequadas para controle de movimentação de pessoal. 
 

As portarias devem conter um sistema de portas e janelas que permita visibilidade clara e total 
dos veículos e ônibus que ingressam e saem do Pátio. As janelas e portas devem ser localizadas 
de tal forma que facilitem a comunicação entre os motoristas e funcionários das portarias. 
 
As portarias serão equipadas com um sistema de segurança de entrada, que deverá permitir o 
ingresso apenas de usuários/veículos cadastrados. 

2.4.5.1.2. Pátio de estacionamento 
 
O espaço para estacionamento dos ônibus deverá ser dimensionado de acordo com a 
demanda prevista pelo Desenho Operacional durante a Consolidação do Projeto Funcional. 
 
Além do pavimento em si, o projeto do estacionamento deverá contar com ilhas para 
pequenas manutenções, contendo água, ar comprimido, saídas de energia elétrica e um 
sistema contra incêndios. Para tanto, a Concessionária deverá fornecer os equipamentos 
necessários para tais fornecimentos; os equipamentos de água e ar comprimido deverão 
conter mangueiras flexíveis e extensas, para alcançar todos os ônibus estacionados em ambos 
os lados das ilhotas. 
 
Para o projeto, deverão ser consideradas as dimensões de todos os ônibus na Frota do Serviço 
de Transporte Coletivo – BRT descrito no Volume IV: Diretrizes Técnicas Mínimas – Material 
Rodante neste Anexo e raios de giro adequados, que facilitem as manobras no interior do 
Pátio. 
  
A área de estacionamento de ônibus do Pátio deverá ser fechada, delimitando espaço para o 
estacionamento da totalidade dos veículos, das Linhas Eixo BRT.  
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Não poderão ser utilizadas áreas públicas para estacionamento ou guarda de veículos da frota. 

2.4.5.1.3. Área de manutenção / Oficina 
 
O Pátio deverá dispor de uma área de uso exclusivo para a manutenção dos ônibus, com 
pontos de fornecimento de ar comprimido e eletricidade, possuir iluminação adequada aos 
serviços realizados, possuir boa ventilação, piso antiderrapante e estar adequadamente 
sinalizada. 
 
A Oficina deverá ser implantada em área devidamente coberta. Deverá possuir as máquinas e 
equipamentos necessários para desenvolver as atividades do plano de manutenção e inspeção 
dos ônibus da frota. 
 
A área de manutenção do Pátio deverá dispor das seguintes unidades, a serem acomodadas da 
forma mais eficiente e funcional: 
 

1. Valetas e rampas de manutenção; 
2. Área para manutenção de conjuntos mecânicos; 
3. Área para execução de serviços de borracharia; 
4. Área para execução de serviços de manutenção de sistemas elétricos; 
5. Área para lavagem de peças, com sistema de escoamento que canalize seus efluentes 

para a unidade de tratamento de águas servidas da garagem.  
6. Área para serviços de funilaria e pintura, com sistema de exaustão com filtros, a fim de 

evitar todos os tipos de poluição e controlar a retenção de resíduos; 
7. Área para almoxarifado, fechada e reservada para uso específico de estocagem e 

controle de peças e materiais; 
8. Salas administrativas próprias da manutenção; 
9. Sanitários e vestiário próprios. 

 

2.4.5.1.4. Posto de lubrificação 
 
O Pátio deverá contar com um posto de lubrificação com no mínimo uma rampa ou valeta. 
 
O posto de lubrificação deverá ser dotado de sistema de drenagem que conduza as águas 
servidas para a unidade de separação de água e óleo, além de contar com adequado sistema 
de proteção para casos de vazamento. 

2.4.5.1.5. Posto de abastecimento 
 
O posto de abastecimento deverá ser coberto e pavimentado, bem ventilado e longe de fontes 
de calor; ser bem iluminado e devidamente sinalizado; dispor de extintores adequados e em 
quantidade suficiente; dispor de coleta de água pluvial específica e direcionada para a rede de 
drenagem de águas superficiais; dispor de um sistema de drenagem que conduza as águas 
servidas para a unidade de separação de água e óleo, de modo a evitar o seu lançamento na 
rede pública de esgoto e galeria de águas pluviais. Deve contar também com um sistema 
adequado de proteção para casos de vazamento. 
 
Deverá dispor de uma quantidade de bombas suficientes para o abastecimento dos ônibus de 
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acordo com programação pré definida. 
 
Deverá dispor de um sistema de armazenamento de óleo diesel com capacidade para, no 
mínimo, 400 (quatrocentos) litros por ônibus. 
 
As instalações de armazenagem deverão, obrigatoriamente, obedecer às condições de 
segurança estabelecidas na legislação, em especial às impostas pelo Corpo de Bombeiros e, 
adicionalmente, deverão observar os requisitos de proteção ao meio-ambiente definidos pelos 
órgãos competentes. 

2.4.5.1.6. Área de lavagem 
 
A área de lavagem dos ônibus deverá dispor de lavador(es) automático(s) para a lavagem 
externa e interna dos veículos. 
 
A área de lavagem deverá ser dotada de um sistema de escoamento de águas servidas com 
instalação retentora e separadora de despejos como graxa, óleo e outras substâncias, de modo 
a evitar o lançamento destes na rede pública de esgoto e galeria de águas pluviais. 

2.4.5.1.7. Área de revisão 
 
Na área de revisão será realizada a inspeção visual dos ônibus, bem como a verificação de 
documentação dos veículos e motoristas. Deverá possuir área coberta para os executores das 
revisões, elementos e mobiliários necessários.  
 
Deverá ser localizada tão próximo possível da entrada do Pátio, sem impedir o fluxo de tráfego 
que entra no mesmo. A presença de ônibus na área de revisão também não deverá bloquear a 
passagem livre de ônibus e outros veículos particulares. 
 
Deve ser prevista uma zona de espera, antes da chegada da área de revisão, onde pelo menos 
dois ônibus possam aguardar a entrada na área de revisão, sem impedir o fluxo de veículos no 
interior do Pátio.  

2.4.5.1.8. Área administrativa 
 
A Pátio deverá dispor de uma área destinada aos serviços administrativos, incluindo 
instalações de apoio como sanitários, vestiários e estacionamento para veículos particulares. 
 
A área administrativa deverá conter salas e demais dependências para as seguintes funções: 
 

• Recursos Humanos; 

• Administração de Pessoal; 

• Treinamento; 

• Contabilidade; 

• Tesouraria; 

• Reuniões; 

• Informática; 

• Suprimentos; 

• Segurança; 
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• Limpeza e conservação predial; 

• Gerência geral. 
 
O projeto da área administrativa deve prever espaço para as diversas salas necessárias, que 
devem ser dispostas de forma a maximizar a utilização do espaço, a iluminação e ventilação 
naturais, bem como o conforto dos usuários. 
 
O edifício da área administrativa deverá ter pintura resistente e lavável, preferencialmente de 
cor clara. Se forem usados materiais de revestimento aparentes, esses deverão ser 
homogêneos quanto à textura, cor e composição. 

2.4.5.1.9. Refeitório 
 
O refeitório deverá atender às seguintes especificações: 
 

• O(s) refeitório(s) deverá(ão) atender todas as áreas da garagem, principalmente do 
setor de manutenção; 

• Deve possuir paredes revestidas de cerâmica ou material similar, podendo ter altura 
mínima de 2,00m a partir do piso, que deve apresentar revestimento antiderrapante, 
cerâmico ou de material similar; 

 

• Deve ser dotado de bebedouros ou filtros com copos individuais descartáveis; 

• Deverá conter área de descanso/lazer para os operadores. 

2.4.5.1.10. Área do setor de tráfego 
 
O Pátio contará com um conjunto de salas destinadas ao uso exclusivo do setor de tráfego, 
incluindo as seguintes dependências: 
 

• Sala(s) de apoio para o plantão de tráfego e reserva de motoristas, dotadas dos 
equipamentos e mobiliários necessários (da concessionária); 

• Salas administrativas próprias do setor de tráfego, incluindo para as equipes de 
planejamento da operação (fiscalização do Poder Concedente e outra para a 
Concessionária). 

 
A área deverá contar com sanitários e vestiários para o atendimento do pessoal do setor de 
tráfego. 

2.4.5.1.11. Centro de Controle Operacional (CCO) 
 
O CCO poderá ser instalado na área do Pátio ou, sob integral e exclusiva responsabilidade da 
Concessionária, sem direito a qualquer ressarcimento ou indenização pelo Poder Concedente, 
em qualquer outra localidade dentro do Município de Sorocaba. O CCO, além disso, será 
composto por um conjunto de salas que deverá abrigar os consoles, mesas de trabalho, 
equipamentos de ITS e o pessoal operacional, para monitoramento e controle operacional dos 
Corredores BRT, acompanhamento das imagens em tempo real e análise das imagens captadas 
nos veículos. 
 
Deve haver também uma sala destinada a abrigar os equipamentos de concentração de dados 
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do Sistema de Bilhetagem Eletrônica, dotada de instalações adequada, de elétrica e de lógica. 
 
Observe-se que este Volume apresenta as Diretrizes Técnicas da parte física do CCO e o 
Volume III: Diretrizes Técnicas Mínimas – Sistemas deste Anexo apresenta as Diretrizes para os 
Sistemas e Equipamentos Tecnológicos para o CCO, incluindo a necessidade da Concessionária 
disponibilizar acesso às imagens e dados no atual CCO do Poder Concedente.  

2.4.5.1.12. Centro de Controle de Manutenção da Infraestrutura 
 
O Centro de Controle de Manutenção da Infraestrutura será um galpão, com salas técnicas, 
depósito de materiais e estacionamento de veículos auxiliares envolvidos nos serviços de 
limpeza, conservação e manutenção dos Corredores BRT. 
 
Como especificado anteriormente, a Concessionária poderá apresentar ao Poder Concedente 
para sua aprovação uma alternativa da localização da área do Centro de Controle de 
Manutenção da Infraestrutura Consolidação do Projeto Funcional. 

2.4.5.2. Diretrizes Gerais para os Projetos 
 
Para elaboração dos projetos devem ser consideradas as seguintes unidades funcionais e seus 
respectivos componentes: 
 

• Arquitetura; 

• Subsistema viário; 

• Fundações; 

• Obras complementares; 

• Estruturas; 

• Cobertura e Proteções; 

• Acabamentos/Fechamentos; 

• Sanitários e vestiários; 

• Instalações Hidráulicas e Sanitárias; 

• Infraestrutura Subterrânea; 

• Instalações Elétricas e de Iluminação; 

• Instalações de Lógica e Comunicação; 

• Salas Técnicas; 

• Equipamentos; 

• Prevenção e combate a incêndio; 

• Ar condicionado; 

• Corrimãos; 

• Sinalização. 

2.4.5.3. Arquitetura 
 
A área prevista para o Pátio, incluindo o CCO, é de cerca de 25 mil m², distribuída nas seguintes 
áreas, a serem dimensionadas conforme demanda prevista na Consolidação do Projeto 
Funcional: 
 

• Pátio de estacionamento; 

• Oficinas, posto de abastecimento, posto de lubrificação, área de lavagem e 
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borracharia; 

• Edifício administrativo e CCO; 

• Centro de Controle de Manutenção de Infraestrutura e ITS; 

• Áreas de serviços, áreas de circulação, portarias, acessos, estacionamentos auxiliares. 

2.4.5.3.1. Requisitos para circulação dos ônibus 
 
Os requisitos para a circulação dos ônibus no Pátio devem ser os mesmos considerados para os 
Terminais, relatados no item 2.3.5.2.4 Requisitos para circulação dos ônibus. 
 
Devem ser considerados todos os possíveis fluxos de ônibus e veículos particulares, para as 
diversas áreas de serviço, estacionamento e manutenção. 
 
De forma geral, o fluxo dos ônibus no interior do Pátio pode ser representado pelo seguinte 
fluxograma: 
 

 

 
 

Figura 1: Fluxo dos ônibus no Pátio 

2.4.5.3.2. Tratamento Paisagístico 
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O projeto de paisagismo do Pátio deverá seguir as leis do município sobre áreas ocupadas. 

2.4.5.4. Subsistema viário 
 
As diretrizes técnicas para o subsistema viário do Pátio são aquelas apresentadas no Volume I: 
Diretrizes Técnicas Mínimas – Obras Pesadas deste Anexo 
 
Quanto aos pavimentos, será utilizado o pavimento flexível, cujos critérios serão os mesmos 
estabelecidos para os Corredores Estruturais, conforme Anexo acima. 
 
Quanto aos passeios, considerar que na inserção urbana o Pátio deverá ter passeios externos 
para circulação de pedestres, quando se fizer necessário. 

2.4.5.5. Fundações 
 
Os requisitos para as fundações das obras do Pátio são aqueles especificados em 2.2.5.3 

Fundações, das Estações BRT/Estações de Integração. 
 

2.4.5.6. Obras complementares 
 
Caso sejam necessárias obras complementares, deverão ser obedecidas as indicações do item 
2.2.5.4 Obras Complementares das Estações BRT/Estações de Integração. 
 

2.4.5.7. Estruturas 
 
Os requerimentos estruturais para o Pátio serão os mesmos para as Estações BRT/Estações de 
Integração, apresentados no item 2.2.5.5 Estruturas.  

2.4.5.8. Cobertura e Proteções  
 
Deverão ser obedecidas os requisitos para coberturas, beirais, impermeabilizações e outros 
tratamentos, definidos no item 2.2.5.6 Cobertura e Proteções, das Estações BRT/Estações de 
Integração. 

2.4.5.9. Acabamentos/Fechamentos 

2.4.5.9.1. Pisos 
 
O piso, incluindo os das áreas de manobra, de estacionamento e de acesso à oficina, deverá 
ser pavimentado em concreto ou piso de blocos articulados ou similares, não sendo admitido 
pátio não pavimentado ou com pavimentação indevida, como por exemplo, pedra britada, 
cascalho, seixos rolados, pedregulho ou similares. 
 
Ademais, os pisos do Pátio deverão seguir as especificações presentes no item 2.2.5.7.1 Pisos, 
das Estações BRT/Estações de Integração. 

2.4.5.9.2. Paredes e Painéis 
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Deverão ser obedecidos os requerimentos para paredes e painéis listados no item 2.2.5.7.2 

Paredes e Painéis, das Estações BRT/Estações de Integração. 

2.4.5.9.3. Elementos de Composição e Proteção de Fachadas 
 
Os elementos de composição e proteção de fachadas do Pátio deverão atender os mesmos 
requisitos para as Estações BRT/Estações de Integração, apresentados no item 2.2.5.7.3 

Elementos de Composição e Proteção de Fachadas. 

2.4.5.9.4. Esquadrias e Ferragens 
 
As diretrizes para esquadrias e ferragens deverão ser consultadas no item 2.2.5.7.4 Esquadrias 

e Ferragens, das Estações BRT/Estações de Integração. 

2.4.5.9.5. Pintura 
 
Os requisitos de pintura para os elementos do Pátio serão os mesmos definidos para as 
Estações, conforme o item 2.2.5.7.5 Pintura. 
 

2.4.5.9.6. Vidros 
 
Os vidros previstos nos Projetos Arquitetônicos do Pátio deverão atender as especificações dos 
vidros das Estações, relatadas no item 2.2.5.7.6 Vidros. 

2.4.5.9.7. Forros 
 
Deverão ser seguidas as orientações para revestimentos e forros contidas no item das 
Estações: 2.2.5.7.7 Forros. 

2.4.5.9.8. Fechamento Perimetral 
 
O Pátio deverá ser cercado por um fechamento, de modo que o acesso ou saída dos veículos 
ocorra apenas por um portão. 
 
Os requisitos estruturais e de acabamento devem ser aqueles mostrados para os Terminais, no 
item 2.3.5.8.8 Fechamento Perimetral. 
 
Se o fechamento do Pátio for um muro, as fundações devem ser projetadas de forma a 
permitir a passagem de dutos para as instalações subterrâneas. 

2.4.5.10. Sanitários e vestiários 
 
Os sanitários e vestiários das salas administrativas, de manutenção e do setor de tráfego do 
Pátio deverão seguir as especificações descritas para os Terminais, no item 2.3.5.9 Sanitários e 

vestiários. 

2.4.5.11. Instalações Hidráulicas e Sanitárias 
 
As instalações hidráulicas e sanitárias do Pátio deverão obedecer as mesmas especificações 
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indicadas para os Terminais, no item 2.3.5.10 Instalações Hidráulicas e Sanitárias. 

2.4.5.11.1. Sistema de tratamento de efluentes e resíduos 
 
O Pátio deverá dispor de um sistema de tratamento de efluentes e resíduos, o qual deverá 
contar com: 
 

• Instalação retentora e separadora de despejos, como graxa, óleo e outras substâncias; 

• Sistema de tratamento e reutilização de águas servidas. 

2.4.5.12. Infraestrutura Subterrânea 
 
Deverá ser consultado o item 2.3.5.11 Infraestrutura Subterrânea, para verificação dos 
requisitos a serem atendidos no projeto de infraestrutura subterrânea do Pátio. 
 
Deve ser garantida a ligação dos sistemas de água, esgoto, drenagem e sistema elétrico, para 
todos as unidades do Pátio, com as respectivas redes públicas. 
 
Na oficina, além dos requisitos de infraestrutura subterrânea aplicáveis às demais áreas do 
Pátio, deverá ser projetado um sistema de drenagem contaminada/oleosa, de acordo com as 
leis ambientais cabíveis, contando também com os recursos necessários para remoção e 
tratamento de resíduos. 
 
O projeto da drenagem contaminada/oleosa deverá obedecer a seguinte norma: 
 

• ABNT NBR 14605 “Armazenamento de líquidos inflamáveis e combustíveis - Sistema 
de drenagem oleosa” 

2.4.5.13. Instalações Elétricas e de Iluminação 
 
O Pátio, tanto na instalação principal, como demais instalações de apoio, deverá ser iluminado 
com um sistema de iluminação adequado. Deve ser consultada a norma ABNT NBR 5413 
“Iluminância de Interiores”, para definições de projeto. 
 
Na área administrativa, em salas de reuniões por exemplo, deverá haver um sistema de 
iluminação que possibilite variar o nível de iluminação do ambiente, com a finalidade de 
facilitar a visualização de apresentações. 
 
As demais especificações para as instalações elétrica e de iluminação do Pátio deverão ser 
consultadas no item 2.3.5.12 Instalações Elétricas e de Iluminação. 

2.4.5.13.1. Alimentação Elétrica de Emergências  
 
A Concessionária deverá projetar e instalar um sistema de eletricidade e iluminação de 
emergência, que será usado em caso de falha de energia elétrica. Deverão ser consideradas as 
instalações apresentadas a seguir, que contarão com seus próprios circuitos de emergência, 
separados dos circuitos de uso regular. 
 
Assume-se que as instalações do Pátio deverão contar com Sistema NoBreak, incluindo Grupo 
Gerador, para atender pelo menos as cargas mínimas. 
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A prioridade de energia dos elementos do Pátio em casos de emergência deverá estar de 
acordo com a ordem apresentada a seguir, junto à porcentagem mínima de energia requerida 
em relação à energia regular: 
 

• Instalações administrativas: 
1. Iluminação: 30%; 
2. Sistemas de tecnologia: 100%. 

 

• Posto de abastecimento: 
1. Bombas: 100%; 
2. Iluminação: 30%. 
 

• Pátio de estacionamento: 
1. Iluminação: 30%. 

 
A iluminação de emergência deverá ser distribuída de maneira a balizar e orientar a rota de 
escape para fuga, no caso de incêndio. 
 
O projeto deve ser orientado pela norma ABNT NBR 10898 “Sistema de iluminação de 
emergência”. 

2.4.5.14. Instalações de Lógica e Comunicação 
 
As diretrizes para as instalações de lógica e comunicação (como PMV’s, áudio e câmeras de 
segurança) estão especificadas Volume III: Diretrizes Técnicas Mínimas – Sistemas deste 
Anexo. 

2.4.5.15. Salas Técnicas 
 
Deverá ser previsto espaço para as salas técnicas do Pátio, a incluir: 
 

• Sala de limpeza, da área administrativa; 

• Sala técnica para equipamentos, da área do setor de tráfego; 

• Salas técnicas do CCO; 

• Salas técnicas do Centro de Controle de Manutenção da Infraestrutura. 
 
O projeto das salas técnicas deverá contemplar os aspectos gerais listados no item 2.2.5.13 

Sala Técnica 

 
A sala do tráfego deverá contar com o apoio para o plantão de tráfego, reserva de motoristas e 
equipes de planejamento da operação. 

2.4.5.16. Equipamentos 

2.4.5.16.1.1.  Cancelas de acesso 
 
Serão instaladas cancelas de entrada/saída dos veículos nas portarias do Pátio, a serem 
controladas do interior das portarias. 
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As cancelas deverão ser revestidas com balizamentos luminosos, sendo facilmente visíveis 
durante o dia e à noite. 

2.4.5.16.1.2. Portas de acesso 
 
A Concessionária deverá instalar portas de acesso ao Pátio, ligando o fechamento perimetral e 
cercando totalmente o espaço de implantação do Pátio. 
 
Estando abertas, as portas não deverão bloquear o fluxo de tráfego dos ônibus, veículos 
particulares ou pedestres, tampouco uma grande área de espaço útil. 
 
Deverão ser projetadas de modo a impedir o vandalismo e a entrada de pessoas não-
autorizadas pela Concessionária. Preferencialmente, devem ser de material opaco, com 
pintura antigrafite, conforme o item 2.2.5.7.5.2 Requisitos de pintura antigrafite. 

2.4.5.17. Prevenção e combate a incêndio 
 
No Pátio deverá ser instalado um sistema de detecção de incêndio, abrangendo 
principalmente o estacionamento dos ônibus, oficinas e posto de abastecimento. Dada a 
grande área do Pátio, e a dificuldade de cobrir toda a sua área com extintores, recomenda-se a 
instalação de um sistema de combate a incêndio. 
 
As normas a serem seguidas são aquelas listadas para as Estações, no item 2.2.5.15 Prevenção 

e combate a incêndio, 

2.4.5.18. Ar condicionado 
 
Se forem previstos sistemas de ar condicionado na área administrativa do Pátio e do CCO, 
esses deverão ter filtros que garantam a qualidade do ar e que sejam isentos de 
contaminantes no interior das instalações, satisfazendo as exigências das normas: 
 

• ABNT NBR 15848 “Sistemas de ar condicionado e ventilação - Procedimentos e 
requisitos relativos às atividades de construção, reformas, operação e manutenção das 
instalações que afetam a qualidade do ar interior (QAI)” 

 

• ABNT NBR 16401 “Instalações de ar-condicionado - Sistemas centrais e unitários” 
 
Nas áreas públicas e banheiros, deverá ser instalado um sistema de ventilação e extração do 
ar. 

2.4.5.19. Corrimãos 
 
Os corrimãos a serem previstos no projeto deverão seguir as especificações do item das 
Estações: 2.2.5.16 Corrimãos. 

2.4.5.20. Sinalização 
 
Os requisitos para a sinalização viária (horizontal e vertical) estão especificados no Volume I: 
Diretrizes Técnicas Mínimas – Obras Pesadas deste Anexo.  
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Além da sinalização horizontal e vertical de regulamentação, o Pátio deverá conter placas de 
orientação, que indiquem o local para o qual os ônibus devem se direcionar: área de revisão, 
oficina, estacionamento, saída, etc. Essa sinalização é importante para garantir a organização 
de circulação no interior do Pátio e para que os motoristas sejam orientados adequadamente. 

2.5. Abrigos dos Pontos de Parada 

2.5.1. Descrição Geral 
 
Os Abrigos dos Pontos de Parada (Abrigos) são equipamentos urbanos dedicados ao embarque 
e desembarque, posicionados nas calçadas dos Corredores Estruturais.  
 
Uma única exceção se encontra no Corredor BRT Oeste, onde a concepção da Estação Nove de 
Julho prevê, na verdade, a implantação de 2 Abrigos, devido à parada do ônibus ser realizada à 
direita na Praça Nove de Julho. 
 
São previstos 96 pontos de parada no total. 
 
Devem ser garantidas as seguintes características aos usuários dos Abrigos: 
 

• Iluminação adequada; 

• Conforto térmico e proteção contra agentes climáticos (sol, chuva, etc.); 

• Conforto na espera dos ônibus, com instalação de bancos; 

• Painéis informativos com os itinerários das linhas de ônibus; 

• Painéis de mensagem variável com o tempo de chegada dos ônibus. 
 

2.5.1.1. Substituição de abrigos existentes 
 
Os abrigos hoje existentes nas vias em que serão implantados os Corredores Estruturais 
deverão ser adequados a um novo padrão visual. 
 
Será realizada a substituição da estrutura e cobertura, instalação de painéis de informações e 
iluminação, conforme o projeto dos Abrigos novos. 
 
As estruturas existentes serão retiradas e transportadas para local adequado de 
armazenamento, conforme indicações da Prefeitura. 
 

2.5.1.2. Implantação de novos abrigos 
 
Nos locais dos Corredores Estruturais onde não há abrigos atualmente, mas é prevista a 
implantação de novos Abrigos, deverão ser instalados os módulos conforme desenhos 
apresentados no item 2.5.5.2 Arquitetura. 
 
Para a elaboração dos projetos, devem ser obedecidas as diretrizes contempladas no item 
2.5.5 Diretrizes de Projeto. 
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2.5.2. Componentes Principais  
 
Os Abrigos são compostos por: 
 

• Cobertura; 

• Iluminação; 

• Mobiliário; 

• Painéis de comunicação; 

• Painéis de mensagem variável (PMV’s). 

2.5.3. Diretrizes de Posicionamento 
 
A localização dos Abrigos deve ser consultada no Anexo I, Apêndice A.  
 
A Tabela 4 apresenta a quantidade de Abrigos por Corredor. 
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Tabela 4: Quantidade de Abrigos 

Quantidade de Abrigos  

Corredor Local ou Sentido Quantidade 

BRT Oeste Praça Nove de Julho 2 

Estrutural Leste 
Sentido bairro 13 

Sentido centro 15 

Estrutural Sul 
Sentido bairro 12 

Sentido centro 13 

Estrutural Binário (Aprox. Norte/Centro) 
Rua Comendador Oetterer 6 

Rua Ermelino Matarazzo 5 

Estrutural Ligação General Osório 
Sentido bairro 6 

Sentido centro 7 

Estrutural Área Central Área Central 17 

TOTAL 96 

 

2.5.4. Serviços Preliminares 
 
As atividades técnicas a serem executadas antes da elaboração dos projetos estão 
especificadas no Item 1.3 do Anexo II – Volume I. 

2.5.5. Diretrizes de Projeto 

2.5.5.1. Diretrizes Gerais para os Projetos 
 
Para elaboração dos projetos devem ser consideradas as seguintes unidades funcionais e seus 
respectivos componentes: 
 

• Arquitetura; 

• Fundações; 

• Estrutura; 

• Cobertura; 

• Acabamentos; 

• Instalações; 

• Mobiliário. 
 
O Projeto Executivo deverá contemplar todas as dimensões, elementos e especificações 
necessárias à perfeita execução das obras, devendo ser previamente aprovado pelo Poder 
Concedente, observado o regramento do Contrato de Concessão. 
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2.5.5.2. Arquitetura 
 
A Concessionária deverá definir um padrão para os módulos dos Abrigos dos Corredores 
Estruturais que apresentam uma continuidade da Identidade Visual do Empreendimento e 
com o contexto urbano de Sorocaba.  
 
O dimensionamento dos módulos dos Abrigos deverá realizada em função da demanda 
prevista conforme a demanda prevista na Consolidação do Projeto Funcional.   
 
A Concessionária deverá referenciar as Diretrizes para Abrigos no PDTUM na elaboração do 
Projeto.   

2.5.5.3. Fundações 
 
O projeto das fundações dos Abrigos deverá cumprir com as mesmas especificações indicadas 
para as Estações BRT, no item 2.2.5.3 Fundações. 

2.5.5.4. Estruturas 
 
A estrutura dos Abrigos será constituída por perfis metálicos, devendo ser detalhada em 
projeto específico. O Projeto Estrutural deve estar alinhado com as diretrizes do Projeto 
Arquitetônico. 
 
Deverão ser atendidas as normas listadas em 2.2.5.5 Estruturas, mais especificamente em 
2.2.5.5.3 Estrutura metálica. 

2.5.5.5. Cobertura 
 
A cobertura dos Abrigos deve fornecer proteção ao usuário, contra a ação de intempéries (sol, 
chuva, vento, etc.).  Deve se estender até cerca de 60 cm antes do meio-fio, para que não seja 
atingida pelos veículos, conforme ilustra o desenho a seguir: 
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Figura 2: Exemplo de cobertura dos Abrigos, com boa proteção ao usuário 

 
É importante que propiciem conforto térmico, não esquentando o local de espera dos ônibus. 
 
Devem ser evitadas coberturas de vidro sem proteção solar, que podem tornar o Abrigo 
quente e abafado. 
 
Os requisitos técnicos são aqueles indicados para as Estações, no item 2.2.5.6 Cobertura e 

Proteções. 
 

2.5.5.6. Acabamentos 

2.5.5.6.1. Pisos 
 
Para instalação dos Abrigos, deverá haver tratamento das calçadas e colocação de piso 
adequado. 
 
Deverão ser feitas superguias, com cota de 28 cm, adaptadas à altura da porta dos ônibus. O 
acabamento dos pisos dos Abrigos deverá ser adequado a tal condição. 
 
Deverão ser atendidas as especificações da norma de acessibilidade ABNT NBR 9050.  
 

2.5.5.6.2. Pintura 
 
Pode ser necessária a pintura dos perfis metálicos constituintes da estrutura dos Abrigos.  
 
Sendo prevista a execução de pintura, devem ser obedecidos os requisitos do item 2.2.5.7.5 

Pintura. 
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2.5.5.6.3. Vidros 
 
Tal como indica o projeto dos Abrigos apresentado no item 2.5.5.2 Arquitetura., serão 
utilizados vidros temperados como vedação das faces laterais e posterior. 
 
As chapas de vidro dos Abrigos deverão cumprir com os requerimentos indicados em 2.2.5.7.6 

Vidros. 
 

2.5.5.7. Instalações 

2.5.5.7.1. Instalações Elétrica e de Iluminação 
 
Os Abrigos devem ter fornecimento garantido de energia elétrica, destinada à iluminação da 
área dos Abrigos e também dos MUPI’s. 
 
O projeto de iluminação dos Abrigos deve atender aos requisitos de eficiência energética e aos 
critérios básicos recomendados pela norma vigente ABNT NBR 5101 “Iluminação pública - 
Procedimento”. 
 
Adicionalmente, devem ser atendidas as demais normas aplicáveis, listadas no item 2.2.5.11 

Instalações Elétricas e de Iluminação. 
 

2.5.5.7.2. Instalações de Lógica e Comunicação 
 
As diretrizes para as instalações de lógica e comunicação (como PMV’s, áudio e câmeras de 
segurança) estão especificadas no Volume III: Diretrizes Técnicas Mínimas – Sistemas deste 
Anexo. 

2.5.5.8. Mobiliário 

2.5.5.8.1. Equipamentos urbanos 
 
Os Abrigos deverão conter bancos e lixeiras, para o conforto do usuário e manutenção da 
limpeza do local. 
 
Devem ser atendidas as diretrizes do item 2.2.5.17.1 Equipamentos Urbanos. 

2.5.5.8.2. Mobiliários Urbanos de Publicidade e Informação (MUPI) 
 
Deverá ser instalado 1 MUPI em cada Abrigo de Parada.  
 
Os requisitos técnicos para os MUPI’s são aqueles especificados no item 2.2.5.17.2 Mobiliários 

Urbanos de Publicidade e Informação (MUPI). 
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Volume III: Diretrizes Técnicas Mínimas – Sistemas/Equipamentos Tecnológicos 
 

3. Diretrizes Mínimas: Sistemas / Equipamentos Tecnológicos  

3.1. Introdução 
A implantação do Empreendimento deve atender diretrizes que garantam sua compatibilidade 
com o sistema de transporte urbano em operação atual além de possibilitar a utilização de 
modernas soluções tecnológicas na gestão do sistema de transporte urbano de passageiros em 
especial com a implantação de corredores BRT, quanto à sua concepção geral, funcionalidades 
das estações, requisitos técnicos dos sistemas, tecnologias utilizadas, segurança, 
comportamento dos empregados e qualidade dos serviços oferecidos aos usuários. 
 
Para o controle e monitoração da operação do sistema deverá ser implantação de um sistema 
inteligente de transportes (ITS), composto pelos seguintes subsistemas: 
 
1. Sistema de Telecomunicações  

2. Sistema de Comunicações Fixas (SCF) 

3. Rede de Transmissão de Dados (RTD) 

4. Sistema de Comunicações Móveis de Voz, Dados e Vídeo (SCMVD) 

5. Centro de Controle Operacional (CCO)  

6. Sistema de Monitoração por Circuito Fechado de TV (CFTV) 

7. Identificação e Posicionamento do Material Rodante  

8. Sistema de Informação aos Usuários – Painéis a Mensagem Variáveis (PMV) 

9. Sistema Multimídia (SMM) 

10. Sonorização  

11. Validadores  

12. Catracas 

13. Equipamentos de Transmissão  

14. Sistema de Controle Centralizado (SCC) 

Todos estes equipamentos deverão estar interligados com o Centro de Controle Operacional 
(CCO), de forma que seja formada uma rede de dados de alta capacidade, com transmissão 
de informações em alta velocidade, por meio de cabos de fibra óptica. 
 
Todas as instalações relativas aos elementos que compõem a rede de ITS deverão ser 
projetadas e executadas com base nos critérios estabelecidos pela norma ABNT/CEE-127. 

3.2. Disposições Gerais 

3.2.1. Normas, Regulamentos e Legislações Vigentes No Âmbito Municipal, Estadual E 
Federal 
Os sistemas e equipamentos devem ser fornecidos e implantados respeitando as normas e 
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regulamentos dos órgãos abaixo relacionados, regulamentos e legislações vigentes no 
âmbito municipal, estadual e federal. 
 
Sempre que os requisitos técnicos forem mais restritivos que os estipulados pelas Normas 
mencionadas, estes devem ser considerados. 
 
Nos casos onde houver conflitos de requisitos entre normas, prevalecerá a que tiver o 
requisito mais restritivo. 
 
Normas equivalentes de países de origem dos fabricantes podem ser utilizadas, desde que 
seja aprovado pelo Poder Concedente ou seu preposto. 
 
As normas devem ser consideradas na sua versão atualizada por ocasião do Projeto Executivo 
e do fornecimento. 
 

Para fins de projeto, matéria-prima, fabricação, ensaios, inspeção, testes, certificação, 
instalação e montagem, devem ser obedecidas as normas vigentes.   

3.2.2. Regulamentos e Legislação 
Os sistemas e equipamentos devem ser fornecidos e implantados  respeitando  as  normas  
e regulamentos de legislações vigentes no âmbito municipal, estadual e federal. 

3.3. Interface entre Sistemas e Obras Civis 
As instalações, caminhamentos, dutos e soluções volumétricas dos equipamentos 
devem ser considerados nas soluções previstas nos projetos civis e de arquitetura. 

A arquitetura e obra civil e as novas tecnologias adotadas em sistemas devem ser compatíveis 
para viabilizar a instalação dos equipamentos, considerando: 

• A obra civil deve prever infraestrutura para instalações de todos os sistemas e 
equipamentos conforme requisitos a serem desenvolvidos; 

• Para localização das salas técnicas e das prumadas de cabos entre níveis deve ser 
considerada a menor distância entre a sala técnica e equipamentos a interligar; 

• Em ambientes com pé-direito alto, deve ser considerada a infraestrutura para 
instalação e manutenção de equipamento; 

• Considerar a existência de prumadas para a passagem de cabos/dutos, e as localizadas 
em áreas públicas devem ter fechamento removível; 

• Considerar nichos para alocação de equipamentos mecânicos, elétricos e eletrônicos 
nas estações, terminais e pátios; 

• Considerar eletrodutos embutidos nas instalações em áreas públicas; 

• Prever nichos ou espaços físicos para instalação de equipamentos ao longo da via 
(caixas a margem de via, etc.) de forma a evitar a obstrução das áreas de circulação; 

3.4. Requisitos Gerais para o Projeto Executivo de Sistemas 
Todos os sistemas a serem implantados no Empreendimento devem atender as premissas 
e possuir as características descritas nos itens a seguir. 
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3.4.1. Garantia de Qualidade 
As atividades de garantia de qualidade de fabricação devem assegurar que os materiais, 
equipamentos e sistemas atendam às normas, especificações e projetos aprovados. A 
qualidade intrínseca dos projetos e equipamentos deve atender à capacidade de transporte 
do sistema e aos requisitos de confiabilidade, disponibilidade, manutenibilidade e segurança 
especificados e diretrizes mandatórias. 

3.4.2. Interferências Eletromagnéticas 
Os equipamentos e materiais devem ser projetados, fabricados, testados e instalados de tal 
forma a não proporcionar interferências eletromagnéticas prejudiciais (compatibilidade 
eletromagnética – CEM), seja por radiação, transientes, pulsos ou campo elétrico e 
magnético, a outros equipamentos, bem como não devem ter seu funcionamento 
afetado por sinais interferentes de equipamentos do próprio sistema ou de outros sistemas. 
 
Os equipamentos a serem instalados nas estações, terminais, vias, pátio, centro de 
controle e a bordo do material rodante devem ser protegidos contra descargas elétricas e de 
natureza eletromagnética. 
 
O conjunto de normas de compatibilidade eletromagnética (CENELEC EN 50121, partes 1 a 4) 
e de proteção contra descargas atmosféricas (NBR 5410 e NBR 5419) deve ser respeitado. 

3.4.3. Interoperabilidade 
Os protocolos de comunicação utilizados devem ser abertos (não proprietários), de forma a 
permitir total interoperabilidade entre equipamentos e sistemas. 

3.4.4. Qualidade e Requisitos de “Software” 
Os softwares especialmente desenvolvidos para o Empreendimento, devem seguir normas 
ou modelos de engenharia de software como, por exemplo, CMMI – Capability Maturity 
Model Integration for Development - version 1.3 (CMMI-DEV v1.3), no mínimo nível 3, MPS-
BR (Melhoria de Processos de Software Brasileiro), no mínimo nível C ou equivalente, 
sendo comprovados através de certificados. 
 
O software especialmente desenvolvido ou modificado para viabilizar o  atendimento às 
funcionalidades e desempenho dos sistemas deste contrato deve ser fornecido ao Poder 
Concedente em armazenamento eletrônico com todo programa e código fonte aberto com 
as ferramentas e treinamentos necessários para sua manutenção ou atualização. 
 
Os “softwares” aplicativos e executáveis dos equipamentos, inclusive de componentes 
dedicados, devem ser fornecidos com as ferramentas e documentações necessárias para 
manutenção. 

3.4.5. Requisitos Gerais de CDMS 
Devem ser estabelecidos os requisitos de CDMS - Confiabilidade, Disponibilidade, 
Manutenibilidade e Segurança, a serem cumpridos pelos Sistemas. 
 
O Plano de CDMS para cada Sistema deve ser apresentado e deve garantir o atendimento 
dos requisitos de confiabilidade e disponibilidade especificados para os sistemas. 

3.4.6. Modularidade e Intercambiabilidade 
O "hardware" e o "software" do sistema devem ser estruturados, concebidos e implantados, 
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observando-se as características de modularidade, de forma a permitir a substituição e 
ampliação de forma rápida e segura. 
 
Os módulos e equipamentos devem ser implementados de forma a permitir a 
intercambiabilidade de localização sempre que utilizados para funções similares. 

3.4.7. Diagnósticos de Falhas e Alarmes 
Os sistemas elétricos, eletrônicos e auxiliares devem permitir gerenciamento remoto, 
através da rede de dados, de forma a permitir a configuração de parâmetros, a obtenção de 
informações para manutenção preditiva, diagnósticos de falhas e o envio de alarmes para 
o Sistema de Apoio à Manutenção e Postos de Controle. 
 
A base de dados dos sistemas deve conter o diagnóstico de todos os seus itens, 
identificando e classificando de forma organizada e semântica, possibilitando uma grande 
flexibilidade nas consultas, bem como a semântica deve proporcionar uma certa 
inteligência aos diagnósticos apresentados, levando em consideração as prioridades dos 
diagnósticos e auxílio na análise progressiva da falha. Esses dados devem estar acessíveis 
para permitir a implantação dos conceitos de monitoração contínua centralizada, de análise 
automática de tendência de falha e de acesso remoto aos sistemas. 

3.4.8. Estação Inteligente 
Todo o controle de sistemas e equipamentos deve ser centralizado e permitir 
telecomandos para que as atividades rotineiras possam ser programadas para serem 
executadas automaticamente. 
 
No desenvolvimento do projeto devem ser considerados todos os automatismos e integrações 
entre sistemas necessários à operação. 

3.4.9. Integração dos Sistemas e Equipamentos 
A integração dos equipamentos e sistemas deve ser realizada de forma completa, 
considerando todos os intertravamentos, interfaces de proteção, sinalização e sua 
interligação e integração com os dispositivos de supervisão e comando, tanto a nível local 
quanto remoto. 

3.4.10. Compatibilidade 
Devem ser partes integrantes da concepção e instalação, as aplicações de medidas 
adequadas de proteção como blindagens, filtragens, aterramentos específicos, entre outras 
precauções técnicas, para a garantia da segurança, confiabilidade e disponibilidade requerida 
para os sistemas e equipamentos especificados. 
 
De modo similar, para minimizar anormalidades funcionais nos sistemas e equipamentos, 
devem ser consideradas medidas corretivas apropriadas, quando componentes da 
instalação estiverem susceptíveis às perturbações elétricas significativas provocadas por 
outras características de equipamentos, associadas a parâmetros de tensão e corrente (ex. 
Harmônicas, partidas de motores, etc.), como definidas na norma NBR 5410 e nas 
especificações técnicas. 

3.4.11. Padrões para os equipamentos 
Os quadros, painéis, cubículos, gabinetes, etc. devem ser construídos com alto padrão de 
qualidade e em conformidade com as normas. O grau de proteção deve ser adequado ao 
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local de instalação. 
 
Estes equipamentos devem ter cor padronizada podendo ser utilizadas as seguintes cores: 
branca, cinza claro ou bege claro, as quais deverão ser aprovadas pelo Poder Concedente 
ou seu preposto. 
 
Estes equipamentos devem estar distribuídos em salas específicas, de acordo com a 
finalidade e classe de tensão, sendo que os equipamentos eletrônicos devem ser instalados 
em salas técnicas climatizadas. 

3.5. Sistema de Telecomunicações 

3.5.1. Requisitos Técnicos e Funcionais  
O Sistema Inteligente de Transporte (ITS) do Empreendimento deverá ser suportado 
através de uma rede de comunicação digital de voz,  dados e imagens que permitirá a 
integração de todos os sistemas e equipamentos para viabilizar a operação, manutenção e 
gerenciamento remoto. 
 
Esta rede deverá ser equipada com todos os recursos de hardware e software que 
permitam a conexão física e lógica de todos os sistemas de telecomunicação na via, 
permitindo sua conexão ao Concentrador de Dados, incluindo suas interfaces, software 
conversores de protocolos, cabos, distribuidores, conexões, infraestrutura para instalações e 
demais interligações entre sistemas para garantir a total interoperabilidade entre sistemas 
embarcados e em terra. 
 
A fibra ótica será o principal meio de transmissão entre as instalações fixas do sistema 
operacional (Estações BRT, Terminais BRT, Áreas adequadas dos Terminais Existentes, 
Abrigos, Pátio, CCO, etc.) e os sistemas operacionais ao longo da via (CFTV, PMV, 
Identificação RFID, Câmaras com sistema de identificação automático de caracteres OCR, 
validadores, ATM, sistema de voz, etc.). Para fim de dimensionamento deverá considera-se os 
Corredores BRT e os Corredores Estruturais (faixas exclusivas). 
 
Todos os sistemas, meios de comunicação, protocolos e equipamentos deverão ser 
especificados de forma a garantir a compatibilidade com expansões e modificações futuras, 
com simples adições de equipamentos ou módulos e a respectiva reprogramação operacional 
dos sistemas. 
 
Todos os equipamentos deverão permanentemente atender as suas funções com elevado 
padrão de qualidade e modernidade. Os equipamentos não devem, em qualquer momento, 
ter idade (contada a partir da aquisição por parte da Concessionária) superior as suas 
respectivas vidas úteis informadas para fim de depreciação. 
 
As Estações de Telecomunicação deverão ser o ponto de acesso digital com a rede de 
comunicação. As funções das Estações de Telecomunicação compreenderão: 
Condicionamento dos sinais digitais e analógicos, autoteste, autoinicialização, formatação das 
mensagens de acordo ao protocolo de comunicação Gigabit Ethernet, codificação e 
decodificação de voz, transmissão de dados dos identificadores RFID para posicionamento 
das unidades móveis, transmissão da identificação dos caracteres das placas lidas através das 
câmaras com processamento OCR, transmissão das mensagens para o PMVs alocados nas 
Estações, Terminais, Abrigos, fonte de alimentação AC e DC (baterias). Estas Estações de 
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Telecomunicação deverão estar alocadas em locais seguros e protegidos como Estações BRT, 
Estações de Integração, Terminais BRT, etc. Nestas estações de Telecomunicação a 
Concessionária deverá prever conectividade física e lógica com a rede existente da Prefeitura 
de Sorocaba de forma a criar um backbone de contingencia entre ambas. 
 
Deverá ser lançado um cabo de fibra ótica com um mínimo de 24 (vinte quatro) fibras, que 
deverá atender as especificações da ABNT e ser do tipo CFOA-NZD-DD revestidos em Acrilato 
para instalação direta em dutos.  As fibras óticas deverão atender integralmente as exigências 
da norma G.665 do ITU-T. Em locais onde seja contatado a presença de roedores, a capa do 
cabo deverá receber proteção adicional contra este tipo de praga. 
 
O núcleo e os elementos óticos do cabo poderão ser preenchidos com Gel o com outro 
elemento hidrofugante, testado e garantido pelo fabricante do cabo. 
 
As líneas de dutos deverão ser instaladas a uma profundidade de 80cm e atender as normas 
NBR 14.683-1, NBR 15.155-1, NBR 13.897/1398, e NBR 14.692. 
 
A canalização disporá de caixas subterrâneas, para passagens dos cabos e acomodações de 
emendas e de reservas técnicas de cabos. As caixas poderão ser construídas em concreto ou 
alvenaria de tijolos, podendo ser também utilizadas caixas de concreto pré-fabricadas. As 
caixas recomendadas são de dimensões de 1,20 m x 1,20 m x 1,30 altura. As tampas das caixas 
deverão ser de concreto armado com espessura de aproximadamente 8 cm. A tampa deverá 
possuir quatro olhais de aço zincado a quente. As caixas deverão ser numeradas 
sequencialmente e identificadas no projeto e no diagrama unifilar. Para fim de orçamento 
preliminar deverá ser considerado um espaçamento entre elas de no máximo 1 quilometro 
devendo, no momento da elaboração do projeto executivo da rede, apresentar a melhor 
distribuição possível de forma a garantir alta disponibilidade e facilidade na manutenção da 
mesma. 
 
As caixas serão numeradas de acordo com critérios a serem definidos durante a elaboração do 
projeto executivo.  As numerações deverão ser pintadas de forma indelével ou constar de 
plaquetas a serem fixadas numa das paredes internas e também deverão ser gravadas de 
forma apropriada numa das laterais da tampa. 
 
Ao longo da rota, nos pontos de terminação do cabo, todas as fibras serão conectadas a 
cordões de terminação equipados com conectores SC/APC, homologados pela ANATEL. 
 
Deverá ser instalado bastidor (rack) de 44U, equipado com porta acrílica e chave, onde 
houver a necessidade de amplificação de sinal óptico. Nos demais pontos de terminação, os 
bastidores (racks) poderão ser de parede, com 10U ou 20 U de altura, também equipados 
com portas de acrílico e chave. Sub-bastidores destinados à terminação de fibras deverão 
possuir, além dos alojamentos para fixação dos conectores, de estojo para acomodação de 
sobras de fibras e fusões. 
 
Cada sub-bastidor instalado deverá ser complementado com bandeja auxiliar, destinada à 
acomodação de cordões ópticos de manobra. Os bastidores (racks) destinados a 
equipamentos ativos deverão possuir tomadas para alimentação elétrica desses 
equipamentos. 
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As salas destinadas a terminação de rede e equipamentos deverão ter área mínima de seis 
(06) metros quadrados, e ser dotadas de porta com chave, para controle de acesso. Todas as 
salas deverão dispor de tomada de energia regularizada e ponto de aterramento. 
 
As conexões serão obrigatoriamente realizadas por fusão das fibras, com atenuação igual ou 
inferior a 0,10 dB. As emendas deverão ser devidamente numeradas e cadastradas em 
sistema, onde constem:  
(a) local da emenda; 
(b) quantidade de fibras emendadas; 
(c) origem e destino das fibras; 
(d) tipo de caixa de emenda;  
(e) data da emenda;  
(f ) valor de atenuação registrado no OTDR;  
(g) executor da emenda. 
  
Os estojos ou bandejas devem permitir o armazenamento de um metro (01 m) de cada fibra 
de cada lado do ponto de fusão. 
 
Para garantir a qualidade dos cabos e serviços executados, a Concessionária executará testes 
e medições nas fibras ópticas. Os testes deverão ser realizados com OTDR em todos os 
segmentos de cabo entre dois pontos de terminação, chamados de ponto A e ponto B. Os 
testes deverão ser feitos em todas as fibras, nos dois sentidos, de A para B e vice-versa. 
 
Os testes serão executados nos comprimentos de onda de 1310 nm e 1550 nm e gravados em 
mídia eletrônica, de A para B e de B para A. Os dados devem ser apresentados em forma de 
relatório, de forma clara e concisa e entregues impressos e em mídia eletrônica, logo após o 
término dos testes realizados. 
 
A Concessionária executará os seguintes testes e medições nas fibras ópticas.  
A. Antes do lançamento do cabo: teste OTDR de pré-lançamento para a verificação da 
continuidade e possíveis avarias causadas na manipulação do cabo óptico antes do seu 
lançamento nos dutos; 

B. Teste de enlace: para avaliar a integridade das fibras, se há inversão de fibras, fibras 
rompidas e atenuação causada por emendas, conectores e pela distância; 

C. Teste de potência óptica: para verificar a diferença da potência emitida e da recebida, 
mantendo o registro dos testes realizados para controle. 

D. Nos testes de aceitação final da rede, além dos testes realizados com OTDR e Power 
Meter, deverão ser realizados testes de PMD (Phase Mode Dispersion) em todas as fibras. 

3.6. Rede de Transmissão de Dados – RTD 

3.6.1. Características Técnicas e Funcionais 
O RTD deve ser uma rede de comunicação crítica, Gigabit Ethernet, convergente, 
redundante, capaz de transmitir dados, voz e vídeo, com qualidade de serviço (QoS) e 
segurança. O RTD também deve prover uma rede de fibras ópticas, redundante, 
interligando todos os pontos geradores de informação, interligando-as com o CCO e se 
interconectando com a rede existente da Prefeitura para fim de contingencia entre ambas. 
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O RTD deve utilizar protocolos de transmissão de dados baseados em TCP/IP, portanto todos 
os seus sistemas usuários devem ter dados encaminhados via protocolos da pilha TCP/IP. 

3.6.1.1. São consideradas Localidades de apoio, atendidas pelo RTD: 
CCO, Sede da Concessionária, Pátios, Estações BRT, Estações de Integração, Terminais BRT, 
Áreas de Adequação nos Terminais Existentes, Pontos de Abrigo, etc.  
 
São considerados Sistemas Usuários do RTD: 

• Sistemas de Telecomunicações; 

• Sistema de Controle Centralizado – SCC e subsistemas; 

• Sistema de Informações aos Usuários ( PMV´s) 

• Sistema de Monitoramento por câmaras (CFTV), 

• Sistema de Monitoramento do material rodante (RFID + OCR) 

• Sistema de Fiscalização de Faixa Exclusiva (OCR) 

• Sistema de Integração entre o sistema BRT e o sistema de gestão semafórica 

• Sistema de Comunicação de Voz; 

• Sistema de Apoio à Manutenção; 

• Sistemas de Energia Elétrica; 

• Sistemas Auxiliares; 

• Rede Administrativa; 

• Aplicações Comerciais. 

3.6.1.2. A rede Convergente será basicamente composta de: 
Equipamentos: Switches, Roteadores, Firewalls e Servidores (com os respectivos softwares), 
de Gerenciamento, de Distribuição de endereços IPs e de autenticação de usuários. 
 
Em cada Estação, Terminais e no Pátio o RTD deve possuir, no mínimo, os seguintes 
equipamentos ou similares de forma a garantir contingencia na operação e alta velocidade: 
 

• Equipamentos de comunicação roteadores ou switches / roteadores (redundantes 
1+1), para a comunicação entre localidades; 

• Switches de distribuição (redundantes 1+1), para roteamento local; 

• Firewalls (redundantes 1+1); 

• Bastidores de 44 U com portas frontal e traseira e Armários de Telecomunicações 
(ATs), para acomodar os equipamentos do RTD. Equipamentos redundantes devem ser 
instalados em bastidores ou ATs distintos; 

• Roteadores para geração de rede WI-FI de comunicação Terra/Ônibus e para 
disponibilização de internet gratuita aos usuários do sistema. 

 
No CCO, o RTD deve possuir, no mínimo, os seguintes equipamentos, instalados: 
 

• 2 switches de distribuição (redundantes 1+1); 
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• 2 Firewalls (redundantes 1+1); 

• 1 Bastidor de 44 U com portas frontal e traseira. 

• 1 Servidor de gerênciamento de rede, com todos os softwares e licenças instalados. 

• 1 Servidor de Banco de dados 

• 1 Servidor para storage de imagens de CFTV 

• 2 Servidores de virtualização para aplicação 

3.6.1.2.1. Plano de endereçamento IP para atendimento de todos os usuários de 
endereços de rede. 
Todos os sistemas e subsistemas que necessitarem utilizar endereços IPs, 
independentemente de estar diretamente ligados ao RTD, devem utilizar endereços IPs de 
acordo com o estabelecido pelas regras estabelecidas pelo Plano Diretor de Tecnologia cuja 
responsabilidade recai na Gerencia de TI da Concessionária com aprovação da Diretoria. 

3.6.1.2.2. Cabeamento Estruturado: 
As conexões do RTD para atendimento dos sistemas usuários poderá será disponibilizada, 
através de conexões metálicas do tipo RJ45, dependendo da distância e do meio mais 
adequado. 
 
O RTD fornecerá cabeamento estruturado (até o equipamento), em cada localidade da rede, 
nas salas técnicas operacionais e administrativas, somente para os aparelhos telefônicos do 
SCF e para os computadores da rede administrativa. 
 
A Ligação física entre todos os equipamentos do RTD deve ser por meio de fibras ópticas. 
Deve ser fornecido e instalado 01 (um) cabo óptico de 24 fibras para a interligação de 
todo os sistemas ao CCO. 

3.7. Sistema de Comunicações Fixas – SCF 

3.7.1. Características Técnicas e Funcionais 
O Sistema de Comunicações Fixas (SCF) deve prover as interfaces de comunicações entre os 
pontos do Empreendimento (Estações BRT, Estações de Integração, Terminais BRT, Áreas de 
Adequação nos Terminais Existentes, Abrigos, Pátio, Sede Concessionária, CCO) através das 
Concessionárias de telefonia. 
 
O sistema a ser implantado deve utilizar a tecnologia VoIP através da rede Gigabit Ethernet, 
permitindo plena integração do sistema. 
 
O SCF deve permitir comunicações externas dos ramais autorizados através das 
concessionárias de telefonia pública. 
 
O SCF deve atender todas as necessidades de comunicações fixas internas e externas 
operacionais, administrativas e de acessibilidade das estações, terminais, pátio, etc.,  
Para as conexões internas deve ser utilizado o sistema de transmissão - RTD da própria 
Concessionária, não sendo tarifada por serviços de terceiros. 
 
Os terminais de comunicação do SCF são formados por ramais IP, com respectivas licenças 
de uso: 

• Aparelhos Telefônicos IP; 
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• Intercomunicadores dos tótens multimídia; 

• Pontos de Comunicação Operacional e com os usuários; 

As comunicações entre os ramais do sistema (Estações BRT, Estações de Integração, 
Terminais BRT, Áreas de Adequação nos Terminais Existentes, Pontos de Abrigo, Pátio, Sede 
Concessionária, CCO do Poder Concedente) não devem ser afetadas em caso de falha do RTD. 
 

3.8. Sistema de Comunicações Móveis de Voz, Dados e Vídeo – SCMVD 

3.8.1. Características Técnicas e Funcionais 
O SCMVD é um sistema composto pela rede de comunicação sem fio WI-FI de dados não 
vitais, capaz de transmitir; dados, voz e vídeo, com qualidade de serviço (QoS) e segurança.  
 
Além da rede sem fio o SCMVD é o sistema responsável executar os despachos vindo dos 
consoles dos operadores do CCO. 
 
A Concessionária será responsável por propor um SCMVD moderno e escalável de forma a 
permitir atualizações tecnológicas que garantam a sua continuidade operacional. 
 
As redes sem fio do SCMVD serão responsáveis pela conexão terra-ônibus e da 
disponibilização de serviços gratuitos de internet para os usuários alocados nas Estações, 
Terminais e Abrigos. 
 
As redes sem fio do SCMVD serão responsáveis pela conexão terra-ônibus e da 
disponibilização de serviços gratuitos de internet para os usuários alocados nas Estações BRT, 
Estações de Integração, Terminais BRT e Abrigos. 
 
Os funcionários da Concessionária destinados a manutenção e operação deverão contar com 
equipamentos portáteis tendo a capacidade de realizar chamadas (rádio e telefonia), 
hospedar softwares dos sistemas usuários e acessar aplicações via interfaces web, 
viabilizando a operação de funcionalidades clientes. 
 
Preferentemente o SCMVD deverá prover as comunicações de voz por IP entre agentes da 
operação, da segurança e da manutenção por meio de equipamentos portáteis e consoles de 
despacho. Nas comunicações de voz deverá ser possível implementar a formação de grupos 
de comunicação. 
 
Os protocolos de transmissão de dados baseados em TCP/IP são recomendados. 
O Sistema de Comunicações Móveis de Voz e Dados deve: 
 

• Garantir cobertura de rede sem fio para o correto funcionamento do SCMVD nas: 
estações, terminais, pátio, vias, bases de manutenção, centro de controle operacional e 
material rodante; 

• Garantir comunicação entre sistemas de bordo e sistemas de terra ao longo de toda a 
via de forma que a conexão terra-material rodante e a comunicação das aplicações entre os 
sistemas sejam mantidas ao longo de todo o trajeto sem interrupções perceptíveis pelos 
usuários e pelas aplicações dos sistemas, considerando a velocidade máxima dos ônibus, 
incluindo os pátios de manutenção, estacionamento, etc. 
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•  Transmitir informações dos sistemas de bordo dos ônibus e veículos de manutenção 
de via; 

• Implementar mecanismos de segurança eficazes incluindo autenticação de usuário, de 
forma que apenas usuários autorizados sejam capazes de utilizá-la, bloqueando quaisquer 
formas de acesso de terceiros para as aplicações inerentes ao sistema e a operação, 
independentemente de sua localização. 

• Atender as regulamentações da Anatel em toda sua plenitude e certificar junto a 
Anatel caso necessário todos os equipamentos que se fizerem necessários ao desenvolvimento 
e a implantação do SCMVD; 

Utilizar a Rede de Transmissão de Dados – RTD para todas as comunicações que necessitarem 
de infra estrutura de transmissão física cabeada. 

3.9. Centro de Controle Operacional (CCO) 

3.9.1. Caraterísticas Técnicas e Funcionais 
A operação do Empreendimento será a partir de um CCO exclusivo, cuja implantação é de 
responsabilidade da Concessionária.  
 
A Concessionária deverá implementar no CCO do Poder Concedente somente a 
infraestrutura e os equipamentos necessários para atendimento dos requisitos de 
monitoramento definidos neste documento e pelo Poder Concedente. Além disso a 
Concessionária deverá prever a implantação de um sistema de monitoramento por câmaras 
no Centro de Controle Operacional de Trânsito de forma a que a mesma possa inclusive 
assumir o comando delas para casos referidos ao trânsito urbano. 
 
Desde o CCO se realizará a coordenação geral e monitoração de todas as atividades do setor 
de transporte da Concessionária, mediante recebimento das informações, análise e tomada 
de decisões para solução dos problemas. O CCO concentrará os meios de comunicação entre 
os ônibus, as Estações BRT/Estações de Integração, Terminais BRT, Pátio e Abrigos e inclusive 
com os usuários do sistema através do número telefônico gratuito 0-800 e de outros veículos 
de comunicação como site, telefonia comercial, etc. 
 
O CCO será o espaço físico capaz de abrigar pessoas e equipamentos eletrônicos de 
comunicação que utilizem recursos de informática para processar e armazenar os dados 
recebidos do ambiente rodoviário e transformá-los em informações perceptíveis ao 
operador, tais como painel com display gráfico, monitores de vídeo, mesas e consoles de 
radiocomunicação, dispositivos de telefonia e de telecomunicações, além de painel eletrônico 
de situação. As imagens captadas pelo sistema de CFTV deverão ser visualizadas em painéis 
de imagens do tipo vídeo wall, e permanentemente gravadas. Todas as imagens deverão 
estar gravadas em servidor específico e serão guardadas por um prazo mínimo de 15 dias e a 
30 f.p.s. 
 
O sistema a ser implantado no CCO deverá ter capacidade de receber dados operacionais e 
físicos, processar e transformar em informações a serem distribuídas a outros sistemas, 
subsidiando decisões e ações em todas as atividades da Concessionária, inclusive os mesmos 
deverão ser espelhado em servidor específico e painel de monitoramento dentro do Poder 
Concedente. Já para o Setor de Trânsito da Prefeitura deverá se prever a infraestrutura 
necessária para visualização e operação das câmaras que estarão alocadas no viário de forma 
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que medidas operacionais voltadas a gestão de trânsito urbano possam ser tomadas através 
das mesmas. 
 
O sistema permitirá a elaboração de relatórios gerenciais sobre: fluxo de veículos, 
quantidades de passageiros por hora/dia/linha, tempo médio de percurso, alarmas dos 
subsistemas, disponibilidade dos mesmos, tempo médio resposta entre a abertura de um 
evento e a sua finalização, etc. 
 
Todos os elementos, equipamentos e componentes do CCO deverão permanentemente 
atender às suas funções com elevado padrão de qualidade e de Modernidade. Ausência de 
elementos, equipamentos e componentes, em qualquer momento, com idade (contada a 
partir de sua aquisição pela Concessionária) superior às suas respectivas vidas úteis, tal como 
informadas para efeitos de depreciação. 
 
O CCO manterá profissionais qualificados e atendimento permanente durante as horas em 
que o sistema esteja a disposição dos usuários, nos sete (07) dias da semana, durante todo o 
ano, incluindo sábados, domingos e feriados. 
 
O CCO poderá estar em sala específica dentro da sede da Concessionária e contará com uma 
mesa de operação com no mínimo; 2 (duas) posições para operadores, 1 (uma) para o 
coordenador do CCO, 1 (uma) para fiscalização do Poder Concedente. A operação do 0-800 
poderá estar na mesma sala com 2 (duas) posições. 
 
O mobiliário deverá ser ergométrico permitindo a correta operação do pessoal do CCO. Cada 
mesa de operação deverá ter seu equipamento de informática com os aplicativos necessários 
para ter domínio e conhecimento da operação do sistema. Além disso, deverá contar com um 
aparelho telefônico, que permitirá ao operador se comunicar com qualquer ponto da sua 
rede e abrir, se caso precisar, uma comunicação na rede comercial de telefonia fixa. Uma 
estação de rádio fixa também estará disponível para o operador de forma a que possa se 
comunicar com pontos do sistema móvel, como; equipe técnicas de manutenção, pátios, 
terminais, etc. 
 
As imagens vindas das câmaras do CFTV e o mapa unifilar do sistema com o monitoramento 
do material rodante em toda sua extensão deverá estar visualizado em um painel do tipo 
vídeo wall com um mínimo de 3x2 cubos com tecnologia a leds.  
 
Servidores de aplicação, de banco de dados e backup deverão estar posicionados em sala 
específica e acondicionados em temperatura com sistema de redundância de energia do tipo 
no-breaks em racks 19``e banco de baterias que permitam uma autonomia suficiente a não 
ter paralização do sistema em nenhum caso. 

3.10. Sistema de Monitoração por Circuito Fechado de TV (CFTV) 

3.10.1. Características Técnicas e Funcionais 
O Sistema de Monitoração por câmaras CFTV é o responsável pela supervisão e a 
visualização de imagens em pontos estratégicos a serem orientados neste documento e 
definidos posteriormente pela Concessionária pelo Centro de Controle Operacional - CCO. 
 
Deverão ser implantadas câmeras ao longo da via, nas estações, no pátio, dentro dos 
ônibus e fora deles, com objetivos operacionais e de segurança. 
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O Sistema de Monitoração por CFTV deve disponibilizar os arquivos de imagens de 
qualquer câmera, quando requisitado pelo CCO, bem como prever a gravação de imagens 
para consultas posteriores, por um período mínimo de 15 dias a 30 f.p.s. 
 
O tratamento e a transmissão de vídeo devem utilizar tecnologia digital e permitir integração 
com os padrões ITU - União Internacional de Telecomunicação e ISO Organização 
Internacional de Padronização de comunicações de dados. 
 
A comunicação de dados deve ser feita através da Rede de Transmissão de Dados – RTD. 
 
Deverá contar com câmaras de alta definição, inclusive a noite, preferentemente móveis de 
tipo dome, com comandos de visualização 360º na horizontal, 90º na vertical, zoom ótico 
mínimo de 25 vezes.  
 
No corredor BRT assim como nos corredores estruturais mesmo ainda sem faixas exclusivas 
deverão ser implantadas câmaras de tipo dome para visualização em tempo real desde o 
CCO. Para critério de dimensionamento deverá ser considerada uma câmara a cada 400mts. 
 
Já nas estações, terminais e pátios a implantação de câmaras fixas é recomendada em pontos 
onde deve ter uma observância continua como nos casos das catracas, validadores e ATM. 
 
As câmeras devem possuir base de alumínio na cor cinza e dome em acrílico fumê resistentes 
à água e poeira em conformidade com índice de proteção IP66 e NEMA4X. Deverá possuir 
proteção solar incorporada à câmera, em fábrica, permitindo a operação entre -50°C a 50°C. 
Deverá permitir a configuração de pré-posicionamentos além de programações de tours de 
forma a garantir melhor operabilidade do sistema. 
 
As câmeras devem possuir sensor de imagem day/night do tipo CMOS de no mínimo 1/3 do 
tipo megapixel com resolução mínima de 1920x1080 com 30 frames e com WDR, (Wide 
Dynamic Range).  
 
Deverão possuir sensibilidade mínima de 0,07lux em modo colorido e 0,04 em modo preto e 
branco. Devem possuir também mecanismo para compensação de luz de fundo. 
 
Por se tratar de câmeras IP, devem possuir os seguintes protocolos de rede; SNMP 
v2c/v3,TCP, UDP, http, ICMP, IPv4, IPV6, SMTP, FTP , HTTPS, SSL, SSH, RTSP, DNS, NTP, RTP, 
DHCP e QoS. 
 
Para câmaras IP fixas a serem utilizadas nas estações, terminais onde ha possibilidade de 
vandalismo as mesmas deverão possuir recursos de detecção de movimento embarcado na 
câmara e sistema de detecção de incidente. No caso de eventuais incidentes deverá ser 
disparada um alarma para a central operativa e realizada uma gravação em arquivo em 
separado. 
 
Para garantir maior comodidade e segurança na geração e transmissão das imagens a câmera 
deverá permitir armazenamento de borda em cartão micro SD de pelo menos 32 GB.  
 
Para câmeras posicionadas em ambiente de grande variação luminosa o sensor de imagem 
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deverá ser do tipo CMOS, menor ou igual a 1/3” polegadas, com obturador trabalhando na 
faixa de 1 a 1/100.000 segundos. As câmeras deverão possuir WDR (Wide Dymanic Range) de 
pelo menos 100dB; 

3.10.1.1. Critério Mínimo de Dimensionamento  

O critério mínimo de dimensionamento deverá atender o seguinte: 
• Estações BRT � 4 câmaras fixas estações bidirecionais e 8 câmaras para 
estações unidirecionais 
• Estação de Integração � 4 câmaras fixas, 1 Dome 
• Ônibus � 4 Câmaras fixas, 2 internas e 2 externas 
• Terminais BRT � 6 câmaras fixas, 2 câmaras Dome 
• ATM � 1 câmara fixa por equipamento 
• Corredores BRT � 1 câmara Dome a cada 400mts 
• Pátio � 5 câmaras fixas 
 
Todas as câmaras, fixas ou móveis deverão ser do tipo full HD e as imagens deverão ser 
gravadas em servidor específico por um prazo mínimo de 15 dias a 30 frames/seg. 

3.11. Identificação e Posicionamento do Material Rodante 

3.11.1. Caraterísticas Técnicas e Funcionais 
Para uma detecção precisa do material rodante, principalmente nos Corredores BRT mais não 
exclusivamente, deverão ser implantados sistemas de detecção e posicionamento de forma a 
interagir com o sistema semafórico da cidade dando prioridade a passagem destes ônibus. O 
sistema de identificação a ser implantado é do tipo RFID usando uma tecnologia especificada 
no projeto SINIAV conforme resolução DENATRAN 412 de 9 de agosto de 2012.  
 
Na referida resolução determina-se sobre a implantação do Sistema Nacional de Identificação 
Automática de Veículos (SINIAV) em todo o território nacional. 
 
Na mesma resolução define a tecnologia a ser utilizada para a identificação e detecção 
através de antenas operando na frequência de 915 MHz cujo protocolo de comunicação é 
denominado SINIAV. Empresas nacionais já têm providenciado a certificação dos referidos 
equipamentos. 
 
Complementando a este sistema deverão ser implantadas câmaras com sistema de 
reconhecimento de caráteres (OCR) de forma a aumentar a taxa de acerto na identificação 
dos ônibus e servir inclusive para a fiscalização das faixas exclusivas do sistema de transporte. 
 
Estes sistemas estarão interligados ao banco de dados do CCO em tempo real através da rede 
de fibra ótica RDT. 
 
Devido a que o sistema de identificação por RFID somado as câmaras de OCR, será o 
determinante para informar aos usuários sobre o tempo previsto de chegada as estações, 
considera-se necessária a implantação de no mínimo 2 (dois) pontos intermediários entre 
estações e 1 (um) ponto na estação ou terminal. Este último ponto de controle poderá 
identificar o momento da chegada e o tempo de permanência dos ônibus. Este critério aplica-
se para cada sentido de circulação. 
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3.12. Sistema de Informação aos Usuários – Painéis a Mensagem Variáveis PMV 

3.12.1. Caraterísticas Técnicas e Funcionais 
A implantação de painéis a mensagem variável em locais de grande concentração de usuários 
do sistema de transporte urbano de passageiros são de grande utilidade para facilitar a 
gestão da sua vigem através do conhecimento de informações de relevância como pode ser o 
tempo de espera da locomoção aguardada. Além destas informações outras de caráter 
institucional ou programas específicos elaborados pela Concessionária em parceria com o 
Poder Concedente podem ser divulgados através deste meio de comunicação. 
 
Estes equipamentos poderão informar além do detalhado acima, informações instantâneas e 
atualizadas sobre as condições de operação do sistema. 
 
Os painéis a mensagem variáveis terão dimensões diferentes dependendo dos locais a serem 
implantados. Os mesmos deverão estar presentes em: 
 

• Abrigos, tendo como disponibilidade mínima 1 (um) equipamento composto por duas 
líneas de informação; 

• Estações BRT; deverão ser instalados em cada porta PMVs de dimensões adequadas 
ao local considerando um mínimo de duas líneas cada um além de; no mínimo, um 
monitor a leds de forma a poder mostrar os horários das líneas. No caso de estações 
bidirecionais este numero será duplicado.; 

• Estações Integração onde as dimensões físicas e o fluxo de usuários são maiores a 
aplicabilidade de vídeo wall pode ser recomendada ficando a critério da 
Concessionária a escolha do equipamento que melhor possa atender as necessidades 
operacionais. Neste caso o número mínimo é de 6 (seis) unidades; 

• Terminais BRT com caraterísticas de alto fluxo o tipo de tecnologia pode ser 
monitores de alta disponibilidade a leds ou video wall considerando para 
dimensionamento um mínimo de 16 unidades; 

• Ônibus monitores do tipo leds, cujas dimensões deverão ser adequadas ao local a ser 
instalado permitindo uma maior visualização para os passageiros. O número mínimo 
a ser considerado para cada ônibus é de 2 (dois) unidades; 

A tecnologia a ser adotada para todos estes dispositivos é de tipo leds independente se os 
mesmos são monitores, paneis clássicos ou vídeo wall. 
 
Todos os painéis ou monitores expostos ao contato dos usuários deverão contar com 
sensores antivandalismos e preferentemente com proteção de tela de policarbonato 
resistente aos impactos. 

3.13. Sistema Multimídia – SMM  

3.13.1. Características Técnicas e Funcionais 
O SMM deve ser composto por um conjunto de equipamentos e de programas de forma a 
permitir a operacionalidade quanto à programação, atualização e veiculação de mensagens 
de áudio, vídeo e multimídia nos sonofletores, cornetas acústicas e, nos painéis multimídia 
das estações, bem como as informações horárias veiculadas através dos painéis multimídia 
ou relógios. 
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O SMM deve permitir operação remota através da Rede de Transmissão de Dados. Deve 
proporcionar o sincronismo através do fornecimento de sistema GPS. 
 
Os painéis multimídia devem ser do tipo a led´s e compatíveis ao projeto arquitetônico dos 
locais a serem instalados. 

3.14. Sonorização 

3.14.1. Requisitos Técnicas e Funcionais 
O sistema de sonorização deve possibilitar: 

• a veiculação de mensagens nas áreas de circulação de usuários. 

• a edição e armazenamento de mensagens pré-gravadas. 

• a emissão, tanto de mensagens ao vivo como pré-gravadas. 
 
A comunicação de dados deve ser feita através da Rede de Transmissão de Dados – 
RTD. 

3.15. Sistema de Controle de Arrecadação e de Passageiros - SCAP 

3.15.1. Características Técnicas e Funcionais 
O Sistema de Controle de Arrecadação e de Passageiros - SCAP deve ser funcionalmente 
compatível com os sistemas de arrecadação já implantados e em plena operação no 
sistema atual de transporte urbano de passageiros da cidade de Sorocaba. O SCAP deve 
realizar o controle de acesso da área livre para a área paga das estações, através da 
cobrança da tarifa e/ou liberação, bem como as contagens de usuários, através de 
bloqueios e de dispositivos de contagem, nas estações de integração com linhas já existentes. 
 
Cada bloqueio deve ser provido de validadores para processamento de todos os meios de 
pagamento aceitos no sistema atual e atender as políticas tarifárias vigentes na ocasião de 
sua implantação. Deverá ainda, permitir, autorizar e modificar os hardwares e softwares, 
na eventualidade de adoção de outras formas de arrecadação além das atuais, arcando com 
todos os ônus decorrentes. 
 
Para efeito de dimensionamento da quantidade de bloqueios e de dispositivos de 
contagem, necessários para controle de fluxo e arrecadação, e de contagens de 
transferências, devem ser considerados: 
 

• As demandas de usuários previstas para a operação de cada Estação BRT, Estação de 
Integração, Terminais BRT e Terminais Existentes conforme os embarques/desembarques 
previstos na Consolidação do Projeto Funcional.  

Os Bloqueios devem ter como características principais, controles anti-intrusão e anti-fraude. 
 
Os dados de arrecadação, fluxo de entrada, saída e transferências de usuários, devem ser 
tratados pelos bloqueios e dispositivos de contagem e transmitidos para o sistema de 
controle centralizado da Concessionária e a sua replicação dos dados para o Poder 
Concedente, com garantia da integridade e de segurança das informações trafegadas. 
 
Os processos de geração e processamento das transações registradas pelos validadores, 
mesmo ainda que A Concessionária adote o mesmo sistema, hoje em operação ou de alguma 
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outra empresa que garanta a interoperabilidade, os mesmos deverão ser homologados pelo 
Poder Concedente para garantir a integridade dos dados e informações. 
 
Os dados de arrecadação devem obedecer aos formatos e padrões estabelecidos pela 
política tarifária vigente e pelos sistemas de arrecadação em operação. 
 
Estas informações devem trafegar através da Rede de Transmissão de Dados - RTD. 
 
Para o CCO as informações de fluxo de passageiros devem ser acompanhadas em tempo real 
ou no mínimo a cada 30 segundos. Em caso de pane ou problemas na transmissão destes 
dados os mesmos deverão ser repassados uma vez que o ônibus chegar a garage. 
 
Devem ser fornecidos e instalados, no CCO, equipamentos e aplicativos necessários para a 
monitoração e pesquisa dos dados de arrecadação, fluxo de entrada, saída e transferências 
de usuários. 

3.16. Validadores 
Os validadores são instalados no interior dos veículos ou junto à área de embarque nas 
Estações BRT, Estações de Integração, Terminais BRT e Adequações dos Terminais Existentes, 
acoplados aos bloqueios com as seguintes funções: 

• Identificar os meios de pagamento apresentados na forma de cartões e liberação da 
catraca; 

• Efetuar as operações de consistência e conferência para confirmar a validade dos 
cartões, com consulta à lista de inválidos (lista negra); 

• Regravar os cartões com o débito da viagem realizada e, quando for o caso, para a 
sequência da viagem integrada; 

• Informar ao usuário sobre o saldo remanescente após a operação; 

• Informar ao usuário sobre cartão inválido ou sem crédito de viagem; 

• Permitir a programação de horários e linhas para bonificação do usuário como 
estímulo à utilização do sistema de transporte em períodos horários fora dos picos ou em 
linhas de ligação setorial ou perimetral, com o objetivo de otimizar o desempenho da rede de 
transporte (viagens estimuladas); 

• Processar as informações relativas às restrições de uso, tais como linhas a serem 
utilizadas pelo usuário, as restrições da integração, grupos de linhas que podem ser integradas, 
períodos de utilização do cartão etc.; 

• Comandar eletronicamente o bloqueio da catraca; 

• Armazenar o registro de identificação do veículo; 

• Armazenar o registro de identificação do motorista, a ser informado através de 
interface ou cartão específico; 

• Armazenar o registro da linha em operação e de início e fim de cada viagem, a ser 
informado através de interface ou cartão específico; 

• Armazenar todas as operações realizadas; 

• Permitir a conexão de outros equipamentos ao validador, com definição do número de 
entradas, com a finalidade de armazenar e transmitir informações operacionais, tal como 
leitura de hodômetro, leitura de célula contadora de embarque/desembarque de passageiros, 
abertura e fechamento de portas etc.; 

• Permitir a conexão de outros equipamentos ao validador, com a finalidade de liberar a 
catraca. 
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3.16.1. Características dos Validadores 
Os validadores têm dimensão compatível com o espaço disponível para instalação, próximo à 
catraca e em local de fácil acesso e visualização pelo usuário. 
 
A leitura dos cartões é realizada através de uma interface Contactless. 
 
Os validadores armazenam todas as informações relativas a cada transação efetuada, 
totalizando por viagem os seguintes itens: 

• Data da operação; 

• Número da linha; 

• Prefixo do veículo; 

• Horários de partida e chegada em cada ponto terminal; 

• Demanda de passageiros transportados por viagem e por tipo de usuários; 

• Relação de utilização de cartões; 

• Relação de cartões em lista negra identificados com horário de apresentação; 

• Identificação dos operadores; 

• Especificação de problemas de funcionamento operacional ocorrido. 

O Validador também permite a configuração de dados, tais como: 

• Programação de data e hora; 

• Tipos de cartões em operação; 

• Códigos de linhas em operação; 

• Tempo máximo autorizado para integração; 

•  “Lista negra” cartões. 

O fornecedor dos validadores disponibiliza as especificações do equipamento relativas aos 
itens a seguir: 

• Desenho e identificação visual de cada uma das partes componentes do equipamento; 

• Descrição detalhada de funcionamento da validação sem contato e da validação 
magnética; 

• Descrição detalhada do funcionamento da interface a ser utilizada pelo motorista, em 
cada uma das suas funções: informação cadastral da linha em operação e do motorista, e 
informação de início e fim de viagem em terminais distintos (principal e secundário); 

• Descrição das características e do funcionamento de cada interface de informação ao 
usuário e ao motorista: display, sons e luzes; 

• Descrição das características das interfaces do validador com a catraca, com o sistema 
de transmissão e com o hodômetro; 

• Capacidade de armazenamento de dados de lista negra e de funções de restrição de 
uso (grupos de linhas, tipos de usuários, horários de utilização); 

• Tempo de operação de cada etapa da validação: leitura do cartão, processamento da 
informação, gravação no cartão; 

• Número médio de ciclos entre falhas do equipamento; 

• Segurança nas transações: na codificação e criptografia de dados, integridade da 
comunicação e outras características de segurança; 

• Forma de alimentação do sistema. 

Projeto das adaptações e instalações dos validadores nos coletivos e nos terminais, é 
responsabilidade da empresa fornecedora, de forma que mantenha a garantia do produto. 
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3.16.2. Quantidade de Validadores 

A Concessionária deverá apresentar o dimensionamento dos validadores e a sua localização 
para aprovação do Poder Concedente, de forma a atender os parâmetros mínimos de 
desempenho.  

Além disso, deverão ser previstos equipamentos de reserva necessários para que não haja 
descontinuidade da operação em caso de falha. 

3.17. Catracas 

São utilizadas como bloqueio catracas comandadas eletronicamente a partir de mensagens 
recebidas pelos validadores. 

Em catracas embarcadas ou bloqueios de solo, os equipamentos são dotados de contadores 
mecânicos de giro com visor.  

3.17.1. Quantidade de Catracas 

A Concessionária deverá apresentar o dimensionamento das catracas e a sua localização para 
aprovação o Poder Concedente, de forma a atender os parâmetros mínimos de desempenho. 
Além disso, deverão ser previstos equipamentos de reserva necessários para que não haja 
descontinuidade da operação em caso de falha. 

Para fim de dimensionamento deverão ser consideradas no mínimo 3 catracas para cada 
módulo das Estações BRT Unidirecionais (uma para entrada, uma para saída e uma que serve 
tanto para reserva quanto para passagem de cadeiras de rodas) ,3 para cada módulo das 
Estações BRT Bidirecionais e 5 para cada Terminal BRT. Esses valores deverão ser validados e 
aprovados pelo Poder Concedente conforme a demanda projetada por estação por período na 
Consolidação do Projeto Funcional.  

3.18. Equipamentos de Transmissão 

Os equipamentos de transmissão de dados compreendem todos os dispositivos, linhas de 
transmissão de dados e softwares envolvidos na comunicação entre os diversos equipamentos 
relacionados com o sistema de arrecadação. O sistema principal de comunicação será através 
da rede de transmissão de dados RDT e de preferência em tempo real o com um espaçamento 
em tempo máximo de 30 segundos. 

No caso de algum tipo e interrupção na RDT a comunicação entre os validadores e o 
computador de garagem poderá ser realizada através de radiofrequência ou através de 
dispositivos portáteis nas contingências. 

3.19. Sistema de Controle Centralizado - SCC 

3.19.1. Características Técnicas e Funcionais 
O SCC deve ser o responsável pela supervisão e controle global do sistema de transporte 
visando à otimização de recursos e, por isso, deve ter abrangência nas estações, 
terminais, estações de integração, vias e pátios. 
 
O SCC deve controlar o sistema de transporte por meio de comandos enviados para os 
equipamentos instalados nas vias, estações, e pátios, podendo ligar, desligar e configurar 
equipamentos segundo uma programação pré-estabelecida (Lista de Objetivos) e o 
contexto operacional existente, tais como o intervalo entre ônibus e tempos de parada em 
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estações. Os eventos ocorridos no campo geram indicações que são transmitidas ao SCC que, 
em conjunto com os objetivos preestabelecidos, norteiam o controle efetivo do sistema de 
transporte. 
 
O SCC deve contemplar processos exclusivos para detecção e análise de anormalidades 
em equipamentos instalados, devendo inclusive, permitir a criação e implementação de 
novos processos desta natureza. 
 
O SCC deve ser composto pelos subsistemas descritos a seguir, os quais devem executar 
funções de supervisão e controle, segundo uma visão global do sistema de transporte, através 
de postos de controle, assim como devem permitir a configuração dos equipamentos 
controlados. 
 
Cada subsistema do SCC deverá contar com servidores próprios e criar mecanismos de 
redundância. Os postos de controle devem ser redundantes e intercambiáveis entre os 
subsistemas do SCC. Os equipamentos utilizados devem ter alta disponibilidade e devem ser 
instalados em consoles (racks) apropriados de acordo com os requisitos de ergonomia 
especificados nas normas técnicas vigentes. Esses consoles devem ser dimensionados 
para acomodar t o d os o s  equipamentos além dos necessários para o Sistema de 
Telecomunicação. 
 
Os subsistemas do SCC devem contar com painéis (vídeo wall) para apresentação de suas 
informações e de vídeo, além dos monitores dos respectivos postos de controle. 
 
Os subsistemas do SCC devem integrar todas as funcionalidades e recursos disponibilizados 
pelos Sistemas de Telecomunicações e Material Rodante descritos neste documento. 

3.19.2. Requisitos de Interface e de Interoperabilidade 
Devem ser compatibilizadas todas as características lógicas e físicas das interfaces de 
comunicação entre os equipamentos do SCC com os demais sistemas, permitindo a 
comunicação em todos os trechos de via, estações, terminais e pátios; 
 
Os protocolos devem ser padronizados e/ou abertos os quais devem prover serviços para 
trocas de informações em tempo real para os sistemas relacionados ao SCC, abrangendo 
controle e supervisão de pontos controlados e sincronização de relógio. 

3.19.3. Interface do SCC com o Sistema de Sinalização Semafórica 
O SCC está interligado ao Sistema de Sinalização Semafórica de forma a priorizar a passagens 
dos ônibus nos corredores do BRT via redes dedicadas e redundantes, através de switches e 
roteadores de comunicação de dados.  

3.19.4. Interface do SCC com os Sistemas de Comunicação dos Ônibus 
O SCC deve ter acesso às imagens das câmeras dos ônibus de forma “online” e às imagens 
gravadas; 
 
O SCC deve ter comunicação com os ônibus para comunicação com os intercomunicadores e 
para o envio de mensagens online ou pré-gravadas de áudio, vídeo e multimídia. 

3.19.5. Interface do SCC com os Sistemas de Telecomunicações das Estações, Vias e Pátios 
O SCC deve ter acesso às imagens das câmeras das estações, das vias e dos pátios de 
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forma “online” , tempo real e/ou  através de imagens gravadas; 
 
Para obter as imagens “online” o SCC deve acessar diretamente as câmeras, podendo no caso 
de câmaras dome a movimentação e operação da mesma, caso necessário. 
 
O SCC deve ter interface entre aplicações com o SMM para o envio de mensagens “online” 
ou pré-gravadas de áudio, vídeo e multimídia, e comunicação com os intercomunicadores. 

Apêndice A: Quantitativos Mínima De Equipamentos ITS Por Componentes 

 

Equipamentos Operacionais - ITS (Mínimos requeridos) 

ITS 

PMV 

Ônibus 2 

Estações BRT (6 PMVs 2 líneas e 1 Monitor) 7 

Estações de Conexão 6 

Terminais BRT 16 

Abrigos 1 

  CFTV 

Ônibus 
4 por 
módulo 

Estações BRT (Câmaras fixas, 8 para Unidirecionais e 4 para bidirecionais) 4 

Estações de Conexão (4 fixas, 2 Dome)  6 

Terminais BRT (6 fixas, 2 Dome) 8 

ATM 1 

Corredores (1 / 400mts) 100 

Pátio Manobras 5 

  Sistema De Detecção e Identificação (RFID – OCR) 

Antenas RFID (1 Estação BRT, 2 entre Estações BRT, Corredores estruturados 1 a 
cada 400mts) 

 

Câmaras OCR (1 Estação BRT, 2 entre Estações BRT, Corredores estruturados 1 a 
cada 400mts) 

 

WiFi 

Ônibus  Todos 

Estações BRT Todos 

Estações de Integração  Todos 

Terminais BRT Todos 

Abrigos Todos 

  SISTEMA DE COBRANÇA  

Catracas / Validadores 

Estação Unidirecional 3/sent 6 

Estação Bidirecional 3 
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Terminais 5 

ATM´s* 

Estações BRT 2 

Terminais BRT 5 

Casas do Cidadão 1 

Sede - Poder Concedente 1 

Central de Atendimento 1 

Terminal Santo Antônio 8 

Terminal São Paulo 6 

 
* Investimento nos ATM inclui 22 unidades adicionais do que deverá ser incluindo nas 
Estações BRT, Estações de Integração e Terminais BRT. A Concessionária será responsável 
para implantar 1 (um) ATM para cada uma das seis Casas do Cidadão, 1 para sede do Poder 
Concedente, 1 para o Central de Atendimento, 8 para o Terminal Santo Antônio (TSA) e 6 
para o Terminal São Paulo (TSP). 
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Volume IV: Diretrizes Técnicas Mínimas – Material Rodante 

4. Diretrizes Mínimas: Diretrizes Mínimas: Material Rodante   

4.1. Requisitos Gerais  
Todo o material rodante, independente do seu tipo, deverá permanentemente atender as 
suas funções com elevado padrão de qualidade e de modernidade, cuja vida útil media não 
deverá ser superior a 5 (cinco) anos, sendo que deverá ser considerada uma vida útil de 8 
anos para veículos Padron e 10 anos para veículos Padron Especial e Articulados. Os 
mesmos deverão se encontrar em perfeitas condições de uso e aparência podendo ser 
trocados a qualquer momento, sem direito de um eventual reequilíbrio econômico 
financeiro por solicitação justificada do Poder Concedente. 
 
O material rodante do Serviço de Transporte Coletivo – BRT deverá ser novo (idade 0) no 
começo da operação e a Concessionária será responsável para a fixação da data de fabricação 
do veículo em local de fácil visualização em toda a frota conforme Lei N0 8718 de Sorocaba 
(22 de abril de 2009).  
 
O material rodante deverá ser adequado ao modo de operação e demanda com a mais atual 
tecnologia para conforto dos passageiros, desempenho operacional, segurança e facilidades 
de manutenção. 
 
Sugere-se, porem fica a completo critério da Concessionaria, a utilização de ônibus do tipo 
Padron de 12,5 m, Padron Especial de 15 m e Articulado de 18,0 m a 23,00 mts. Bi-articulados 
poderão ser considerados desde que a Concessionária solicite a autorização expressa por 
parte do Poder Concedente. 
 
Todos os ônibus usados para o Serviço de Transporte Coletivo – BRT deverão estar equipados 
de equipamento de ar condicionado, portas laterais nos dois lados para atendimento de 
todas as Estações BRT, Estações de Integração nos Corredores BRT e Pontos de Parada no 
Corredores Estruturais e nas outras paradas convencionais localizadas à direita, nas calçadas 
e dentro dos Terminais Centrais Existentes. 
 
A Concessionária deverá dimensionar as portas laterais conforme o seguinte:  

• Padron: 2 portas do lado esquerdo e 3 portas do lado direito 

• Padron Especial: 2 portas do lado esquerdo e 3 portas do lado direito  

• Articulados: 4 portas do lado esquerdo e 3 portas do lado direito 

O dimensionamento da frota será de responsabilidade da Concessionária desde que atenda 
os Parâmetros de Qualidade mínimos e Indicadores de Desempenho estabelecidos nos 
Anexos III e IV respectivamente. O número mínimo para fim de dimensionamento e 
preparação de proposta está indicada no Anexo I e no Anexo III, Volume III. 

4.2. Características técnicas e funcionais  

4.2.1. Acessibilidade  
Todos os veículos deverão ser “acessíveis”, atendendo a todas as normas legais pertinentes, 
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especialmente à NBR 14022/2009, sendo dotados de elevador na porta central do lado 
direito. 
As plataformas usadas nos chassis deverão integrar novas tecnologias e produtos eletrônicos 
que contribuem para um serviço de alta qualidade, disponibilidade e redução dos custos 
operacionais. 

4.2.2. Combustível  
 
O Licitante é encorajado propor o uso de frota de menor emissão de poluentes, como 
aqueles movidos a etanol, gás natural veicular, híbridos, elétricos e à célula de hidrogênio.  
 
Como requisito mínimo, os veículos deverão ser movidos a diesel atendendo as normas 
previstas no PROCONVE -7 (Euro V), conforme Resolução do CONAMA nº 403/2008.  
 
O motor deverá possuir nível de emissão de acordo com a regulamentação do CONAMA nº 
403/2008. Conversores catalíticos para redução de emissões do NOX são altamente 
recomendados e necessários no material rodante. 

4.2.3. Chassi 
O chassi deverá estar equipado com caixa de câmbio automática, gerenciado 
eletronicamente com no mínimo quatro marchas á frente, neutro e uma marcha á ré. 
 
A caixa de câmbio deverá estar integrada a um sistema de comutação automática 
trabalhando com as condições relacionadas a progressão de veículo. A caixa deverá contar 
com um sistema de neutro de forma que nas paradas tenha uma redução do consumo de 
combustível. Equipamento de retarder deverá estar integrado a caixa de forma a auxiliar na 
frenagem. 
 
As características básicas dos chassis são dadas abaixo. 
 

Tabela 5: Especificação básica dos chassis 

Sistema Especificação 

Sistema 
de 
direção: 

Deverá possuir assistência hidráulica, elétrica ou outro dispositivo que permita a 
redução dos esforços de esterçamento, com limitação no fim do curso. A coluna 
de direção será ajustável. 

Motor: 
Posicionados na parte traseira ou central do veículo, com torque mínimo de 50 
Nm/t e potência mínima de 11 Cv/t. 

Sistema 
de 
transmiss
ão: 

Nos veículos Padron: automática ou manual, Nos veículos Articulados e Padron 
Especial: automática 

Sistema 
de freio: 

Nos veículos Articulados com sistema antiblocante de freio (ABS). 

O sistema de freios a disco em todos os eixos, a ar comprimido e eletronicamente controlado 
é recomendado para o aumento da segurança na operação. 
 
Sistemas como: 

• Controle contra deslizamento (ABS) 
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• Controle contra tração do veículo; 

• Sistema de detecção de porta fechada não permitindo a arrancado do veículo no caso 
de alguma destas estiver ainda aberta. 

• Outros sistemas que aumentem a segurança da operação. 
 
Serão necessários no material rodante de forma a garantir maior segurança de operação. 
 
A suspensão deverá ser pneumática, controlada eletronicamente com barra estabilizadora 
em todos os eixos e capacidade para acomodar as funções operacionais, principalmente no 
embarque/desembarque.  

4.2.4. Corroceria  
O projeto dos bancos deve considerar as prescrições do banco e sua ancoragem, definidas 
pela Resolução n.º 811/96 do CONTRAN e demais normas técnicas aplicáveis. Os bancos 
devem possuir encosto de cabeça e o mesmo, assim como o assento, devem ser estofados. A 
parte traseira dos bancos deve ser totalmente fechada, inexistindo quaisquer arestas, bordas 
ou cantos vivos, além de evitar-se que parafusos, rebites ou outras formas de fixação estejam 
salientes. 
 
Os bancos dos passageiros devem ser montados no sentido da marcha do veículo, com 
exceção dos bancos situados sobre as caixas de rodas, os quais podem ser montados costa a 
costa e dos bancos do tipo basculante aplicados na área reservada (box) para cadeiras de 
rodas e cão-guia. 
O veículo deve ter, no mínimo, 6 assentos disponíveis para uso das pessoas com deficiência 
ou mobilidade reduzida (obesos, gestantes, idosos, etc.) que devem ser diferenciados pela 
cor amarela, conforme item 6.2 da Norma Brasileira ABNT NBR 14022. Para possibilitar a 
identificação dos assentos preferenciais pelas pessoas com deficiência visual, a coluna ou 
balaústre junto a cada assento deve apresentar superfície sensível ao tato, com textura 
diferenciada em relação aos demais pontos de apoio, conforme 7.3.2 da ABNT NBR 14022. 
 
No salão de passageiros deve haver uma área reservada (box) para a acomodação de forma 
segura de pelo menos uma cadeira de rodas. Nesta área reservada também deverá ter no 
mínimo um banco simples com assento basculante, devidamente fixado na lateral do veículo 
conforme os itens 6.3.6 e 6.3.7 da Norma Brasileira ABNT NBR 14022, para a acomodação de 
pessoa que acompanha o passageiro com deficiência visual. 
 
A altura do assento, em relação ao local de acomodação dos pés, deve estar compreendida 
entre 380 mm e 500 mm. Esta dimensão será medida na linha do referido assento, na sua 
parte frontal. Para assentos sobre caixas de rodas e compartilhamentos do motor, pode-se 
adotar altura mínima de 350 mm. 
 
A largura do assento deve ser medida tomando como base a metade da profundidade do 
assento, tendo como dimensões mínimas: 
 
- 450 mm para os bancos individuais, sendo admitida a tolerância de – 20 mm, desde 
que compensada esta diferença pelo afastamento do banco em relação à parede lateral do 
veículo; 
- 400 mm para o banco individual posicionado entre bancos duplos na última fileira de 
assentos; 
- 856 mm para os bancos duplos e combinações destes, e para o banco inteiriço, 
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preferencialmente destinado, quando for o caso, à pessoa obesa. 
 
Para assentos triplos ou quádruplos, admite-se redução na largura total de até 10%. 
 
A profundidade do assento deve estar compreendida entre 380 e 430 mm, tomada na 
horizontal a partir da interseção do assento com o encosto ou seus prolongamentos. 
 
A altura do encosto das costas, referida ao nível do assento, desconsiderando-se o pega-mão, 
deve ser de no mínimo 450 mm, tomada na vertical a partir da interseção do assento com 
encosto. Para bancos com encosto alto, essa altura deve ser de no mínimo 650 mm, 
considerando a existência do protetor de cabeça, preferencialmente incorporado. 
Recomenda-se a utilização de bancos com encosto alto. 
 
O ângulo do assento com a horizontal deve estar compreendido entre 5 e 15 graus. O ângulo 
de encosto com a horizontal deve estar compreendido entre 105 e 115 graus. 
 
A distância entre a face frontal do assento de qualquer banco e face oposta do encosto do 
banco posicionado à sua frente deve ser no mínimo de 120 mm, para favorecer a saída do 
passageiro junto à janela. 
 
A distância livre entre a extremidade frontal de um assento e o espaldar ou anteparo que 
estiver à sua frente, medida no plano horizontal, deve ser igual ou superior a 300 mm. Para 
bancos sobre as caixas de roda posicionados costa a costa, a distância mínima entre os 
encostos dos bancos montados frente a frente deve ser 1.300 mm. 

4.2.5. Poltrona do Motorista  
A poltrona do motorista deve ser anatômica, regulável e estofada, com as seguintes 
dimensões: 

• largura entre 400 a 500 mm; 

• profundidade entre 380 e 450 mm. 

O encosto das poltronas deve ser de forma trapezoidal, permitindo o ajuste de forma 
contínua ou pelo menos em cinco estágios de inclinação de 95º a 115º com a horizontal, e ter 
as seguintes dimensões: 

• base inferior variando de 400 a 500 mm; 

• base superior variando de 340 a 460 mm; 

• altura variando de 480 a 550 mm. 

Deverá permitir variação na altura entre 400 e 550 mm e movimento longitudinal de 120 mm 
oferecendo no mínimo quatro posições de bloqueio. 
 
Deve ser instalado cinto de segurança de três pontos, com mecanismo retrátil e altura 
ajustável para o motorista, que atenda as disposições contidas na Norma ABNT NBR 7337 e 
6091, e demais normas técnicas aplicáveis. O cinto não pode causar incômodo nem 
desconforto, considerando-se inclusive as oscilações decorrentes do sistema de 
amortecimento da poltrona. 

4.2.6. Pisos  
O piso dever ser recoberto com manta de borracha antiderrapante com coeficiente de atrito 
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mínimo de 0,38, não apresentar tiras metálicas, exceto para acabamento, além de não 
permitir penetração de água. 
 
Na utilização de madeira, compensado naval ou equivalente como contrapiso do veículo, 
deve haver tratamento específico para evitar apodrecimento, ação de fungos, entre outros. 
 
Na área disponível para passageiros em pé, os elementos para fixação dos pisos (parafusos, 
rebites, dentre outros) devem estar embutidos, sem saliência externa. Nas demais áreas, a 
altura desses elementos não deve ultrapassar 5 mm, nem possuir cantos vivos. 
 
Todas as partes estruturais abaixo do piso, incluindo a parte interna da saia da carroceria, 
quando construídas com materiais sujeitos à corrosão, devem receber proteção apropriada, 
além de tratamento anti- ruído. 

4.2.7. Revestimento Interno  
Os materiais utilizados para revestimento interno (paredes laterais, colunas de janelas, 
anteparos, painéis divisórios, compartimento do motor, sistema de exaustão, etc...) devem 
possuir características de retardamento à propagação de fogo e não podem produzir farpas 
em caso de rupturas, devendo proporcionar ainda, isolamento térmico e acústicos. Não será 
admitido material metálico no revestimento interno do veículo, incluindo o piso do salão de 
passageiros. 
 
A dimensão mínima do corredor central de circulação de passageiros obtida 300 mm acima 
da linha do assento do banco, medida horizontalmente em qualquer ponto de seu percurso, 
entre as partes interiores mais salientes deverá ser de 650 mm. 
 
A largura efetiva obtida entre as faces laterais dos assentos não pode ser inferior a 500mm. 
Para acesso aos bancos posicionados entre anteparos ou imediatamente após a área 
reservada, o vão livre para passagem deve ser de 400 mm, no mínimo. 
 
Para o livre acesso de pessoa com deficiência em cadeira de rodas à área reservada, pelo 
corredor de circulação e por entre caixas de rodas, a largura mínima entre as faces laterais 
dos bancos existentes sobre as caixas de rodas deve ser de 700 mm. 
 
Caso o veículo possua bancos localizados na área sobre o motor traseiro ou caixas de rodas, a 
altura do(s) degrau(s) de acesso aos mesmos deve ser no mínimo de 300 mm. A inclinação 
máxima admitida para o piso do corredor ou dos degraus deve ser 5%. 
 
No contorno (bordas) dos degraus do salão (quando existentes), nas caixas de rodas e em 
outros limites de desníveis existentes ao longo do piso do salão devem ser instalados perfis 
de acabamento na cor Amarela para fácil visualização e identificação desses limites, com 
largura mínima de 10 mm. 
 
O veículo deverá estar provido de anteparos/painéis divisórios na mesma tonalidade do 
revestimento interno, com dimensões de 800 mm, folga de 60 mm a 80 mm em relação ao 
piso e largura mínima correspondente a 80% da largura do banco. Esses anteparos devem 
estar posicionados: 
 
• na frente da área reservada de cada banco voltado para qualquer porta; 

• na frente de cada banco posicionado em área com desnível acentuado ou degrau no 
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piso; 

• na frente da área reservada para cadeira de rodas, exceto quando defronte a um 
banco de passageiros voltado para o sentido de marcha. Para favorecer o giro da cadeira de 
rodas, a folga em relação ao piso deve ser de 300 mm no mínimo; 
• à ré do posto de comando, complementado na parte superior com vidro de 
segurança; 
 
Não são permitidos materiais que produzam farpas quando rompidos. Na utilização de 
vidros deve ser atendida a ABNT NBR 9491. 

4.2.8. Colunas, balaústres, corrimãos e apoios de mão 
Deve haver uma quantidade suficiente de pontos de apoio distribuídos ao longo do salão de 
passageiros, posicionados para permitir o deslocamento seguro dos usuários, em especial das 
pessoas com mobilidade reduzida e baixa estatura. 
 
As colunas, balaústres, corrimão e apoios devem ser construídos com seção transversal 
circular com diâmetro externo compreendido entre 30 mm e 40 mm, resistindo a uma 
solicitação de 1.500 N aplicada no ponto eqüidistante das extremidades de fixação e, no caso 
de corrimão superior, a uma solicitação de 400 N a cada 200 mm de comprimento. 
 
Deve ser instalado corrimão inferior junto ao posto de comando, com altura em relação ao 
piso de 900 mm. 
 
Devem existir colunas ou balaústres com espaçamento longitudinal não superior a 2.000mm, 
posicionados alternadamente do lado direito e esquerdo do corredor de circulação, 
garantindo ao usuário um ponto a cada 1.000 m. 
 
Devem ser instalados corrimãos superiores, em quantidade mínima de dois, paralelos e 
afastados, de modo que a projeção de cada um tenha uma variação máxima de 150 mm para 
a lateral do veículo, sobre a extremidade superior ao encosto do banco de passageiros 
(individual ou duplo) ao lado do corredor de circulação. 
 
Os corrimãos superiores devem apresentar altura máxima de 1.850 mm em relação ao piso, 
medida na parte inferior. 
 
Devem ser instaladas alças móveis, deslizantes ou fixas no corrimão, na quantidade mínima 
de uma unidade a cada vão. As alças devem ter resistência mínima de tração de 5.000 N, 
sendo que o sistema de fechamento não pode conter arestas cortantes e parafusos 
aparentes, permitindo regulagem e facilidade na manutenção, sem necessidade e 
desmontagem de corrimãos e colunas/balaústres. 

4.2.9. Plataforma elevatória veicular 
A plataforma elevatória veicular, aplicada nos veículos de piso alto deve atender às 
características técnicas e construtivas definidas na ABTN NBR 15646 e aos seguintes 
requisitos mínimos de concepção e operação: 
 

• permitir a elevação de pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida, em cadeira de 
rodas ou em pé, para acesso em nível ao interior do veículo; 
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• possuir vãos livres mínimos de 800 mm na largura para passagem livre de usuários e 
de 1.000 mm 

• para o comprimento em operação para cadeira de rodas; 

• possuir pega-mãos vertical em ambos os lados da plataforma para garantir segurança 
e conforto ao usuário que embarcar em pé na plataforma, durante todo o curso vertical, não 
constituindo em nenhuma barreira física ou obstrução do vão livre para passagem; 

• possuir pega-mãos  aplicados  verticalmente na  parte  interna  de ambas  as  folhas  
de porta, para 

• garantir segurança e conforto ao usuário em cadeira de rodas, não se constituindo 
em barreira física ou obstrução do vão livre para passagem; 

• a superfície da plataforma deve ser revestida com o mesmo material antiderrapante 
utilizado no piso 

• interno do veículo, mantendo as propriedades em qualquer condição climática 

4.2.10. Cesto de lixo 
Junto a cada porta e de forma protegido, preferencialmente integrado ao anteparo ali 
existente, deve ser instalado um recipiente apropriado para colocação de lixo, não deve se 
constituir em risco potencial e nem obstruir a passagem. O recipiente deve ser facilmente 
removível para a realização de limpeza. 

4.2.11. Letreiros 
Os veículos serão dotados de painéis digitais na parte frontal, nas duas laterais dianteiras e 
na parte traseira. 

4.2.12. Identidade Visual 
Deverá ser desenvolvido projeto específico de Comunicação Visual para veiculação da marca 
do Empreendimento que será apresentado para aprovação ao Poder Concedente. 

4.2.13. Ar Condicionado  
Os veículos deverão incluir ar condicionado com janelas lacradas.  

4.2.14. Propaganda  
 
Destaca-se que a Concessionária poderá usar a janela traseira (bus door) para propaganda.  

4.2.15. ITS embarcado  

4.2.15.1. Painel de instrumento  
O painel de instrumento além do computador de bordo que deverá receber os sinais dos 
dispositivos monitorados e permitir a telemetria, contará com tacômetro, manômetro de ar 
dos freios, velocímetro, controle da iluminação e intensidade do painel, tacógrafo eletrônico 
diário, indicador do nível de combustível, entre outros. 
 
Dentre as funções do computador de bordo encontram-se: 

• Definição da velocidade limite e rotação máxima do motor; 

• Velocidade Média e odômetro; 

• Tempo e distância do percurso 
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• Temperatura no interior e no exterior 

• Temperatura do óleo do motor; 

• Diagnóstico de falhas; 

• Outras funcionalidades 
 
Luzes de alerta deverão estar no painel de controle e de fácil visualização por parte do 
motorista tais como; baixa pressão do óleo do motor, baixa pressão de ar do sistema de freio, 
mau funcionamento do sistema de ABS, sobreaquecimento do sistema de refrigeração, 
portas de embarque / desembarque abertas, entre outras. 

4.2.15.2. Sistema de Telecomunicação de Bordo 
A Concessionária deverá providenciar uma integração total dos sistemas de 
telecomunicação embarcados com os sistemas de terra (Corredores, Estações BRT/Estações 
de Integração, Terminais BRT, Pátio, Abrigos e CCO). 
 

Devido á monitoração de imagens por parte do CCO, recebimento de informações sobre a 
telemetria dos ônibus junto ao conhecimento da operação em geral entende-se que a 
comunicação imediata com os passageiros assume um caráter essencial de operação do 
sistema. 
Para atender tal condição, faz parte do escopo de fornecimento os sistemas de 
telecomunicação à bordo listados na sequência. 

4.2.15.3. Sistema de sonorização 
O sistema de sonorização deverá prever a emissão mensagens “ao vivo” (a partir do 
microfone do console do operador do CCO) e/ou pré-gravadas com mensagens 
orientativas, avisos sonoros da próxima estação, de lado de desembarque, manípulo de 
emergência de portas acionados e de portas inoperantes de forma automática e sincronizada 
com as informações visuais (mapas dinâmicos de linha e painéis de informação ao passageiro). 
 
O sistema de sinalização deverá ser o responsável por disponibilizar informações da 
próxima estação, o lado de abertura de portas e posição do ônibus na via de forma a 
viabilizar as funções acima. 
 
O sistema deverá obedecer a critério de prioridades para evitar a emissão de duas ou 
mais mensagens ao mesmo tempo. Na situação de simultaneidade da emissão de 
mensagens, a mensagem de menor prioridade deverá ser emitida automaticamente após o 
término da mensagem de maior prioridade. 
 
A elaboração da lógica de difusão das mensagens deverá ser parametrizada e de fácil 
alteração, para adequar-se a novos cenários ou necessidades operacionais. As mensagens 
pré-gravadas e parametrizações poderão ser alteradas localmente ou remotamente pelo CCO. 
A sonorização deverá ser independente por carro. Deverá ser possível emitir uma mensagem 
para um carro, grupo de carros ou todos os carros, tanto pelo CCO como pelas 
mensagens pré- gravadas. 
 
O sistema de sonorização deverá incorporar recursos de controle dinâmico e automático dos 
níveis de pressão sonora por veículos, de modo a garantir que a emissão de mensagens 
esteja 10 dBa acima do ruído ambiente do externo. O nível máximo de pressão sonora 
deverá ser limitado em 105 dBa. 
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O gongo eletrônico, que precederá as mensagens, e o alerta sonoro de fechamento 
iminente das portas deverão ter frequências e duração definidas no detalhamento do projeto. 

4.2.15.4. Mapa de linha 
Em todos os ônibus, no lado interno ao salão de passageiros, sobre cada uma das portas, 
deverá haver um mapa de linha dinâmico, contendo o nome de todas as estações, 
integrações com outras linhas metropolitanas e previsão para futuras extensões. 
 
O mapa de linha deverá ter indicação da rota programada, rota percorrida, rota a percorrer, 
posição atual, próxima estação, lado de abertura de portas, etc. 
 
O mapa de linha deverá ser inteligente ao ponto de configurar a sequência das estações de 
acordo com o movimento autorizado pelo sistema de sinalização.  

4.2.15.5. Painel de informação aos passageiros 
Cada ônibus deverá possuir no mínimo 2 (dois) painéis de LCD ou LED de comunicação visual 
luminosa no salão de passageiros com definição mínima de 1 Mega Pixels. 
 
Os painéis deverão apresentar em sincronia com os textos das mensagens divulgadas pelo 
sistema de sonorização, além de imagens promocionais, data, hora, etc. 

4.2.15.6. Monitoração Eletrônica de Bordo 
O sistema de monitoração eletrônica por câmaras a bordo deverá ter, no mínimo, 5 (cinco) 
câmaras. 2 (dois) câmaras internas (com proteção anti-vandalismo) por unidade com 
cobertura principalmente da região interna dos ônibus; 1 (uma) câmera externa para 
visualização da via e 2 (duas) laterais (uma de cada lado) para acompanhamento das portas 
de embarque/desembarque.  
 
Os arquivos de imagens deverão estar disponíveis, inclusive os gravados, de qualquer câmera, 
quando requisitado pelo Centro de Controle, bem como prever a gravação e armazenagem 
de todas as imagens de no mínimo 48 horas com resolução de pelo menos 12 fps. 
 
Todas as imagens das câmeras gravadas deverão apresentar simultaneamente 
informações de data e hora. 
 
O tratamento e a transmissão de vídeo deverão utilizar tecnologia digital e permitir 
integração com os padrões ITU - União Internacional de Telecomunicação e ISO 
Organização Internacional de Padronização de comunicações de dados. 
 
As câmeras deverão ser compatíveis com as condições de iluminação do local de sua 
instalação. 

4.2.15.7. Internet ao bordo   
 
O sistema a bordo deverá prever, além da rede proprietária de voz, dados e imagens para o 
recebimento e envio das informações para/desde o CCO, através da rede sem fio WI-FI 
disponibilizadas em estruturas físicas ao longo do corredor como; Estações BRT, Estações de 
Integração, Terminais BRT, etc.  Serviços de internet serão gratuitos para os passageiros. 
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Volume V: Diretrizes Técnicas Mínimas – Condições de Entrega dos Bens Reversíveis 
 

5.  Diretrizes Técnicas Mínimas – Condições de Entrega da Infraestrutura e 
Sistemas/Equipamentos Tecnológicos no Final da Concessão  

 
Além das disposições previstas no Contrato de Concessão para o planejamento, organização e 
operacionalização da reversão dos bens vinculados à Concessão, ao final do Contrato, a 
Concessionária também deverá observar o seguinte. 

 

5.1.  Requisitos de Vida Residual 

A Concessionária deverá considerar, como parte do cumprimento do Contrato, a Vida Útil 
Residual exigida para a Entrega do Empreendimento. A Vida Útil Residual exigida de cada 
Unidade Funcional da Infraestrutura e Sistemas/Equipamentos será o maior entre: 

• A vida útil da Unidade Funcional definida nas normas aplicáveis, menos os anos do 
Período de Operação e Manutenção do contrato;  

• A Vida Útil Residual de 3 anos após do mês final do Contrato.  
 

5.2.   Inspeções da Entrega 
 
Durante a preparação para a Entrega do Empreendimento, a Concessionária deverá propor e 
realizar uma Inspeção com relação ao cumprimento de todos os Padrões de Qualidade para 
cada Unidade Funcional de cada elemento de cada Componente do Projeto identificado no 
Anexo II, Volumes I, II e III.  

Destaca-se que o Material Rodante não será revertido ao final do Contrato.   

A Inspeção acontecerá dentro dos 120 dias prévios à Entrega do Empreendimento, 
independentemente da programação das inspeções exigidas para as avaliações de 
desempenho previstas no Contrato de Concessão e demais anexos.  Para a Entrega do Projeto, 
esta Inspeção deverá demonstrar o cumprimento de 100% dos Parâmetros de Qualidade 
indicados nos Volumes I, II e III do Anexo III para cada Unidade Funcional de cada Componente 
do Empreendimento. 

Além disso, a Inspeção incluirá um relatório fotográfico de todas as Unidades Funcionais do 
Empreendimento.  

A Certificadora de Obra auxiliará no processo da Inspeção. Os resultados dessa inspeção serão 
verificados pela Certificadora de Obra e o Poder Concedente.  

Além da inspeção completa, a Concessionária realizará as avaliações e inspeções necessárias 
para confirmar a Vida Útil Residual de todas as Unidades Funcionais com a documentação dos 
métodos de cálculo utilizados.   

Para determinar a Vida Útil Residual das Unidades Funcionais, deverão ser usadas as normas 
vigentes no final do Contrato de Concessão, a média da Vida Útil do fabricante e o tempo 
médio entre falhas dos equipamentos.  

Essas avaliações e procedimentos de inspeção deverão indicar as normas de referência ou 
outras informações utilizadas para apoiar a verificação, controle e processo de avaliação, 
incluindo as atualizações das normas que sejam realizadas durante a vigência do Contrato.    



Anexo II: Diretrizes de Engenharia  
Volume V: Diretrizes Técnicas Mínimas – Condições de Entrega dos Bens Reversíveis 
 

117 
 

De forma paralela à inspeção integral, serão realizadas as avaliações e inspeções necessárias 
para confirmar a Vida Útil Residual, que acontecerão durante os 120 dias prévios à Entrega do 
Projeto. 

5.3.    Plano de Desmobilização 

A Concessionária deverá desenvolver um Plano de Desmobilização, conforme parâmetros do 
Contrato de Concessão, que se utilizará para determinar a condição, o desempenho e a Vida 
Útil Residual das Unidades Funcionais dos Componentes do Empreendimento sob sua 
responsabilidade durante o Período de Operação.  

A Concessionária apresentará o Plano de Desmobilização ao Poder Concedente, com cópia ao 
Certificadora de Obras, para a sua revisão e aprovação. Os requisitos de entrega do Plano de 
Desmobilização, além do que já previamente disposto no Contrato de Concessão, devem ser 
aprovados pelo Poder Concedente, em um prazo mínimo de 1 (um) ano antes do fim do 
Contrato. 

Abaixo são listados, não obstante o regramento contratual, de forma enunciativa, mas não 
limitadora, os requisitos mínimos do Plano de Desmobilização:  

• Os métodos utilizados para a avaliação do estado de conservação e o cálculo da Vida 
Útil Residual de todos as Unidades Funcionais de cada Componente; 

• O cronograma, as provas e procedimentos da inspeção integral e demais avaliações 
necessárias para determinar a Vida Útil Residual; 

• O Inventário das Unidades Funcionais por Componente e por Seção, complementado 
por um diagnóstico de sua Vida Útil Residual e um relatório fotográfico dessas 
Unidades Funcionais.  
 

Os requisitos do Plano de Desmobilização incluirão uma estratégia de ações que a 
Concessionária cumprirá, no último ano do Contrato, para que a Concessionária possa 
entregar os Componentes com suas Vidas Residuais requeridas.  
 
A Concessionária deverá preparar um relatório no começo do último ano do Contrato, 
indicando as tarefas que realizou com relação a essa estratégia de ações identificada no Plano 
de Desmobilização. Também incluirá uma descrição das atividades previstas para o ano 
seguinte. A Concessionária coordenará as atividades de preparação da reversão com a 
Certificadora de Obras e o Poder Concedente.  

Além dos documentos contemplados no Plano de Desmobilização, a Concessionária deverá 
entregar o seguinte quando do término da Concessão: 

• Arquivo histórico (eletrônico) de todos os Relatórios de Avaliação de Desempenho e 
histórico de pagamentos entregues durante a vigência do Contrato; 

• Arquivo eletrônico de planos "as built" do Projeto, com atualizações mostrando os 
equipamentos, materiais, desenhos ou quaisquer outras alterações feitas pela 
Concessionária aos Componentes durante o período de Operação.
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6.  Ensaios: Pavimento Existente 
 

6.1. Levantamento de Campo – Ensaios 
6.1.1. Relatórios de Ensaio 
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6.1.1.2. Relatório Fotográfico Nº 1 

NÚMERO DA 
FOTOGRAFIA  

NÚMERO DE 
REGISTRO  

(CAD. 
OCORRÊNCIA)  

DESCRIÇÃO DO LOCAL E DETALHES DA FOTOGRAFIA  OBS.  

293  74105  Obra Sorocaba - Início de Viga – Avenida São Paulo    

294   74106     Obra Sorocaba - Início de Viga – Avenida Ipanema    

296  74107  
 
Obra Sorocaba - Início de Viga – Avenida Itavuvu e Av. Washington Luis     

295  74108  Obra Sorocaba - Início de Viga – Avenida Comendador  Pereira I. e Av. Antoni Carlo Comitre    

297  74109   Obra Sorocaba - Início de Viga – Avenida General Carnieri e Av. Panuzzi    

298  74110   Demolição de Pavimento com Extração de Amostra p/ verificação do Suporte    

299     Demolição de Pavimento com Extração de Amostra p/ verificação do Suporte    

300     Demolição de Pavimento com Extração de Amostra p/ verificação do Suporte    

302     Demolição de Pavimento com Extração de Amostra p/ verificação do Suporte    

309    
 
Demolição de Pavimento com Extração de Amostra p/ Verificação do Suporte    

310    Demolição de Pavimento com Extração de Amostra p/ Verificação do Suporte    

312    Demolição de Pavimento com Extração de Amostra p/ Verificação do Suporte    

314  74112  Demolição de Pavimento com Extração de Amostra p/ Verificação do Suporte    

 
 
 
  

NÚMERO DA 
FOTOGRAFIA  NÚMERO DE 

REGISTRO  DESCRIÇÃO DO LOCAL E DETALHES DA FOTOGRAFIA  OBS.  
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(CAD. 
OCORRÊNCIA)  

320    Demolição de Pavimento com Extração de Amostra p/ Verificação do Suporte    

321  74112  Demolição de Pavimento com Extração de Amostra p/ Verificação de Suporte    

327    Demolição de Pavimento com Extração de Amostra p/ Verificação de Suporte    

328    Demolição de Pavimento com Extração de Amostra p/ Verificação de Suporte    

329    Demolição de Pavimento com Extração de Amostra p/ Verificação de Suporte    

331    Demolição de Pavimento com Extração de Amostra p/ Verificação de Suporte    

332  74115  Demolição de Pavimento com Extração de Amostra p/ Verificação de Suporte    

333    Demolição de Pavimento com Extração de Amostra p/ Verificação de Suporte    

336    Demolição de Pavimento com Extração de Amostra p/ Verificação de Suporte    

337    Demolição de Pavimento com Extração de Amostra p/ Verificação de Suporte    

340  74116  Demolição de Pavimento com Extração de Amostra p/ Verificação de Suporte    

341    Demolição de Pavimento com Extração de Amostra p/ Verificação de Suporte    

343    Demolição de Pavimento com Extração de Amostra p/ Verificação de Suporte    

344    Pavimento Rígido    
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NÚMERO DA 
FOTOGRAFIA  

NÚMERO DE 
REGISTRO  

(CAD. 
OCORRÊNCIA)  

DESCRIÇÃO DO LOCAL E DETALHES DA FOTOGRAFIA  OBS.  

335  74115  Demolição de Pavimento com Extração de Amostra p/ Verificação de Suporte    
336    Demolição de Pavimento com Extração de Amostra p/ Verificação de Suporte    

337    Demolição de Pavimento com Extração de Amostra p/ Verificação de Suporte    

338    Demolição de Pavimento com Extração de Amostra p/ Verificação de Suporte    
339    Demolição de Pavimento com Extração de Amostra p/ Verificação de Suporte    

340  74116  Demolição de Pavimento com Extração de Amostra p/ Verificação de Suporte    

341    Demolição de Pavimento com Extração de Amostra p/ Verificação de Suporte    
342    Demolição de Pavimento com Extração de Amostra p/ Verificação de Suporte    

343    Demolição de Pavimento com Extração de Amostra p/ Verificação de Suporte    

344  74119  Pavimento Rígido    

345    Pavimento Rígido    

346    Pavimento Rígido    
347    Pavimento Rígido    

348    Pavimento Rígido    
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6.1.1.3. Relatório Fotográfico Nº 2 

 

NÚMERO DA 
FOTOGRAFIA  

  
LOCAL  OBS.  

349  Demolição de Pavimento com Extração  de Amostra      

350
 
   Demolição de Pavimento com Extração  de Amostra      

351  Demolição de Pavimento com Extração  de Amostra      

352  Demolição de Pavimento com Extração  de Amostra      

353  Demolição de Pavimento com Extração  de Amostra      

354  Demolição de Pavimento com Extração  de Amostra      

359  Demolição de Pavimento com Extração  de Amostra      

365  Demolição de Pavimento com Extração  de Amostra      

366  Demolição de Pavimento com Extração  de Amostra      

367  Demolição de Pavimento com Extração  de Amostra      

370
 
   Demolição de Pavimento com Extração  de Amostra      

374  Demolição de Pavimento com Extração  de Amostra      

375  Demolição de Pavimento com Extração  de Amostra      
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NÚMERO DA 
FOTOGRAFIA  

 
LOCAL  OBS.  

381  Demolição de Pavimento com Extração  de Amostra     

382  Demolição de Pavimento com Extração  de Amostra     

383  Demolição de Pavimento com Extração  de Amostra     

390  Demolição de Pavimento com Extração  de Amostra     

391  Demolição de Pavimento com Extração  de Amostra     

394  Demolição de Pavimento com Extração  de Amostra     

401  Demolição de Pavimento com Extração  de Amostra     

402  Demolição de Pavimento com Extração  de Amostra     

403  Demolição de Pavimento com Extração  de Amostra     

409  Demolição de Pavimento com Extração  de Amostra     
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6.2.1.2. Terminal Vitória Régia 
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6.2.1.3. Terminal Nova Manchester 
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6.2.1.4. Terminal São Bento 
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6.3. Levantamento Topográfico Terminais 
6.3.1. Levantamento Planialtimétrico Cadastral 

6.3.1.1. Terminal BRT São Bento - Planta 
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6.3.1.2. Terminal BRT Nova Manchester – Planta 
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6.3.1.3. Terminal BRT Vitória Régia – Planta 
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6.4. Mapeamento do Calçamento Existente 
6.4.1. Implantação do Corredor BRT – Eixo Oeste 
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6.4.2. Implantação do Corredor BRT – Eixo Sul 
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6.4.3. Implantação do Corredor BRT – Eixo Itavuvu 
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6.4.4. Implantação do Corredor BRT – Eixo Central 
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6.4.5. Implantação do Corredor BRT – Eixo Ipanema 
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6.4.6. Implantação do Corredor BRT – Eixo Leste 
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6.4.7. Requalificação Urbana – Tipologia C1 
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6.4.8. Requalificação Urbana – Tipologia C2 
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6.4.9. Requalificação Urbana – Tipologia C3 
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6.4.10. Requalificação Urbana – Tipologia C4 
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6.4.11. Requalificação Urbana – Tipologia C4 – Componentes 
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6.4.12. Requalificação Urbana – Tipologia C4 – Componentes 
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6.4.13. Tipologia de Requalificação – Mapeamento Trecho 1 
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6.4.14. Tipologia de Requalificação – Mapeamento Trecho 2 
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6.4.15. Tipologia de Requalificação – Mapeamento Trecho 3 
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6.5. Arquitetura – Estações dos Corredores 
6.5.1. Estação Bidirecional 
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6.5.1.1. Estação em Canteiro Central de 4,00 m 
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6.5.2. Estação Unidirecional 
6.5.2.1. Estação em Canteiro Central de 5,00m 

6.5.2.1.1. Implantação e Elevação 
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6.5.2.1.2. Planta Ampliada 

 



Anexo II: Diretrizes de Engenharia  
Volume VI: Estudo, Levantamento e Projetos Complementares 
 

366 
 

6.5.2.1.3. Elevação Ampliada e Corte Transversal 
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6.5.2.1.4. Perspectivas Ilustrativas 
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6.5.2.2. Estação em Canteiro Central de 6,30m 
6.5.2.2.1. Implantação e Elevação 
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6.5.2.2.2. Planta Ampliada 
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6.5.2.2.3. Elevação Ampliada e Corte Transversal 
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6.5.2.2.4. Perspectivas Ilustrativas 
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6.6. Arquitetura – Terminais 
6.6.1. Terminal Nova Manchester 

6.6.1.1. Implantação 
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6.6.1.2. Planta de Plataforma 
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6.6.1.3. Planta de Cobertura 
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6.6.1.4. Corte e Corte Transversal 
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6.6.1.5. Planta Bloco de Apoio 
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6.6.1.6. Cortes Bloco de Apoio 

 



Anexo II: Diretrizes de Engenharia  
Volume VI: Estudo, Levantamento e Projetos Complementares 
 

379 
 

6.6.1.7. Elevações Bloco de Apoio 
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6.6.1.8. Planta e Corte Bloco Técnico 
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6.6.2. Terminal São Bento 
6.6.2.1. Implantação 
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6.6.2.2. Planta da Plataforma 
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6.6.2.3. Planta da Cobertura 
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6.6.2.4. Cortes 
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6.6.2.5. Planta Bloco de Apoio 
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6.6.2.6. Cortes Bloco de Apoio 
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6.6.2.7. Elevações Bloco de Apoio 
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6.6.2.7. Planta e Corte Bloco Técnico 
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6.6.3. Terminal Vitória Régia 
6.6.3.1. Implantação 
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6.6.3.2. Planta da Plataforma 
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6.6.3.3. Planta de Cobertura 
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6.3.3.4. Cortes 
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6.3.3.5. Planta Bloco de Apoio 
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6.3.3.6. Cortes Bloco de Apoio 
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6.3.3.7. Elevações Bloco de Apoio 
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6.3.3.8. Planta e Corte Bloco Técnico 
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6.7. Arquitetura – Pátio / Garagem / CCO 
6.7.1. Localização e Situação 
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6.7.2. Implantação 
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6.7.3. Plantas – Administração / CCO 
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6.7.4. Plantas – Manutenção e Abastecimento 
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6.7.5. Cortes e Fachada - Manutenção 
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6.7.6. Cortes e Fachada – Administração e CCO 
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6.7.7. Memorial Descritivo – Pátio / Garagem / CCO 
6.7.7.1. Características Gerais: 

Construção de Prédio Administrativo, Centro Operacional (C.C.O.), Portaria e Prédio de 

Manutenção, Abastecimento e Lavagem. 

 

Os prédios serão executados em estrutura pré-fabricada de concreto armado, lajes em painéis 

alveolares de concreto protendido e cobertura em telhas de chapa metálica galvanizada, com 

isolamento térmico em EPS e inclinações adequadas. 

 

Os fechamentos laterais dos galpões serão em telha metálica galvanizada, com pintura 

eletrostática nas duas faces e alvenaria em bloco de concreto com altura de 5,20m na oficina e 

7,50m no mezanino, conforme desenhos do projeto básico. 

 

Os Prédios Administrativo/Operacional e Portaria terão os seus fechamentos em alvenaria de 

bloco de concreto, caixilhos de alumínio e serão revestidos em pastilha cerâmica.  

 

O Prédio de Manutenção, Abastecimento e Lavagem terá piso industrial de alta resistência, e 

laje conforme projeto e detalhes específicos de cada área. 

 

ÁREAS ESTIMADAS:  

 

•ÁREA DO TERRENO:___________________________________________ 25.350,00 m². 

•GALPÃO DE MANUTENÇÃO, ABASTECIMENTO E LAVAGEM:______________3.800,00 m². 

•ADMINISTRAÇÃO, PORTARIA E CCO:________________________________1.200,00 m². 

•TORRE D’ ÁGUA:_________________________________________________15,00 m². 

•ÁREA DE PAVIMENTO EM CONCRETO ARMADO:_______________________6.000,00 m². 

•ÁREA DE PAVIMENTO DE CONCRETO INTERTRAVADO___________________15.500,00 m². 

•ÁREA GRAMADA (permeável):_____________________________________3.250,00 m². 

•ÁREA TOTAL A CONSTRUIR:_______________________________________5.000,00 m². 

 

DESCRIÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS: 

 

Terraplenagem:  

• Serão executados cortes e aterros no terreno, conforme projeto de terraplenagem, até 

se atingir os níveis de implantação necessários. Os taludes serão revestidos com grama 

e as águas pluviais superficiais captadas por canaletas tipo meia cana em concreto pré-

moldado. 

 

Fundações:  

• Serão projetadas e executadas de acordo com projeto a ser elaborado a partir de 

análise das investigações geotécnicas e em conformidade com as normas aplicáveis da 

ABNT.  
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• Estacas de concreto sob blocos para receber pilares pré-fabricados, a confirmar após 

análise das investigações geotécnicas do local.  

 

• Vigas baldrames em concreto armado para apoio das alvenarias e fechamentos. 

 

Impermeabilização:  

• Todas as superfícies em contato direto com o solo deverão ser impermeabilizadas com 

argamassa e pintura impermeabilizante.  

 

• Reservatórios elevados, enterrados e caixas de passagem serão impermeabilizados 

com aplicação de manta asfáltica e proteção mecânica.  

 

• Os sanitários, vestiários, cozinhas, copas e refeitório receberão pintura 

impermeabilizante a base de poliuréia, nos pisos e 0,30m na base das paredes.  

 

Estruturas:  

• Os pilares e vigas serão executados preferencialmente em concreto armado pré-

fabricado.  

 

Alvenarias:  

• Em blocos de concreto nas espessuras de 14 e 19cm, assentados com argamassa de 

cimento e areia.  

 

Lajes:  

• Laje alveolar protendida em concreto pré-fabricado.  

 

Coberturas:  

• A cobertura será em telhas metálicas, em chapa galvanizada, com isolamento 

termoacústico em “poliuretano”, pintura eletrostática em ambas as faces. O telhado 

do prédio Administrativo / CCO e Portaria terá inclinação de 5%. 

 

• As estruturas de apoio das coberturas serão metálicas, em aço ASTM A36, 

galvanizadas e posteriormente receberão tratamento com pintura anti-ferrugem. 

 

Instalações Hidráulicas:  

• As redes de água potável, água de reuso, água pluvial, esgoto sanitário, efluentes da 

lavagem de veículos, ar comprimido e óleos lubrificantes, serão executadas atendendo 

aos projetos específicos e as normas da ABNT.  

 

• As tubulações serão executadas com os seguintes materiais:  

- Redes de esgoto e águas pluviais - PVCR;  

- Redes enterradas e embutidas de água fria potável - PVC marrom;  

- Redes de água quente potável: - PPR eletro fusão;  
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- Redes de incêndio, água potável (aparente), águas servidas (efluentes), água de reuso, 

ar comprimido, graxas/ lubrificantes e óleo diesel: - AÇO GALVANIZADO. 

 

Instalações Elétricas:  

• As redes de alimentação elétrica, iluminação, aterramento, para raios, telefonia, 

informática e circuito interno de TV serão executadas atendendo aos projetos 

específicos e as normas da ABNT.  

 

Revestimentos:  

• Revestimentos cerâmicos serão aplicados nos sanitários, vestiários, enfermaria, 

cozinhas, copa, refeitórios, seções de lava-peças, lava-chassis e valetas de 

manutenção, até a altura de 2,10 metros. 

 

Pisos:  

• Cerâmicas esmaltadas de alto tráfego e anti derrapantes serão aplicadas em todas as 

áreas administrativas/operacionais e nos sanitários, vestiários, cozinha, refeitórios, 

sala de recreação, depósito de compras, depósito de patrimônio, depósito de 

segurança no trabalho, sala de treinamento e gerencia de manutenção;  

 

• Piso industrial em concreto armado polido nos almoxarifados, depósitos, arquivos e 

em todas as áreas do galpão de manutenção e abastecimento/lavagem;  

 

• Grelhas metálicas galvanizadas nas valetas de manutenção, lava chassis e lava peças;  

 

• Cimentado desempenado nas áreas de circulação externa.  

 

Pintura:  

• Látex acrílico sobre gesso nas áreas internas dos setores administrativos e 

operacionais; 

 

• Esmalte sintético a base de água sobre barra lisa nas áreas de manutenção; 

 

• Esmalte sintético a base de PU sobre fundo nas ferragens e tubulações em aço; 

 

• Epóxi industrial nos pisos da manutenção, almoxarifado, abastecimento e pré-

lavagem.  

 

Caixilhos:  

• Alumínio com pintura eletrostática nas janelas do tipo “maxim-ar”, nos guichês do tipo 

guilhotina e em todas as portas e portões, nas dimensões indicadas no projeto.  

 

Divisórias:  

• Nos sanitários serão instaladas divisórias da “Neocom” - modelo “Acoplac” ou similar, 

com as seguintes características:  
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o Boxes sanitários produzidos com materiais à prova d’agua, tendo como 

principais componentes o laminado estrutural TS (fórmica maciça), com 

acabamento texturizado dupla face, e perfis estruturais reforçados em 

alumínio e ferragens exclusivas do sistema que permitem sua utilização sem 

restrições em áreas molhadas. Para os sanitários as divisórias serão na cor 

cinza claro L119 com acessórios pretos e perfis anodizados natural fosco.  

 

o As fechaduras serão do tipo universal tarjeta livre/ocupado em “Technyl” 

nylon com fibra de vidro (material de alta resistência mecânica) na cor preta 

fosca e os espelhos de acabamento em ABS na cor cinza. 

 
o Tapa-vista de mictório em chapa simples de TS-10 mm com medidas externas 

de 0,40 x 0,80m, cortes externos em curva, acoplado com prateleira porta-

objeto de 0,25 x 0,27m, fixados com suportes especiais em alumínio maciço 

nas paredes. 

 

Vidros:  

• Laminados em vidros reflexivos na cor prata 32 em todos os caixilhos externos; 

 

• Temperados na cor fumê nos visores, divisórias e caixilhos internos; 

 

• Temperados na cor fumê com película de segurança nas seções da manutenção.  

 

Forros:  

• Placas modulares de gesso acartonado, revestidos com película de PVC e manta 

termo- acústica em lã de vidro em todos os mezaninos superiores do galpão de 

manutenção e em todas as áreas no prédio administrativo/operacional.  

 

Acessórios:  

• As torneiras dos lavatórios e válvulas dos mictórios terão fechos individuais do tipo 

hidroautomático. Os lavatórios para deficientes terão acessórios e barras cromados 

para atender as normas e serão providos de torneiras especiais.  

 

Corrimão e Guarda-corpo:  

• Os guarda-corpos e corrimãos deverão atender as normas de segurança do Corpo de 

Bombeiros. Serão fabricados em perfis de tubos de aço, tratados e pintados.  

 

Elevadores e Monta Carga:  

• Serão instalados elevadores e monta cargas para atender as necessidades da 

circulação vertical e atender as normas de acessibilidade.  

 

Fechamento Perimetral:  

• Gradis metálicos galvanizados a quente com pintura eletrostática à base de resina de 

poliéster, com 2,20m de altura junto ao passeio publico.  



Anexo II: Diretrizes de Engenharia  
Volume VI: Estudo, Levantamento e Projetos Complementares 
 

409 
 

• Muros em blocos de concreto com 3,00m de altura pelo lado interno junto as divisas 

com vizinhos.  

 

Tratamento do Esgoto Sanitário:  

• Ligado à rede publica. 

 

Tratamento das Águas Servidas :  

• Sistema de Tratamento de Efluentes para uma vazão de até 8,00m³/hora do resíduo 

líquido gerado na lavagem de carroceria da frota, lavagem de chassis, lavagem de 

peças e da limpeza do piso e paredes em toda a área confinada do galpão de 

manutenção, abastecimento e lavagens. Contida por canaletas e direcionadas as 

Caixas de Equalização e Decantação e Separadoras Água/ Óleo (SAO), destas para a 

ETA; para posterior reuso na lavagem da frota.  

 

ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DAS ÁGUAS SERVIDAS (ETA)  

 

O funcionamento do sistema de tratamento de efluentes proveniente da lavagem dos veículos 

e limpeza da oficina, proporcionado pela associação de processos físico-químicos e biológicos, 

fundamentais para a remoção de sólidos suspensos e colóides (minerais inorgânicos) e 

dissolvidos orgânicos (biodegradáveis).  

 

Composição do Sistema da ETA: 

 

a-) FLOTADOR POR AR DISSOLVIDO – Utilizando reator de tratamento de água servida com 

câmara de compressão e descompressão as quais provocam o surgimento de micro bolhas de 

ar na água submetida ao tratamento. Essas micros bolhas se agrupam às impurezas presentes 

na água através de adição de um coagulante químico denominado PAC (Produto Aluminium 

Chlorodydrate) que faz com que essas impurezas subam para a superfície de onde são 

removidas do fluxo da água em tratamento e lançadas em filtro de coleta e secagem de lodo, 

sendo retiradas periodicamente para o descarte final.  

 

A adição do produto CLORO é recomendada para a desinfecção da água tratada e para o 

controle da proliferação de micro organismos no reservatório de água de reuso, evitando mau 

cheiro na água.  

 

b-) BIOFILTRO AERADO - Reatores para tratamento de água servida (TANQUE) utilizado como 

meio suporte de sustentação de microorganismos e oxigênio necessários para a remoção de 

contaminantes da água servida, principalmente orgânicos biodegradáveis.  

 

O meio suporte atua como sustentador de vida para as bactérias as quais são responsáveis 

pela degradação da matéria e consequentemente sua eliminação na água.  

 

c-) LEITO DE SECAGEM DO LODO - Base com filtros têxtil para eliminação da umidade do lodo.  
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Castelo D’água:  

  

Será projetado e executado em concreto armado com diâmetro interno de 4,00m, altura de 

40,00m e volume útil de 450m³, compartimentada em células distintas para uso de reserva de 

incêndio, consumo humano e de reuso para lavagem da frota, pisos e irrigação.  
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6.8. Implantação dos Corredores  
6.8.1. Corredor Sul - Faixa Exclusiva 
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6.8.2. Corredor BRT Ipanema 
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6.8.3. Corredor BRT Itavuvu 
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6.8.4. Corredor Leste - Faixa Exclusiva 
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6.8.5. Corredor Norte e Sul - Faixa Exclusiva 
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6.8.6. Corredor BRT Oeste 
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6.9.  Arquitetura dos Abrigos de Ônibus 

6.9.1. Referência Básica dos Abri

 
Memorial descritivo de abrigo urbano para passageiros de ônibus medindo 4,00m de 
comprimento 2,00m de largura 
 

 
 
02 Colunas, sendo cada uma composta por:

• 01 Tubo quadrado de 150x150mm com espessura de 3,18 mm e comprimento 2215 
mm; 

• 01 Sapata de 250x250mm, espessura de 5/16’’ contendo 04 furos oblongos realizados 
em corte plasma para ajuste da fixação;

• 04 Nervuras em chapa 3/16’’;

• 02 Suportes de 160x100mm dobrados em chapa de 1/8’’;

• 02 Flanges em chapa de 5/16’’ para fixação da estrutura da cobertura.
 
A coluna esquerda (olhando de frente para o abrigo) possui:
 

• 02 Flanges de 200x90mm dobradas em chapa de aço, espessura de 3/8’’ para fixação 
do MUPI; 

 
A coluna direita possui fechamento em vidro temperado 1780x500x10 mm  apoiado em um 
perfis superiores de 520mm e um perfis inferiores de 513mm todos em chapa galvanizada 
2,00mm de espessura. 
 
01 Fechamento Traseiro composto por:
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Arquitetura dos Abrigos de Ônibus  

erência Básica dos Abrigos nas Faixas do Corredor BRT 

Memorial descritivo de abrigo urbano para passageiros de ônibus medindo 4,00m de 
comprimento 2,00m de largura 2,527m de altura. 

Modelo do Abrigo de Vidro 

02 Colunas, sendo cada uma composta por: 

01 Tubo quadrado de 150x150mm com espessura de 3,18 mm e comprimento 2215 

01 Sapata de 250x250mm, espessura de 5/16’’ contendo 04 furos oblongos realizados 
corte plasma para ajuste da fixação; 

04 Nervuras em chapa 3/16’’; 

02 Suportes de 160x100mm dobrados em chapa de 1/8’’; 

02 Flanges em chapa de 5/16’’ para fixação da estrutura da cobertura.

A coluna esquerda (olhando de frente para o abrigo) possui: 

anges de 200x90mm dobradas em chapa de aço, espessura de 3/8’’ para fixação 

A coluna direita possui fechamento em vidro temperado 1780x500x10 mm  apoiado em um 
perfis superiores de 520mm e um perfis inferiores de 513mm todos em chapa galvanizada 

01 Fechamento Traseiro composto por: 

493 

Memorial descritivo de abrigo urbano para passageiros de ônibus medindo 4,00m de 

 

01 Tubo quadrado de 150x150mm com espessura de 3,18 mm e comprimento 2215 

01 Sapata de 250x250mm, espessura de 5/16’’ contendo 04 furos oblongos realizados 

02 Flanges em chapa de 5/16’’ para fixação da estrutura da cobertura. 

anges de 200x90mm dobradas em chapa de aço, espessura de 3/8’’ para fixação 

A coluna direita possui fechamento em vidro temperado 1780x500x10 mm  apoiado em um 
perfis superiores de 520mm e um perfis inferiores de 513mm todos em chapa galvanizada de 
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• Perfis superiores em chapa dobrada galvanizada, espessura de 2,00 mm, comprimento 
de 3700 mm; 

• Perfis inferiores em chapa dobrada galvanizada, espessura de 2,00 mm,  comprimento 
de 3700 mm; 

• 04 vidros temperados com espessura de 10 mm, medindo 1720x920mm. 
 

01 perfil em chapa dobrada, espessura de 2,00mm para fixação do letreiro (opcional). 
 
01 Banco composto por: 

• 02 tubos retangulares 80 x 40 x 1,5mm com 2000 mm de comprimento e 04 tubos 
retangulares com 80 x 40 x 1,5mm com 420 mm formando uma estrutura para fixação 
dos assentos; 

• 04 Assentos individuais medindo 420 x 270 mm em chapa perfurada galvanizada, 
espessura de 2,00mm; 

• 02 sapatas retangulares em chapa #3/16’’, medindo 250x100 mm contendo cada uma 
02 furos para fixação no solo. 

 
01 Cobertura composta por: 
Estrutura Traseira: 

• 01 Quadrado de 150x150mm com espessura de 3,18 mm, e comprimento de 4000 
mm; 

• 05 Suportes em chapa 3/16’’ para fixação das costelas; 

• 02 Tampas de 140x140mm em chapa 1/8’’; 

• 02 Flanges de 143x138mm em chapa de 1/8’’ para reforço; 

• 02 Flanges de 120x120mm em chapa de 5/16’’ para fixação nas colunas. 
 
05 Costelas em perfis de chapas dobradas galvanizadas, com espessura de 1,50mm e 
comprimento de 1800 mm; 
 
Estrutura Frontal: 

• 01 Tubo Quadrado de 40x40mm com espessura de 3,15 mm, e comprimento de 4000 
mm; 

• 05 Suportes em chapa dobrada de 1/8’’ para fixação das costelas; 

• 02 Tampas em chapa galvanizada de 2,00mm de espessura. 
 
04 Placas de ACM de 4,00 mm de espessura, sendo 02 com 2018 x 962mm e 02 com 2018 x 
1036mm.   
 
Para o acabamento do ACM será utilizado perfil U de alumínio nas extremidades e perfil chato 
de alumínio próprio para vedação. 
 
Serão instaladas pingadeiras em chapa dobrada, espessura de 2,00mm, na parte traseira da 
cobertura. 
 
02 Gaiolas estruturais para fundação sendo cada uma composta por: 

• 04 Barras de rosca de Ø 5/8’’ e comprimento de 1000 mm; 

• 12 Cantoneiras em chapa dobradas galvanizada para união das barras. 
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MUPI: 
 

• MUPI out-door c/ 1,33m (L) x 1,88m/2,09m(A) x 0,27m (P); 

• Pedestal c/ 0,21m de altura; 

• Área visível da propaganda: 1,15m (L) x 1,70m (A); 

• Corpo em chapa de aço, galvanização a fogo e pintura a pó eletrostática; 

• Portas com moldura em chapa de aço galvanizada e pintura a pó eletrostática; 

• Vidro temperado 6mm colado à estrutura da porta com adesivo automotivo; 

• Vedação nas portas contra intempéries; 

• Dobradiças não visíveis e abertura p/ cima c/ auxílio de mola gás; 

• Iluminação interna c/ lâmpadas fluorescentes e reatores de partida rápida de 220V; 

• Sistema de proteção elétrica com chave disjuntora bipolar DR; 

• Timer digital de 16 programações e com bateria recarregável. 
 
Pintura: 
 
A pintura é por processo eletrostático, com secagem em estufa por 20 minutos a 180ºC e 
posteriormente aplicação de tinta com pistolas manuais do tipo Corona, proporcionando total 
cobertura das áreas externas visíveis com 80 micras de espessura e resfriadas em temperatura 
ambiente. 
 
São realizados testes de aderência, cura e medição da espessura da camada por equipamento 
específico.  
 
Desenho do Abrigo: 
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6.10 Memorial Descritivo  

 

CONSTRUÇÃO PESADA 

Projeto Executivo 

O projeto executivo deverá ser elaborado em conformidade com os documentos técnicos do 
projeto básico fornecido como anexos ao Edital, as boas técnicas de engenharia, as normas 
ABNT aplicáveis e com os critérios estabelecidos pelo Anexo II do edital, “Diretrizes de 
Engenharia”. Também deverão ser contempladas as dimensões e especificações básicas 
necessárias à perfeita execução das obras de infraestrutura. 

 

O projeto será previamente analisado e aprovado pela Prefeitura de Sorocaba e demais órgãos 
pertinentes, de maneira a atender ao cronograma estabelecido pelo Edital. Sua elaboração 
deverá atender as exigências da Caixa Econômica Federal, em razão dos recursos provenientes 
do Programa PAC da Mobilidade. 

 

Instalação do Canteiro de Obras 

Para a execução das obras deverão ser providenciadas edificações provisórias para a guarda de 
materiais, equipamentos e ferramental, também deverão ser edificados escritórios 
temporários equipados com sanitários, copa, salas de arquivos, etc. Para essas instalações 
poderão ser utilizados contêineres metálicos ou edificações temporárias em madeira. 

 

Também deverão ser providenciadas: ligações provisórias de água e de energia elétrica 
devidamente aprovadas junto às concessionárias locais e a colocação da placa de obra no 
padrão da Prefeitura de Sorocaba e do PAC. 

 

A quantidade de canteiros e sua localização dependerão do plano de ataque e frentes de obra, 
a serem estabelecidos oportunamente em comum acordo com a Prefeitura de Sorocaba e 
URBES. 

 

O projeto deverá atender a Lei Municipal Nº 8.811/2009 e o Decreto Municipal Nº 
218.573/2010 que dispõe sobre uso de madeira legal na obra. 

 

Locação da Obra, Preparo do Terreno e Fundações 

A locação das obras deverá observar o especificado pelo projeto executivo, previamente 
aprovado pela Prefeitura de Sorocaba. 

 

O terreno deverá ser nivelado mecanicamente nas cotas de implantação, definidas pelo 
projeto de terraplanagem, a partir da análise dos levantamentos planialtimétricos e layouts 
fornecidos. 

 

Deverão ser executados os cortes e aterros necessários, com a eventual utilização de solos de 
jazidas de empréstimo, de forma a garantir o perfeito nivelamento das plataformas e demais 
instalações, de acordo com os projetos. 
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A superfície do terreno destinada à implantação das construções deverá ser limpa e 
desimpedida de troncos, raízes, arbustos, resíduos de rocha, lixo, entulho ou qualquer material 
que prejudique os serviços de terraplanagem do terreno. O material resultante da limpeza 
deverá ser conduzido à bota fora aprovado pela Prefeitura de Sorocaba. 

 

O projeto de terraplanagem deverá conter as especificações e quantidades estimadas dos 
eventuais solos moles mapeados pelas sondagens geotécnicas, fornecidas com o edital, e pelas 
eventuais sondagens complementares, a serem providenciadas pela própria Empreiteira. 

 

A escavação manual ou mecânica de valas e taludes deverá obedecer ao alinhamento e 
nivelamento estabelecidos pelo projeto executivo de terraplanagem. 

 

A Empreiteira deverá providenciar os remanejamentos das redes de gás, esgoto, água, energia 
elétrica e telefone antes do início dos serviços de terraplenagem, evitando qualquer 
interrupção de fornecimento de serviços às instalações ou edifícios localizados próximos aos 
locais da implantação dos corredores ou edificações do BRT Sorocaba. 

 

Os serviços de terraplanagem deverão ser complementados pelas obras de contenção, muros 
de arrimo, eventualmente necessários a estabilidade do terreno local. Os taludes de corte e 
aterro deverão ser protegidos superficialmente com o plantio de grama. 

 

Também deverão ser previstos no projeto executivo as obras de drenagem superficial e 
profunda, tais como: canaletas, escadas de dissipação, tubulações enterradas, caixas de 
passagem, etc. 

 

As fundações deverão ser definidas com a análise dos furos das sondagens a percussão 
executadas nos terrenos dos futuros terminais Vitória Régia, São Bento e Nova Manchester, 3 
furos por terreno. 

 

No terreno onde se localiza o reservatório de água potável da SAAE, na esquina formada pelo 
cruzamento das Ruas Antônio Silva Saladino e Oswaldina P. Mattezi foram disponibilizados 2 
furos de sondagem a percussão que poderão ser utilizados na definição das fundações das 
edificações da Garagem, Portaria, CCO e demais edificações auxiliares que comporão as 
futuras instalações do Pátio de Estacionamento e Manutenção do BRT. Havendo necessidade, 
outras sondagens deverão ser executadas no terreno onde estão previstos a implantação das 
edificações do Pátio, Garagem e CCO. 

 

Execução dos Serviços Complementares 

Todos os serviços de construção deverão ser executados estritamente em conformidade com 
os desenhos de projeto e as indicações e especificações definidas nos documentos a serem 
elaborados por ocasião do projeto executivo, previamente aprovados pela PMS. 

 

Os serviços deverão ser executados de acordo com o planejamento das obras. Em especial, 
deverão ser previamente identificadas e discutidas com a PMS e a URBES as necessidades de 
interdições e desvios de tráfego. 
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Todos os materiais deverão ser nacionais e de qualidade, não admitindo produtos usados e/ou 
danificados. 

 

As obras deverão ser entregues em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo 
apresentar perfeito funcionamento de todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos, 
com as instalações definitivamente ligadas às redes de Serviços Públicos (água, esgoto, luz e 
força, etc.). 

 

Todo o entulho deverá ser removido dos locais em que as obras foram executadas e deverá 
atender a Lei Municipal Nº 8.966/2009 e Decreto Municipal Nº 20.954/2014 que dispõe sobre 
o controle da destinação dos resíduos sólidos da construção. 

 

Todas as estruturas, pisos, revestimentos de parede laváveis, louças e aparelhos sanitários, 
vidros, ferragens e metais, etc., deverão ser aceites pela Fiscalização somente após a limpeza 
final para a remoção de vestígios de tintas, manchas e argamassas. 

 

Pavimentos, Passeios e Ciclovias. 

O pavimento das pistas dos Terminais, Pátio, Garagem, Pontos de Parada (50 metros) e 
Corredores do BRT deverão receber, em grande parte de sua extensão, pavimento rígido em 
concreto. 

 

O projeto executivo do pavimento deverá observar os fluxos de tráfego de ônibus envolvidos 
em um período de projeto de 20 anos, conforme o Anexo II do Edital (Diretrizes de Engenharia) 
e contemplar a análise dos ensaios de campo (CBR, Ensaio de Compactação, Granulometria e 
Deflexões pela Viga Benkelman) realizados no pavimento existente e fornecidos com o Edital. 

 

O concreto utilizado deverá obedecer às especificações técnicas conforme projeto executivo a 
ser desenvolvido e aprovado. O concreto deve ainda apresentar desempenho satisfatório 
quanto a sua impermeabilidade, durabilidade, resistência à abrasão e trabalhabilidade, que 
devem ser previstas no método construtivo a ser adotado. 

 

O projeto executivo deverá definir, com base nas investigações geotécnicas fornecidas com o 
Edital, as características da sub-base e os seus respectivos fatores de dimensionamento. 

 

Os pavimentos de concreto estão sujeitos ao aparecimento de fissuras transversais e 
longitudinais provocadas pelas variações volumétricas do concreto, principalmente durante a 
cura, e pela combinação dos efeitos de empenamento restringido e dos esforços solicitantes 
gerados pela ação do tráfego. Tais fissuras precisam ser controladas, devendo-se evitar sua 
progressão ao longo dos anos, o que ocasionaria efeitos danosos à estrutura do pavimento. 

 

O controle será executado lançando-se mão de dois dispositivos: 

- Utilização de armadura distribuída, com a finalidade de manter fortemente unidas as 

faces das fissuras; 

- Emprego de seções artificialmente enfraquecidas, induzindo a ocorrência de fissuras. 



Anexo II: Diretrizes de Engenharia  
Volume VI: Estudo, Levantamento e Projetos Complementares 
 

500 
 

Para a execução das juntas, deverão ser analisados o fenômeno de retração do concreto e as 
situações possíveis de posicionamento das rodas dos veículos. A escolha das dimensões 
adotadas para as placas nesta situação deverá observar os critérios recomendados pela 
Associação Brasileira de Cimento Portland – ABCP.  Nos casos em que as placas possuírem 
configurações irregulares, deverá tomar o cuidado de evitar cantos de placas formando 
ângulos agudos. 

 

No caso de placas com dimensões irregulares deverá ser necessário prever o uso de armadura 
descontínua distribuída, com a finalidade de manter fortemente unidas as faces das fissuras. 

 

Para as juntas de retração deverão ser utilizadas barras de transferência, com a função de 
transferência de carga entre duas placas consecutivas. 

 

Deverão ainda ser utilizados dispositivos de ligação quando houver a necessidade de se manter 
as faixas de tráfego livres de possíveis movimentos laterais e assegurar que, unidas, 
possibilitem a transferência de carga. 

 

O pavimento do tipo flexível a ser utilizado nas áreas de faixas de tráfego geral ao longo dos 
Corredores e Estruturais BRT, fora das áreas de pavimento em concreto, deverão receber 
todas as camadas de um pavimento flexível novo ou a recuperação do pavimento existente 
(superficial ou profunda) conforme especificado no Anexo II do Edital (Diretrizes de 
Engenharia) e contemplar a análise dos ensaios de campo (CBR, Ensaio de Compactação, 
Granulometria e Deflexões pela Viga Benkelman) realizados no pavimento existente e 
fornecidos com o Edital. 

 

Os passeios são áreas destinadas ao tráfego de pedestres e devem ser contempladas no 
projeto geométrico que deverão conter aberturas que darão acesso as estações, no caso de 
passeios localizados no canteiro central. Deverão ser projetadas e executadas em 
conformidade com a norma NBR 9050 com rampas de acesso para deficientes físicos. 

 

A Concessionária será responsável pela recuperação dos passeios dentro da área de influência 
das 32 estações BRT e dos 96 Abrigos dos Pontos de Parada com as respectivas extensões de 
100 metros e 50 metros para cada uma delas. 

 

Os passeios, sempre que possível, deverão ter largura mínima de 2,50 m, acabamento, 
inclinações e faixas padronizadas em conformidade com o “Padrão de Construção de Calçada 
Acessível” elaborado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e pela Lei Municipal Nº 
9.313/2010 que dispõe sobre acessibilidade aos passeios públicos e especificações de calçadas 
e demais regulamentos aplicáveis. 

 

As ciclovias deverão ser construídas e readequadas pela Concessionária nos Corredores BRT e 
Corredores Estruturais dentro da área de influência de 100 metros para as 32 Estações BRT e 
de Integração e de 50 metros para os 96 Abrigos dos Pontos de Parada. 

   

O pavimento das ciclovias deverá ser do tipo rígido. Para seu projeto e construção, a 
Concessionária deverá seguir as especificações técnicas aplicadas nas novas ciclovias 
construídas recentemente em Sorocaba.  
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Drenagem 

Valas 

A escavação das valas para instalação de tubulações de drenagem deverá ser executada de 
jusante para montante obedecendo-se as dimensões, cotas e declividades indicadas no projeto 
executivo. A largura das valas, quando não indicada, deverá ser a mínima necessária para 
execução dos trabalhos permitindo a compactação das laterais da tubulação, conforme NBR 
12.266. 

 

O reaterro das valas deverá ser processado até se atingir o nível da superfície original e 
executado de modo a oferecer condições de segurança às estruturas e tubulações. O reaterro 
deverá ser desenvolvido em paralelo com a remoção dos escoramentos e deverá obedecer a 
NBR 12.266. 

 

O espaço situado entre a cota definida pela geratriz externa superior do tubo a e superfície 
original do terreno, deverá ser preenchido com solo selecionado, isento de pedras, materiais 
orgânicos e corpos estranhos e adequadamente compactado. 

 

A rotina do trabalho de compactação deverá ser em camadas de espessura máxima de 20 cm, 
executadas com sapo mecânico, inclusive no espaço entre a lateral do tubo e a lateral da vala, 
até atingir densidade e compactação comparável à do terreno natural adjacente. 

 

A escolha do equipamento para carregamento, transporte e descarga dos materiais escavados 
em bota-fora, deverá ser definida no plano de execução da obra e o local de bota-fora deverá 
ser previamente definido junto com a Prefeitura de Sorocaba. 

 

Deverá será desenvolvido projeto de escoramento para todos os casos previstos em valas de 
escoramento a céu aberto, conforme NBR 9.601 e NBR 12.266. 

 

Berços 

O espaço situado entre a cota do fundo de escavação da vala e a cota da geratriz externa 
inferior do tubo é denominado berço da tubulação, tem espessura média de 25 cm, e 
usualmente é preenchida com material granular selecionado ou concreto e deverá ser definida 
conforme as características de suporte do solo local e a distância entre a geratriz superior 
externa do tubo e a superfície de rolamento do pavimento. 

 

Quando o berço selecionado for em material granular recomenda-se que sejam executadas em 
camadas de pedra britada nº 4 e 5, lançadas sobre o terreno devidamente regularizado e 
apiloado, devendo ser compactadas mediante o uso de equipamento mecânico apropriado. A 
espessura mínima dos berços é de 20 cm. Para o dimensionamento e execução dos berços 
consultar normas da ABNT. 
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Tubos de Concreto 

Os tubos deverão ser fornecidos satisfazendo as condições constantes da Norma Brasileira 
NBR 8890/2003. As classes dos tubos deverão ser definidas para cada trecho do projeto, os 
tubos deverão ser de ponta e bolsa com junta rígida. 

O assentamento de tubos deverá obedecer rigorosamente às declividades definidas em 
projeto e de acordo com as dimensões indicadas. 

 

Para assentamento e rejuntamento dos tubos deverá ser empregada argamassa de cimento e 
areia, obedecendo a dosagem indicada no projeto.  

 

As juntas nas paredes internas deverão ser executadas cuidadosamente, alisando-se a 
argamassa de modo a evitar, o máximo possível, que a rugosidade altere o regime de 
escoamento das águas. 

 

Não deverão ser assentados tubos trincados ou danificados durante a descida na vala ou que 
apresentem qualquer defeito construtivo aparente. 

 

Poços de Visita 

Os poços de visita deverão ser constituídos com câmara de trabalho, chaminé de entrada e 
tampão de ferro fundido. As paredes deverão ser de alvenaria de blocos de concreto 
assentados com argamassa de cimento e areia, grauteados por completo e revestidos 
internamente ou em concreto armado, conforme definido no projeto. 

 

As lajes de fundo e de teto deverão ser em concreto armado. A laje inferior deverá ser 
executada sobre camadas de brita e concreto magro, devidamente regularizado garantindo a 
declividade em direção à tubulação de saída. 

 

Caixas de Inspeção 

As paredes deverão ser em alvenaria de blocos de concreto assentados com argamassa de 
cimento e areia, grauteados por completo, revestidos internamente ou em concreto armado. 
A laje inferior deverá ser executada sobre camadas de brita e concreto magro, devidamente 
regularizado garantindo a declividade em direção à tubulação de saída. 

 

Boca-de-Lobo e Boca-de-Leão 

A execução de Boca-de-Lobo ou de Boca-de-Leão deverá compreender: (i) abertura das cavas 
em qualquer tipo de solo, exceto rocha; (ii) apiloamento do fundo das cavas; (iii) preparo e 
lançamento do concreto para o fundo das Boca-de-Lobo ou de Boca–de-Leão; (iv) execução 
das paredes com os materiais indicados em projetos. 

 

Para a execução do fundo da Boca-de-Lobo ou da Boca-de-Leão deverá ser sempre utilizado 
concreto, com resistência mínima a ruptura indicada em projeto. As paredes poderão ser 
executadas em alvenaria de tijolo maciço, ou de bloco de concreto com argamassa de cimento 
e areia sobre embasamento de concreto e laje superior de concreto armado. 
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Os tampões de boca-de-lobo / boca-de-leão, deverão ser executados de concreto / grelhas de 
ferro fundido removível ou fixa. 

 

 

Muro Ala (boca de galeria tubular) 

Considera-se nesta especificação, como boca de galeria tubular, os seguintes serviços: 
marcação da obra, limpeza das cavas de fundação, elevação das alas e testa, além do 
acabamento. 

 

A boca de galeria tubular deverá ser executada em concreto armado, obedecendo ao projeto 
executivo específico. 

 

Todos os materiais utilizados (cimento, água, areia, outros) deverão satisfazer as exigências 
contidas nas especificações da ABNT. 

 

Para a dissipação da energia das águas de chuvas e proteção da saída da boca da galeria, 
deverão ser colocadas pedras com diâmetros variando de 0,20 e 0,10 m em camada horizontal 
de espessura de 0,50 m, em uma extensão de 3,0 m após a laje de fundo do dispositivo. Os 
espaços maiores entre as pedras deverão ser preenchidos com pedras menores, a fim de 
permitir um maior travamento. 

 

O controle dos alinhamentos, cotas, formas e declividades estabelecidas em projeto, deverão 
ser monitorados na execução das bocas a construir. 

 

Após limpeza da cava de fundação deverá ser lançada, em toda a superfície da cava, uma 
camada de regularização e a laje de fundação. 

 

Concluída a laje de fundação, deverá ser montada a forma das alas e testa, conforme detalhes 
estabelecidos em projeto. 

 

Valeta Trapezoidal em Grama 

As valetas em grama deverão ser implantadas nos locais definidos em projeto ou pela 
Fiscalização. Deverão ser garantidas na construção, as características dimensionais de 
declividade longitudinal para assegurar a capacidade de vazão considerada no projeto para 
estas obras. 

 

As valetas deverão ser executadas com o volume de escavação sendo depositado próximo à 
crista do talude, devidamente compactado, a fim de aumentar capacidade de vazão do 
dispositivo. A valeta deverá ser revestida com grama esmeralda em leivas, inclusive o aterro do 
material escavado. 

 

Arquitetura (Terminais, Estações, Paradas de Ônibus) 

Alvenaria e Fechamento 

Os fechamentos deverão ser feitos conforme os projetos executivos.  



Anexo II: Diretrizes de Engenharia  
Volume VI: Estudo, Levantamento e Projetos Complementares 
 

504 
 

Nas alvenarias deverão ser feitas com blocos de concreto, assentados com argamassa de areia 
e cimento, podendo utilizar argamassa industrializada, com espessura acabada de 15 ou 25cm, 
podendo variar 2cm. 

Nos fechamentos com Painel Wall (placa cimentícia), este deverá seguir orientações dos 
fabricantes e deverá ser executado por profissional habilitado. 

 

As alvenarias/fechamentos deverão ficar rigorosamente a prumo e em esquadro, e suas 
alturas deverão obedecer rigorosamente às cotas indicadas nos cortes do projeto executivo de 
arquitetura.  

 

Antes da execução das alvenarias/fechamentos, todas as tubulações elétricas e hidráulicas 
embutidas nas paredes deverão estar montadas ou preparadas para execução simultânea com 
a mesma, de maneira que, terminada a execução das paredes, não haja necessidade de furos, 
cortes ou rasgos posteriores. Quando necessitar de cortes, os mesmos deverão ser feitos com 
equipamentos de cortes apropriados e o operário deverá utilizar EPI’s adequados ao serviço. 

 

Impermeabilização 

Todas as superfícies em contato direto com o solo deverão ser impermeabilizadas com 
argamassa e pintura impermeabilizante.  

 

Reservatórios elevados, enterrados, caixas de passagem, lajes e valas serão impermeabilizados 
com aplicação de manta asfáltica de 3mm colada com maçarico e proteção mecânica com 
argamassa de areia e cimento.  

 

Os sanitários, vestiários, cozinhas, copas e refeitório receberão pintura impermeabilizante a 
base de polimérica, nos pisos e 0,30m na base das paredes.  

 

As impermeabilizações deverão ser executadas por pessoal habilitado, obedecendo às normas. 

 

Coberturas 

Plataformas 

A cobertura das plataformas deverá ser executada de acordo com o projeto executivo 
previamente aprovado pela PMS. 

As telhas deverão ser metálicas galvanizadas, com pintura eletrostática, do tipo zipadas, com 
isolamento térmico em EPS (esp. 30mm) e fixadas em terças metálicas que se apoiam sobre a 
estrutura metálica principal. Deverão ser instaladas calhas galvanizadas para coleta das águas 
pluviais, conforme previsto em projeto. 

 

Edificações com Fechamento em Alvenaria 

As coberturas dos prédios de apoio, estações dos corredores, prédios administrativos em geral 
deverão ser executadas com lajes pré-fabricadas ou do tipo steel deck, em concreto armado, 
com telhas metálicas sobre postas às mesmas conforme especificado no projeto executivo. 
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Esquadrias 

As esquadrias serão fornecidas com todos os acessórios necessários ao seu perfeito 
funcionamento, obedecendo ao dimensionamento e as especificações constantes em projeto. 

Esquadrias de Madeira 

Para as áreas internas deverão ser utilizadas portas lisas comuns com dimensões de abertura 
conforme projeto e acabamentos especificados. 

 

Para os boxes de banheiros deverão ser utilizadas portas em madeira compensada para box, 
dimensões de abertura conforme projeto e acabamentos especificados. 

 

Esquadrias Metálicas e de Alumínio 

Quando previsto, nas áreas internas deverão ser utilizadas portas em ferro perfilado, dupla 
almofada c/ chapa 14, de abrir, com dimensões de abertura conforme projeto e acabamento 
em pintura com esmalte sintético. 

 

Nas áreas externas deverão ser empregados caixilhos em alumínio anodizado com tipo de 
abertura e dimensões conforme detalhado no projeto executivo. Além de fechamento por 
gradil de ferro do tipo Osrograd ou similar, conforme projeto. 

 

Os materiais empregados deverão ser de primeira qualidade e estar em boas condições de 
uso. O manuseio/instalação deverá ser feito com esmero e não serão aceitas esquadrias com 
defeitos. 

 

Ferragens e Complementos Metálicos 

Todas as ferragens para esquadrias de madeira ou metálicas deverão ser inteiramente novas, 
em perfeitas condições de funcionamento e acabamento, devendo obedecer às seguintes 
especificações: 

− Porta interna: fechadura de cilindro leve (55 mm) com acabamento cromado; 

− Sanitários PNE: fechadura tipo tranqueta e trinco (40mm) com acabamento cromado; 

− Porta interna (sanitários e box): fechadura tipo tranqueta (40mm) com acabamento 

cromado; 

− Cabines dos sanitários: targetas de sobrepor tipo livre-ocupado. 

 

Captação de Águas Pluviais 

Os rufos e as calhas deverão ser executados em chapa galvanizada obedecendo às espessuras 
e dimensões indicadas em projetos e recomendações do Fabricante. 

 

As águas pluviais captadas nas coberturas das plataformas deverão ser drenadas para calhas 
intermediárias e canalizadas para tubos de queda instalados junto as colunas. No nível do solo, 
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estas águas deverão ser direcionadas para a rede de drenagem pluvial. O projeto deverá 
atender as Leis Nº 9.951/2012 e 9.952/2012 que dispõe sobre reservatório de retenção de 
águas pluviais. 

 

Instalações Sanitárias 

Projetos 

Na elaboração do projeto de instalações hidráulicas deverão ser observadas e respeitadas as 
seguintes normas técnicas: 

- Sistema de Água Potável:  NBR– 5626/97. 

- Sistema de Esgoto Sanitário: NBR– 8160/83. 

- Sistema de Águas Pluviais: NBR–10844/89. 

 

Infraestrutura Hidráulica 

Todos os trabalhos de execução das instalações deverão ser feitos de acordo com o projeto, 
normas ABNT e o memorial descritivo; 

 

Tubulações subterrâneas deverão ser montadas em valas com leitos apiloados e envelopadas, 
quando se fizer necessário, com declividade conforme projeto; 

 

O suprimento de água potável deverá ocorrer através de fornecimento público, medido por 
hidrômetro. Nos Terminais BRT deverá haver um reservatório inferior com capacidade definida 
no projeto, e mediante bombas, deverá haver o recalque da água para o reservatório superior, 
cuja capacidade também será definida de acordo com o consumo, prevendo-se reserva de 
combate a incêndio. 

 

Os efluentes sanitários deverão ser recolhidos e conduzidos à rede pública e as águas pluviais 
recolhidas deverão ser direcionadas para o sistema de drenagem. 

 

Tubulações  

As redes de água potável, de reuso, pluvial e esgoto sanitário serão executadas atendendo aos 
projetos específicos e as normas da ABNT.  

 

A montagem do sistema de esgoto e água deverá ser obtida com a utilização de ferramentas 
adequadas a não prejudicar as tubulações e conexões, além de utilização de profissionais 
devidamente habilitados. 

 

As tubulações serão executadas com os seguintes materiais:  

• Redes de esgoto e águas pluviais - PVCR;  

• Redes enterradas e embutidas de água fria potável - PVC marrom;  

Todos os sistemas deverão ser testados quanto à estanqueidade e declividade mínima exigida 
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para o bom funcionamento do sistema, com parâmetro nas normas da ABNT. 

 

Aparelhos e Metais Sanitários, e Acessórios 

Os aparelhos e metais sanitários, e os acessórios deverão ser instalados de acordo com as 
indicações dos projetos de instalações e as normas da ABNT. Os materiais empregados 
deverão estar em perfeito estado de conservação, sem defeito algum e instalados 
corretamente. 

- Lavatórios: deverão ser em louça branca de embutir quanto instalados em bancada e 
com coluna onde não há bancada; 

- Bacias sanitárias: deverão ser em louça branca, com válvula hidra, salvo especificação 
em contrário; 

- Metais Sanitários e acessórios: deverão ser cromados; 

- Chuveiros: deverão ser elétricos do tipo ducha jet-set metálico ou similar; 

- Acessórios descartáveis: saboneteira para sabão líquido e porta toalha de papel inter-
folhas.  

 

Bancadas 

As bancadas úmidas deverão ser em granito, em perfeito estado de conservação e com 
acabamento polido. 

 

As dimensões e espessuras deverão obedecer às especificações dos projetos executivos 
específicos. 

 

Instalações Elétricas 

Na elaboração do projeto de instalações elétrica deverão ser utilizadas as normas técnicas: 
NBR–5410 e NBR–5419, bem como as instruções da concessionária de distribuição de 
eletricidade. O projeto também deverá atender a Lei Municipal Nº 6.294/2000 que dispõe 
sobre o Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas. 

 

Os serviços deverão ser executados de acordo com o andamento da obra, entrosando-se com 
o cronograma geral estabelecido, sendo observados os seguintes itens: 

- Uso de ferramentas apropriadas para cada tipo de serviço; 

- Os eletrodutos deverão ser cortados a serra e a borda aparelhada com lima para 
remover as rebarbas; 

- As ligações dos eletrodutos nas caixas deverão ser feitas por meio de bucha do lado 
interno e arruela do lado externo; 

- As curvas dos eletrodutos deverão ser do tipo pré-moldadas e não deverão ter raio 
inferior a seis vezes o diâmetro do tubo; 

- A enfiação somente deverá ser feita após a conclusão da rede de eletrodutos, 
revestimento da massa fina, azulejos e ladrilhos; 

- Deverá ser realizado teste de isolação em todos os circuitos, cujos resultados não 
deverão ser inferiores aos valores recomendados pela Norma; 
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- Todas as emendas e derivações de fios e cabos deverão ser feitas somente nas caixas 
de passagem, nunca em eletrodutos. Para os cabos com bitola igual ou superior a 10 
mm², as emendas deverão ser feitas por meio de conectores apropriados, de cobre ou 
latão, aperto por meio de parafusos ou alicate hidráulico de modo a assegurar contato 
elétrico permanente e perfeito; 

- Em todas as tubulações secas deverão ter arames guia de aço galvanizado; 

- Todas as caixas de passagem de alvenaria deverão ter fundo drenante. 

 

Entrada de Energia Elétrica e GGD 

A alimentação de energia elétrica deverá ser feita em baixa tensão, proveniente da 
Concessionária de Energia Elétrica, através da rede secundária existente instalada na região 
das ligações. 

 

Deverá ser definido em projeto e em conjunto com a Concessionária local de Energia Elétrica 
as instalações necessárias para recebimento do ramal aéreo de energia, em particular nas 
Estações BRT. 

 

Distribuição de Força 

Nos Terminais BRT deverão sair do Quadro de Transferência Automática as alimentações para 
o QGLF e daí partirão as alimentações para os diversos quadros de luz e força, instalados nos 
Terminais. 

 

Os cabos utilizados para distribuição de força deverão ser de cobre, com isolação em PVC, 
classe 0,6/1 kV, com capa externa em PVC. 

 

Iluminação (interna e externa) e Tomadas 

A iluminação das edificações deverá observar o projeto executivo e ter eletrodutos de 
polietileno flexível embutidos em paredes de alvenaria e lajes de forro. 

 

A iluminação das plataformas deverá ser do tipo antivandalismo e as luminárias deverão ser 
instaladas em perfilados fixados na estrutura metálica da cobertura, respeitando o projeto 
executivo. 

 

A iluminação externa deverá observar o projeto executivo e deverá ter postes fixados em 
bases de concreto, através de chumbadores. Os eletrodutos para alimentação deverão ser em 
PVC rígido e deverão ser instalados em redes subterrâneas protegidas por envelopes de 
concreto armado. 

As tomadas, interruptores e fiação das edificações e das plataformas deverão ser montadas 
conforme especificações dos projetos e normas da ABNT. 

 

Nos reservatórios elevados de água deverão ser instalados interruptores e tomadas montados 
em caixas de passagem de alumínio do tipo condulete. 
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Aterramento 

Nas edificações e nas plataformas deverá haver uma malha de terra para cada bloco, 
enterrada, em cabo de cobre nu, hastes de aterramento e poços de inspeção. As malhas das 
edificações deverão ser interligadas entre si para uma melhor equalização do sistema de 
aterramento. 

 

As emendas e derivações de cabos enterrados e conexões de cabos em hastes de aterramento 
e na estrutura metálica deverão ser executadas com soldas exotérmicas. 

 

Revestimentos 

Revestimento de Forros 

Quando previsto no projeto executivo, os forros em gesso acartonado deverão receber uma 
camada de massa corrida tornando a superfície homogênea, cobrindo as irregularidades e as 
juntas entre as placas. 

 

O manuseio das peças de gesso acartonado deverá ser objeto de cuidados especiais de forma a 
não prejudicar seu acabamento. 

 

Deverá ser objeto de estudo especial o reforço da estrutura junto às luminárias de forma a se 
obter arremate perfeito, completa segurança e rigidez absoluta. 

 

Revestimento de Paredes Internas 

O revestimento interno das paredes de alvenaria deverá obedecer às seguintes especificações: 

- Toda a alvenaria a ser revestida deverá ser chapiscada depois de convenientemente 
limpa; 

- Os chapiscos deverão ser executados com argamassa de cimento e areia grossa com 
espessura máxima de 5 mm; 

- Deverão ser chapiscadas também todas as superfícies lisas de concreto, como tetos, 
montantes, vergas e outros elementos da estrutura que ficarão em contato com a 
alvenaria, inclusive fundo de vigas; 

- Os emboços só deverão ser iniciados após completa pega da argamassa das alvenarias e 
chapiscos; 

- O emboço de cada pano de parede só deverá ser iniciado depois de embutidas todas as 
canalizações que por ela devem passar, devendo ser executado com argamassa de 
cimento, cal hidratado ou aditivo, e areia média, com espessura máxima de 20 mm, 
devendo ser observado o mesmo prumo; 

- Sobre o revestimento grosso, nas áreas indicadas no projeto, deverá ser aplicada uma 
camada de argamassa fina industrializada, alisada a feltro. 

- Nas áreas indicadas no projeto, deverão ser aplicados azulejos cor branca, lisos e 
vitrificados, de primeira qualidade, com dimensões especificadas em projeto. As peças 
deverão ser classificadas cuidadosamente quanto a qualidade, calibragem e 
desempenho, rejeitando-se as peças com defeito; 
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- Para o assentamento das peças, tendo em vista a plasticidade adequada, deverá ser 
utilizada argamassa pré-preparada, adequada ao assentamento de azulejos conforme 
orientação do fabricante; 

- O rejuntamento deverá ser feito com argamassa industrializada especifica para esse fim, 
respeitando a espessura definida pelo fabricante do revestimento; 

- Onde as paredes formarem cantos vivos, estes deverão ser protegidos por cantoneiras 
de alumínio e PVC, quando indicado em projeto; 

- Todas as sobras de material deverão ser limpas, na medida em que os serviços sejam 
executados e armazenados corretamente. 

 

Revestimento de Paredes Externas 

Toda a alvenaria a ser revestida deverá ser chapiscada depois de convenientemente limpa. Os 
chapiscos deverão ser executados com argamassa de cimento e areia grossa no traço 
volumétrico 1:4 e deverão ter espessura máxima de 5 mm. 

 

Deverão ser chapiscadas também, todas as superfícies lisas de concreto, como teto, 
montantes, vergas e outros elementos da estrutura que ficarão em contato com a alvenaria, 
inclusive fundo de vigas. 

 

Os emboços deverão ser iniciados somente após completa pega da argamassa das alvenarias e 
chapiscos. Após este processo, deverão ser fixados os revestimentos indicados em projeto, 
sempre respeitando a normas da ABNT. 

 

Pisos 

Para a execução dos pisos, o solo deverá ser perfeitamente nivelado, apiloado e deverá 
receber a posterior aplicação de contra piso de concreto. 

 

As pavimentações de áreas destinadas à lavagem ou sujeitas a chuvas deverão ter caimento 
necessário para o perfeito e rápido escoamento da água. A declividade não deverá ser inferior 
a 0,5%. 

 

Os revestimentos de pisos somente deverão ser executados após o assentamento das 
instalações e a conclusão das impermeabilizações. 

 

Lastros e Enchimentos 

Nas bases para baldrames, blocos, caixas de inspeção, dutos, lajes e pisos em contato com o 
solo, exceto onde indicado deverão ser aplicados lastros de brita na espessura de 3 cm, e 
argamassa de regularização com espessura de até 3cm. 

 

Revestimentos de Pisos Cerâmicos 

Deverão ser seguidas as recomendações do fabricante do produto para o preparo da base a 
receber o piso cerâmico e as normas da ABNT. 

 

Deverão ainda ser obedecidas as seguintes recomendações: 
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- Sobre o contrapiso existente liso deverá ser aplicada camada de regularização ou 
enchimento, que serve para corrigir cotas ou caimentos de piso, com espessura entre 10 
e 30 mm;  

- A camada de nivelamento e contrapiso deverão ser limpas de poeira, graxa, piche, óleo, 
serragem, terra, etc.; 

- Os pisos cerâmicos deverão ser assentados conforme projeto executivo com argamassa 
colante, seguindo as orientações do fabricante do piso; 

- O rejuntamento deverá ser feito com argamassa industrializada especifica para esse fim, 
com espessura definida pelo fabricante do revestimento; 

- Os degraus das escadas deverão possuir faixas antiderrapantes em todos os pisos. 

- Os pisos de concreto deverão seguir orientações do projeto executivo;  

 

Vidros 

O assentamento das chapas de vidro deverá ser efetuado com o emprego dos seguintes 
dispositivos: 

- Baguetes, confeccionadas com o mesmo material do caixilho, associados com 
calafetador à base de elastômeros, de preferência silicone, aderente ao vidro e ao 
metal; 

- Gaxetas de compressão em perfil rígido de elastômero, de preferência de neoprene, 
dotadas de tiras de enchimento; 

- Vidro comum colocado em caixilhos com gaxetas. 

 

Pintura 

As superfícies a serem pintadas deverão ser previamente limpas, eliminando toda poeira, e 
preparadas para o tipo de pintura a que se destina, de acordo com as cores indicadas e só 
poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. Os intervalos de cada demão deverão 
respeitar as orientações do fabricante.  

 

Os trabalhos de pintura em locais não abrigados deverão ser suspensos em tempo de chuva. 

 

Nas pinturas a base de óleo, esmalte e vernizes, deverão ser utilizados solventes 
recomendados pelo fabricante da tinta, não sendo admitidas fissuras, bolhas ou marcas de 
pincéis. 

 

Os compartimentos de peças pintadas e envernizadas deverão ser cuidadosamente 
conservados até a entrega da obra, devendo esta adotar as medidas necessárias para suas 
proteções. 

 

Antes da entrega da obra deverão ser realizados os reparos de todos os defeitos e estragos nas 
pinturas, qualquer que seja a causa que os tenha produzido, mesmo que esta reparação 
importe na renovação integral da pintura de um só compartimento ou peças. 

 

Os tipos de pintura a empregar e as superfícies a serem pintadas deverão ser especificadas 
para cada caso particular, conforme projetos e caracterização a seguir: 
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- Forros: duas demãos de tinta látex acrílico sobre a própria laje, sem reboco; 
- Elementos em madeira: duas demãos de tinta esmalte a óleo com tratamento prévio, 

com fundo branco e amassamento; 
- Elementos em metal (caixilhos, portas metálicas e corrimão de escadas): duas demãos 

de pintura com esmalte sintético, com tratamento prévio com base anticorrosiva; 
- Estrutura metálica: 

o Preparo: jateamento abrasivo comercial até o padrão Sa2; 
o Tinta de fundo: primer acrílico, 1 demão de 50 mm; 
o Primer epoxídico com uma demão de 75 mm; 
o Acabamento: esmalte acrílico, 2 demãos, 30 mm por demão; 
o Quando necessária deverá ser realizada galvanização para elevação da 

durabilidade da estrutura. 
 

Instalações Complementares 

Sistema de Combate a Incêndio 

Além da reserva de água para combate a incêndio, o sistema deverá ser complementado com 
extintores adequados aos tipos de incêndio, hidrantes, iluminação de emergência e sinalização 
dentro da sua área de proteção, conforme projeto de combate a incêndio aprovado por órgão 
competente, devendo atender a Lei Municipal Nº 2.095/1980 que dispõe sobre a prevenção e 
combate a incêndios. 

 

Acessibilidade 

Nos sanitários adaptados para pessoas com necessidades especiais deverão ser fixados barras 
metálicas de apoio, conforme norma NBR 9050 e indicações do projeto executivo. 

 

As escadas e rampas deverão ter corrimão de tubo de ferro galvanizado sobre os guarda 
corpos de alvenaria com alturas de 70cm e 92cm do piso acabado, bem como todos os demais 
acima do solo deverão ter tubo de ferro galvanizado a 110 cm do piso acabado, completando a 
altura do guarda corpo. 

 

Nos Terminais BRT deverá ser elaborado projeto que atenderá as exigências do Corpo de 
Bombeiros local. 

 

Urbanização / Paisagismo 

No projeto executivo deverão ser previstas soluções paisagísticas com o objetivo de qualificar 
e harmonizar esteticamente os elementos projetados e corrigir eventuais “cicatrizes urbanas” 
originadas pela parte remanescente de demolições de edificações desapropriadas. 

 

As áreas a serem tratadas paisagisticamente compreendem as áreas contíguas aos Corredores 
e Terminais BRT e de áreas residuais com o objetivo de evitar a sua degradação. 

 

O projeto também deverá englobar o tratamento paisagístico das áreas de passeio previstas 
como áreas drenantes, conforme identificado no projeto básico. 

No corredor da Avenida São Paulo onde dez imóveis serão desapropriados, apenas quatro 
imóveis não contam com o recuo necessário já estabelecido em uma diretriz antiga da 



Anexo II: Diretrizes de Engenharia  
Volume VI: Estudo, Levantamento e Projetos Complementares 
 

513 
 

Prefeitura de Sorocaba de alargamento da referida avenida. Neste caso, esses quatro imóveis 
devem ser refeitos de forma a garantir a seus proprietários condições de habitá-los. Nos 
outros demais imóveis, somente as áreas de recuo serão desapropriadas, não afetando as 
áreas construídas. 

 

Todas as intervenções previstas com a implantação dos corredores e terminais do BRT deverão 
acarretar uma valorização dos imóveis ao longo desses corredores devido às benfeitorias que 
serão exigidas na sua implantação, tais como: requalificação das calçadas existentes em torno 
das estações de embarque e desembarque de passageiros e dos pontos de parada de ônibus; 
acessibilidade dos usuários do transporte coletivo; paisagismo e reurbanização dessas áreas; 
disponibilidade de acesso a um sistema de transporte coletivo eficiente e eficaz; etc. 

 

A concessionária vencedora da licitação deverá apresentar em seus projetos todas as licenças 
ambientais, urbanísticas e estudos complementares aos respectivos licenciamentos 
necessários e cabíveis junto aos três terminais e a garagem/pátio que serão implantados. 

 

As espécies vegetais a serem utilizadas nas áreas a serem ajardinadas deverão ser de fácil 
manutenção; resistentes às adversidades características das áreas com intensa circulação de 
veículos e consequente emanação de gases. Deve-se observar o dano causado pelas raízes das 
espécies. Deverão ser de pequeno porte, evitando obstáculos à perfeita visualização da 
movimentação de veículos e pedestres que circulam pelas áreas, evitando a criação de fatores 
de riscos de acidentes de trânsito. 

 

Nas ilhas formadas pelos espaços residuais decorrentes da implantação dos raios de giro dos 
terminais ou nos canteiros deverão ser utilizadas espécies vegetais para formar diferentes 
volumes de vegetação com diferentes alturas. 

 

A separação entre as áreas de floreiras e as áreas pavimentadas deverá ser realizada através 
de mureta de alvenaria. 

 

O plantio de vegetação deverá ocorrer de acordo com os procedimentos agrícolas normais, 
valendo-se de mudas em perfeito estado de sanidade e vigor, com o seu substrato formado 
por um torrão consistente, livre de pragas e ervas daninhas. 

 

Equipamentos Urbanos 

Nos terminais e estações deverão ser instalados equipamentos como bancos, lixeiras, 
telefones públicos e luminárias. 

 

Nas áreas de circulação de pedestres, internas e externas aos Terminais e Estações BRT, bem 
como nos passeios, deverão ser utilizados os pisos antiderrapantes e com sinalização para 
pessoas com deficiência visual, conforme especificados em projeto. 

 

O projeto deverá definir a presença de trilho-guia, que é utilizado no encaminhamento do 
usuário ao ponto de embarque, nas áreas de transição de inclinação do piso, nos rebaixos e 
bordas de transição entre os pisos atuais e o da área repavimentada. O projeto deverá 
também atender a Resolução Nº 38 do Contran que dispõe sobre as entradas e saídas de 
veículos. 
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6.11. Cadastros das Redes 

6.11.1. Rede de Água 
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6.11.2. Rede de Esgoto 
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6.11.3. Cadastro da Rede de Gás Natural (CD Anexo) 

 

 
 


